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 SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS – SARP 
 

PREGÃO Nº 038/2020 – SARP/MA 
 

 PROCESSO nº 122238/2020 – SARP/SEGEP  
 

EDITAL 
 

A SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS 

SERVIDORES - SEGEP, através da Secretaria Adjunta de Registro de Preços, instituída e criada nos 

termos da Lei nº 11.000, de 04 de abril de 2019; inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – 

CNPJ sob o nº 15.553806/0001-84, torna público para conhecimento dos interessados que realizará 

licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço Global , objetivando o Registro de 

Preços de interesse da Secretaria de Estado do Turismo do Maranhão, conforme descrito neste 

Edital e seus Anexos. 

 

A licitação reger-se-á pelas disposições da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 

3.555/2000, do Decreto Estadual nº 36.184, de 21 de setembro de 2020, da Lei Complementar nº 

123/2006 e da Lei Estadual nº 10.403, de 29 de dezembro de 2015, e suas alterações, aplicando 

subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à 

espécie. 

 

O Pregão terá início às 14h00min do dia 26 de outubro de 2020, no Auditório da SEGEP 

– 4º andar, na sede da Secretaria de Estado da Gestão, Patrimônio e Assistência dos 

Servidores – SEGEP, na Av. Jerônimo de Albuquerque, Edifício Clodomir Milet – Calhau, São 

Luís/MA, CEP: 65074-220, quando serão recebidos e iniciada a abertura dos envelopes contendo a 

proposta comercial e documentos de habilitação.  

 

1. DO OBJETO  

 

O presente pregão tem por objeto o Registro de preços para contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços comuns de manutenção predial preventiva e corretiva 

de prédios e logradouros públicos, em conformidade com especificações e quantidades constantes 

no Termo de Referência (ANEXO I), parte integrante deste Edital. 

 

1.1. A quantidade dos materiais indicada no Termo de Referência (ANEXO I) é apenas estimativa de 

consumo e será solicitada de acordo com as necessidades do Órgão Participante, podendo ser 

utilizada no todo ou em parte. 

1.2. O valor máximo total objeto desta licitação é de R$ 3.393.841,99 (três milhões, trezentos e 

noventa e três mil, oitocentos e quarenta e um reais e noventa e nove centavos). 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO 

 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que tenham ramo de atividade compatível com 

o objeto licitado e que atendam a todas as exigências quanto à documentação e requisitos de 

classificação das propostas, constantes deste Edital e seus Anexos. 

 

2.1.1 A empresa participante do certame, caso não seja enquadrada como ME e EPP, deverá indicar 

para fins de subcontratação Microempresas – ME sediadas no Estado do Maranhão, Empresas de 
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Pequeno Porte – EPP sediadas no Estado do Maranhão e Microempreendedores Individuais – MEI 

sediados no Estado do Maranhão, no percentual de 5% a 10% (dois a dez por cento), considerando o 

valor total licitado, atendendo o disposto no art. 8º, inciso I, da Lei Estadual nº 10.403 de 29 de 

dezembro de 2015. 

 

2.2. Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação, empresas:  

 

a) que se encontrem em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 

b) em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, e empresas controladas, 

coligadas, interligadas ou subsidiárias entre si; 

c) que se apresentem na qualidade de subcontratadas, fora das hipóteses deste Edital; 

d) que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores públicos do 

Estado do Maranhão; 

e) suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração, conforme 

art. 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1993, durante o prazo da sanção aplicada; 

f) impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública, conforme art. 7º da Lei Federal nº 

10.520/2002, durante o prazo da sanção aplicada; 

g) declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação; 

h) estrangeiras não autorizadas a funcionar no País; 

i) integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, 

sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 

humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse 

econômico em comum; 

j) enquadradas nas demais vedações estabelecidas no art. 9º da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO  

 

3.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos, em separado dos 

envelopes n°s 01 e 02:  

 

a) tratando-se de representante legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado): ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais alterações, 

ou ato constitutivo consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições 

de seus administradores, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

 

b) tratando-se de procurador: instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta 

Credencial (ANEXO II), no qual constem poderes específicos para formular lances, negociar 

preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 

pertinentes a este Pregão; 
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b.1) procuração por instrumento particular e Carta Credencial (ANEXO II) deverão estar 

acompanhadas de cópia do documento que comprove os poderes do mandante para a 

outorga, dentre os indicados na alínea "a"; 

 

b.2) instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial (ANEXO II) 

deverão, obrigatoriamente, sob pena de não ser aceito o credenciamento, ser firmados por 

tantos responsáveis pela empresa, quantos estabeleça o contrato social ou estatuto de 

constituição, com permissão para outorgar poderes no que tange a sua representatividade. 

 

c) Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do 

representante (legal ou procurador) da empresa interessada; 

 

d) Declaração da licitante, sob as penas da lei, no caso de ME, EPP e MEI, que cumpre os 

requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, 

respectivamente, e que está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 

a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 2006, e suas alterações. 

3.2. Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados em original ou cópia 

previamente autenticada por cartório competente ou por servidor da SARP, ou por publicação em 

órgão da Imprensa Oficial.  

 

3.3. A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento 

impedirá a licitante de participar da fase de lances, de negociar preços, de declarar a intenção de 

interpor recurso, enfim, de representar a licitante durante a sessão pública do Pregão.  

 

3.3.1. Na ausência do credenciamento, serão mantidos os valores apresentados na proposta 

escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.  

 

3.4. Após o credenciamento, será declarada a abertura da sessão e não mais serão admitidos novos 

proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes.  

 

3.5. Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa, bem como de 

um mesmo representante para mais de uma empresa.  

 

3.6. Os documentos de credenciamento serão conferidos pelo Pregoeiro, a cada Sessão Pública 

realizada.  

4. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

 

4.1. A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados no local, dia e 

hora acima mencionados, em 02 (dois) envelopes opacos, distintos, devidamente fechados e 

rubricados no fecho e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os 

seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE N.º 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO Nº 038/2020 – SARP/SEGEP/MA  

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO PROPONENTE 

 

ENVELOPE N.º 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO Nº 038/2020 – SARP/SEGEP/MA  
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RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO PROPONENTE 

 

4.2. Não será admitida a entrega de apenas um envelope.  

 

4.3. Não serão consideradas propostas apresentadas por internet ou via postal. 

 

4.4. Após a entrega dos envelopes, aquele indicado como “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” será 

rubricado pelo Pregoeiro, equipe de apoio e representantes credenciados das licitantes.  

4.5. Os envelopes deverão conter, obrigatoriamente, a documentação em original ou cópia 

previamente autenticada por cartório competente ou por servidor da SARP, ou publicação em órgão 

da imprensa oficial. 

 

4.5.1. O disposto no item 4.5 afasta a possibilidade dos servidores da SARP destacados para 

trabalhar na sessão pública de, no dia de sua realização, autenticar cópia de documentos de 

interessados no certame. 

4.6. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

 

4.7. Os envelopes deverão ser entregues acompanhados da Declaração de Pleno Conhecimento e 

Atendimento às Exigências de Habilitação, conforme estabelecido no art. 4°, VII, da Lei Federal nº 

10.520/2002, no modelo do ANEXO III, depois de realizado o Credenciamento em apartado com 

envelopes n° 01- Proposta de Preços e n° 02- Habilitação. 

 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

5.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado da 

licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, 

rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo 

representante legal da licitante proponente, com o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória: 

 

a) Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço completo, 

telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como dados 

bancários tais como: nome e número do Banco, agência e conta corrente para fins de pagamento; 

 

b) Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência; 

 

c) Proposta de preços com indicação do preço unitário e total de cada item, em algarismo e total 

da proposta, em algarismo e por extenso, em Real (R$), com no máximo 02 (dois) algarismos 

após a vírgula, sendo considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas 

incidentes, essenciais para a entrega dos materiais objeto deste Pregão; 

 

d) Planilha Orçamentária assinada na última folha e rubricada nas demais, informando no 

cabeçalho, Encargos sociais, BDI e data, com preços unitários, subtotais e total. 

 

e) Planilha de Composição de Preços Unitários dos serviços, da mão de obra e composições 

auxiliares, ofertado por item, em conformidade com a Planilha Orçamentária, constando unidades 

e insumos com respectivos consumos, discriminando os percentuais de Benefício e Despesas 
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Indiretas BDI e encargos sociais aplicados, devendo ainda observar as quantidades, unidades e 

especificações constantes dos Anexos deste edital. 

 

e.1) A composição de preços unitários deverá ser apresentada também em meio 

eletrônico (Microsoft Excel), sem proteção do arquivo, objetivando facilitar a conferência 

da mesma; 

e.2) O licitante deverá apresentar a composição de preços unitários em conformidade 

com as planilhas orçamentárias; 

e.3) O licitante deverá, na composição de preços unitários de mão de obra, observar os 

pisos salariais normativos da categoria correspondente, fixados por lei, dissídio coletivo, 

acordos ou convenções coletivas de trabalho do município onde ocorrerão os serviços. 

e.4) No caso de existirem itens de serviços repetidos na Planilha Orçamentária será 

necessário apresentar apenas uma composição de preços unitários, referenciando os 

itens a qual a composição pertence, sendo necessário entregar as referidas 

composições na mesma ordem e com os mesmos nomes dos serviços constantes da 

Planilha Orçamentária, devendo estar devidamente assinadas pelas respectivas 

empresas. 

 

f) Planilha de Composição de Encargos Sociais, assinada, em modelo próprio, conforme 

metodologia adotada pelo SINAPI. 

 

g) Demonstrativo detalhado da composição do BDI – Benefício e Despesas Indiretas aplicado, 

em modelo próprio, assinado, desde que contenha as informações pertinentes e observadas 

as restrições quanto à apropriação de despesas com o IRPJ e CSLL firmadas reiteradamente 

em decisões do Tribunal de Contas da União. 

 

h) Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, 

números do CPF e Carteira de Identidade e cargo na empresa. 

 

i) Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da licitação; 

 

j) Local de execução dos serviços: conforme Termo de Referência. 

 

5.2. Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e 

indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e 

previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão.  

 

5.2.1. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, 

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Estado do Maranhão, nem poderá onerar 

o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer 

vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Administração Estadual. 

 

5.2.2. Quaisquer tributos, despesas e custos omitidos ou incorretamente cotados, serão 

considerados como inclusos nos preços, ainda que não tenham causado a desclassificação da 

proposta por preço inexequível. Nestes casos, a Administração não deferirá pedidos de acréscimo, 

devendo a licitante vencedora prestar os serviços sem ônus adicionais. 
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5.3. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja com relação a 

preço, pagamento, prazo ou qualquer item que importe modificação dos termos originais, ressalvadas 

apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais, alterações essas que serão avaliadas 

pelo Pregoeiro. 

 

5.4. A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má-fé, e que não afete o conteúdo 

ou a idoneidade da proposta não será causa de desclassificação.  

 

5.4.1. O Pregoeiro poderá corrigir quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, com base no valor 

unitário ou em dado predominante da proposta que permita inferir a informação correta. 

 

5.5. Caso os prazos de validade da proposta e local de execução do serviço, sejam omitidos na 

Proposta de Preços, o Pregoeiro entenderá como sendo iguais aos previstos no item 5.1, 

respectivamente, alíneas “i” e “j”. 

 

5.6. A cotação e os lances verbais apresentados e levados em consideração para efeito de 

julgamento serão da exclusiva e da total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de 

pleitear qualquer alteração, seja para mais ou para menos.  

 

5.7. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.  

5.8. Não se admitirá proposta que apresentar preços global ou unitário, simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais de propriedade da própria licitante, para 

os quais ela renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

 

5.9. Não se admitirá proposta que apresentar alternativa de preços. 

 

5.10. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis. 

 

5.11. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fatos supervenientes e aceitos pelo Pregoeiro.  

 

5.12. A licitante que não mantiver sua Proposta ficará sujeita às penalidades estabelecidas no item 

14 deste Edital. 

 

5.13. Caso a convocação para contratação não seja emitida dentro do período de validade da 

proposta, os licitantes ficam liberados dos compromissos assumidos, sendo que a Administração 

poderá solicitar a prorrogação do prazo de validade por mais 60 (sessenta) dias consecutivos.  

 

6. DA HABILITAÇÃO DOS LICITANTES 

 

6.1. As licitantes, inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor 

Individual, que estejam ou não participando na condição de subcontratadas, deverão apresentar a 

Documentação de Habilitação em 01 (uma) via, no Envelope nº 02, devidamente fechado e rubricado 

no fecho, identificado conforme o indicado no item 4.1, observada também a norma estabelecida no 

item 4.5 deste Edital, contendo os seguintes documentos referentes a:  
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6.1.1. Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da seguinte 

documentação:  

 

a) Formulário do Empresário, no caso de Empresa Individual;  

 

b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades empresárias, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores e, no caso de sociedades civis, acompanhada 

de prova da diretoria em exercício; 

  

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

6.1.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista, que será comprovada mediante a 

apresentação dos seguintes documentos: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual relativo à sede ou domicílio da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da: 

 

c.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da 

União e Previdenciária; 

 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a: 

d.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e; 

d.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

d.3) Quando a prova de regularidade de que trata a alínea “d” for comprovada mediante a 

apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, 

caberá a licitante demonstrar com documentação hábil essa condição, observado o disposto 

no item 6.3.  

 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante 

a: 

e.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e; 

e.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

e.3) Quando a prova de regularidade de que trata a alínea “e” for comprovada mediante a 

apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, 

caberá a licitante demonstrar com documentação hábil essa condição, observado o disposto 

no item 6.3.  

 

f) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 
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g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 

h) Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de quatorze anos, de conformidade com o disposto no art. 27, inciso V, da Lei 

federal nº 8.666/93, no modelo do ANEXO IV; 

 

6.1.3. Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

 

6.1.3.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, que comprove a boa situação financeira da empresa baseada nas 

condições seguintes: 

 

a) A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada 

através de índice financeiro utilizando-se as fórmulas abaixo, cujos resultados deverão 

estar de acordo com os valores estabelecidos: 

 

 

𝑰𝑳𝑪 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 ≥ 1,00 

 

𝑰𝑳𝑮 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝐸𝑥𝑖𝑔í𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜
 ≥ 1,00 

 
 
 

b) As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de sua 

habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, Capital 

Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) da soma dos Itens 

o qual lavrou-se vencedoras, admitida a atualização para a data de apresentação da 

proposta através de índices oficiais.  

  

 

6.1.3.1.1. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro devem cumprir a 

exigência deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura; 

 

6.1.3.1.2. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados:  

 

a) Publicados em Diário Oficial ou;  

b) Publicados em jornal de grande circulação ou;  

c) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou; 
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d) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa nº 11, de 05 de dezembro de 

2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhada 

obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento. 

 

6.1.3.1.3. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço 

Patrimonial, a licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, 

devidamente registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.  

 

6.1.3.1.4. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumido (somente a 

que distribuem lucro), deverá apresentar juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do 

recibo de entrega da escrituração contábil digital – SPED CONTÁBIL, nos termos da IN 

RFB 1.420/2013, 1.422/2013, IN RFB 1.486/2014, IN RFB 1.510/2014, IN RFB 1.594/2015 e 

IN RFB 1.660/2016 e IN RFB 1.679/2016; 

 

6.1.3.2. As Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e 

Microempreendedores Individuais (MEI), que demonstrem esta condição nos termos do item 

3.1, alínea “d”, deste edital, cuja participação neste certame esteja limitada apenas aos 

itens de cota exclusiva e cota reservada, ficam dispensadas do cumprimento da 

apresentação de balanço patrimonial do último exercício social, a que se refere o item 6.1.3.1 

deste edital, nos termos do art. 13 da Lei Estadual nº 10.403/2015. 

 

6.1.3.3. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de 

antecedência da data de apresentação da proposta de preço, quando não vier expresso o 

prazo de validade. 

  

6.1.4. A Qualificação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de: 

 

6.1.4.1 Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, da região da 

sede da Empresa. 

 

6.1.4.2 Quando a empresa for registrada fora do Estado do Maranhão, caso vencedora, 

deverá apresentar o visto do CREA/MA, antes da assinatura do contrato. 

 

6.1.4.3 Qualificação Técnica Operacional: apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado 

de Capacidade Técnica Operacional, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, devidamente registrados na entidade profissional competente da região onde os 

serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo 

Técnico (CAT), que comprove ter a licitante capacidade para execução de obras e/ou serviços 

com características semelhantes e de complexidade operacionais equivalentes ou superiores 

ao objeto desta licitação com as seguintes características mínimas: 

 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

 
Serviço de restauração de forro de madeira 

 
M2 50,00 

Serviço de instalação de poste metálico un 24,00 
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Serviço de alvenaria de vedação com 
blocos cerâmicos furados 

M2 150,00 

Serviço de aplicação de revestimento 
cerâmico para piso 

M2 225,00 

Serviço de instalação de poste de concreto un 36,00 

Serviço de execução de pavimentação em 
concreto armado 

M2 180,00 

Serviço de instalação de forro em réguas 
de PVC 

M2 150,00 

 

6.1.4.3.1. Deverão ser observadas as seguintes condições na apresentação do(s) 

atestado(s):  

 

6.1.4.3.1.1. Razão social e CNPJ da pessoa jurídica emitente; 

6.1.4.3.1.2. Endereço, telefone, fac-símile e e-mail da pessoa jurídica;  

6.1.4.3.1.3. Períodos de vigência do contrato com a licitante;  

6.1.4.3.1.4. Breve descrição dos serviços realizados pela licitante; 

 

6.1.4.3.2. Será aceito o somatório de atestados e/ou declarações de períodos 

concomitantes para comprovar a capacidade técnica. Somente serão aceitos atestados 

expedidos após a conclusão do contrato ou decorrido no mínimo um ano do início de sua 

execução, exceto se houver sido firmado para ser executado em prazo inferior;  

 

6.1.4.3.3. O licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia 

do CONTRATO que deu suporte à contratação, endereço atual da CONTRATANTE e local 

em que foram prestados os serviços. 

 

6.1.4.4 Qualificação Técnico-Profissional: comprovação de a licitante possuir em seu 

quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, ao menos um Engenheiro Civil 

ou Arquiteto, que serão responsáveis pela execução dos serviços, detentor (es) de atestado (s) 

de responsabilidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

devidamente registrado (s) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA, 

acompanhado (s) da (s) respectiva (s) Certidão (ões) de Acervo Técnico – CAT, que comprove 

ter o profissional capacidade para execução de obras e/ou serviços com características 

semelhantes e de complexidade operacionais equivalentes ou superiores ao objeto desta 

licitação, com as seguintes características mínimas: 

 

DESCRIÇÃO 

Serviço de restauração de forro de madeira 

Serviço de instalação de poste metálico. 

Serviço de alvenaria de vedação com blocos cerâmicos furados 

Serviço de aplicação de revestimento cerâmico para piso 

Serviço de instalação de poste de concreto 

Serviço de execução de pavimentação em concreto armado 

Serviço de instalação de forro em réguas de PVC 
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6.1.4.4.1 Para a comprovação do vínculo profissional do responsável técnico com a 

licitante deve-se admitir a apresentação de cópia de Carteira de Trabalho (CTPS), 

contrato social da licitante, contrato de prestação de serviço ou, ainda, declaração de 

contratação futura do profissional detentor de atestado apresentado, desde que 

acompanhada de anuência deste. (ACÓRDÃO n.º 1447/2015/TCU – Plenário). 

6.1.4.4.2 Quando se tratar de sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita 

através do Ato Constitutivo da empresa ou Certidão do CREA, devidamente atualizados. 

6.1.4.4.3 A comprovação, por parte do licitante, de dispor profissional de nível superior 

ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente ao tempo do início do 

contrato. 

6.1.4.4.4 É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma 

empresa proponente, fato este que inabilitará todas as envolvidas. 

 

6.1.4.5 Declaração contendo a indicação do responsável técnico, que atuará como 

Coordenador Geral e Responsável Técnico pela execução dos serviços junto à 

CONTRATANTE, de acordo com o lote, para responder pelas atividades técnicas descritas 

neste Termo de Referência, durante todo o período do contrato. 

 

6.1.4.6 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a 

qualificação técnica na presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o 

estabelecido ou com irregularidades, serão inabilitadas. 

 

6.1.5. Outros Documentos 

 

a) Certidão Específica ou Simplificada emitida pela Junta Comercial competente que 

comprove o enquadramento da licitante como Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

somente para efeito do disposto nos artigos 43 a 45 da Lei Complementar n° 123, de 

14/12/2006. 

 

6.2. A apresentação do Certificado de Registro Cadastral – CRC, expedido pela Secretaria Adjunta 

de Registro de Preços - SARP, localizado na Av. Jerônimo de Albuquerque, Edifício Clodomir Milet, 

s/n – 4º andar – Calhau, CEP: 65074-220, São Luís/MA, ou de outro órgão da Administração Pública 

Federal ou de outros Estados, substituirá os documentos enumerados nos itens 6.1.1 e 6.1.2 (“a” e 

“b”), obrigando-se a licitante a apresentar o referido Certificado acompanhado da Declaração da 

Inexistência de Fato Impeditivo da sua Habilitação (ANEXO V).  

 

6.2.1. O Certificado de Registro Cadastral – CRC deve exibir a situação e os dados cadastrais 

da empresa, seja no próprio documento ou em outro que o acompanhe, a exemplo da Declaração 

que complementa o CRC/SICAF. 

 

6.3. Da Subcontratação 

 

6.3.1. No momento da Habilitação, a empresa licitante deverá apresentar, juntamente com a sua, a 

documentação da Microempresa - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP ou Microempreendedor 

Individual - MEI exigida no edital, inclusive a regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, 

empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais subcontratados, sendo de sua 

responsabilidade a atualização da referida documentação durante a vigência contratual, sob pena de 

rescisão, conforme previsto no art. 8º, inciso III, da Lei Estadual nº 10.403/2015. 



 
 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES – SEGEP 
SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS – SARP 

 

PP_038/2020-SARP/SEGEP  

12 
 

 

SARP/SEGEP 
Nº          
Proc.:122238/2020
Rub.____________ 
 

 

 

6.3.1.1. A comprovação da qualificação técnica da empresa subcontratada será exigida de forma 

proporcional ao serviço a ser prestado. 

 

6.4. É de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos necessários à 

habilitação.  

 

6.5. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do processo 

administrativo e não será devolvida à licitante. 

  

6.6. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ indicado nos documentos da 

Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente vai 

fornecer os materiais objeto da presente licitação, com exceção da: 

 

a) Certificado de Regularidade do FGTS, que poderá ser da sede da pessoa jurídica; 

b) Certidão de Falência/Concordata/Recuperação Judicial e da Certidão Conjunta (Negativa ou 

Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União 

e Previdenciária, expedida pela Secretaria da Receita Federal, que deverão ser da sede da 

pessoa jurídica. 

 

6.7. As declarações e outros documentos julgados necessários à habilitação, produzidos pela própria 

licitante, deverão conter data, identificação e assinatura do titular da empresa ou do seu 

representante legal. 

 

6.8. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital.  

 

6.9. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.  

 

6.10 Serão aceitas somente cópias legíveis.  

 

6.11. O Pregoeiro se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que 

tiver dúvida e julgar necessário. 

 

7. DO PROCEDIMENTO  

 

7.1. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, após credenciamento realizado conforme item 3 

deste Edital, não serão mais admitidos novos proponentes.  

 

7.2. As licitantes deverão entregar os Envelopes nº 1 e nº 2, sendo que o Envelope contendo os 

Documentos de Habilitação serão rubricados pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e os representantes 

credenciados das licitantes. 

 

7.3. Após o ordenamento das propostas na ordem crescente de preço e a verificação sumária de sua 

conformidade, serão selecionados para a fase de lances as licitantes que tenham apresentado 

propostas em valores superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço. 
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7.4. Quando não forem identificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas 

condições definidas no item anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, 

até o máximo de 03 (três), colocadas em ordem decrescente, quaisquer que sejam os valores 

ofertados nas propostas escritas. 

 

7.5. Havendo empate entre duas ou mais propostas escritas e proclamadas aptas à fase lance, serão 

selecionadas todas as licitantes que tenham ofertado o mesmo preço, realizando-se sorteio para 

definir a ordem de apresentação dos lances. 

 

7.5.1. A licitante sorteada em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em 

relação às demais empatadas, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de 

lances. 

 

7.6. Verificando-se divergência entre os valores numéricos e os por extenso, predominarão os 

últimos, independentemente de consulta à licitante. 

 

7.7. Será dada oportunidade às licitantes selecionados, conforme itens anteriores, para, 

individualmente e de forma sequencial, apresentarem lances verbais, de forma sucessiva, em valores 

distintos e decrescentes, a começar pela licitante detentora da proposta de maior preço e as demais, 

em ordem decrescente de valor, para a escolha da proposta de menor preço global. 

 

7.8. A licitante deverá oferecer somente lance inferior ao último por ela ofertado. 

 

7.8.1. Com um lance superior ao menor já ofertado por outra participante (lance intermediário), a 

licitante se retira automaticamente da sequência da fase de lances, sem prejuízo do disposto no 

item 7.13 e 7.16 e seguintes. 

 

7.9. Não serão aceitos lances de igual valor, prevalecendo aquele que for recebido primeiro. 

 

7.10. A desistência em apresentar lance, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão 

imediata da licitante da sequência da etapa de lances e na manutenção do último preço por ela 

ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 

 

7.11. Não poderá haver desistência dos lances ofertados. 

 

7.12. Após a fase de lances, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, 

exclusivamente pelo critério de menor preço. 

 

7.12.1. A fase de lances se encerra quando, restando apenas duas licitantes, uma declina do seu 

direito a lance. 

 

7.13. Encerrada a etapa competitiva, as propostas de microempresa, empresas de pequeno porte 

e de microempreendedores individuais que se encontrarem na faixa até 5% (cinco por cento) 

acima do menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada, devendo estas 

proponentes ser convocadas na ordem de classificação, uma na falta da outra, para fazer uma única 

e última oferta, inferior a da primeira colocada, visando o desempate. 
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7.13.1. Aplica-se o disposto neste item somente no caso da proposta inicialmente mais bem 

classificada não ter sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte e de 

microempreendedores individuais. 

 

7.14. Promovido o desempate a que se refere o item 7.13 ou não sendo verificada a sua ocorrência 

depois de encerrada a etapa competitiva, as licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 

proposta da licitante vencedora para registro adicional de preços. 

 

7.16.1. Para o registro adicional de preços será exigido a análise da documentação de habilitação. 

 

7.16.2. A apresentação de novas propostas para registro adicional de preços não prejudicará o 

resultado do certame em relação à licitante que ofertou o menor preço. 

 

7.16.3. Além do preço do primeiro colocado, será registrado o preço de outro(s) fornecedor(es) 

para o mesmo lote. 

 

7.17. O registro a que se refere o item 7.16 tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso de 

exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos arts. 25 e 

26 do Decreto estadual n° 36.184/2020, devendo ser registrados obedecendo a ordem prevista no art. 

19, § 3º, do referido Decreto estadual. 

 

7.18. Sendo aceitável a proposta de menor preço, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope nº 

02 contendo a documentação da licitante classificada em primeiro lugar, para verificar suas condições 

habilitatórias, consoante às exigências deste Edital. 

 

7.19. As microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais 

deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

7.19.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que a proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

 

7.19.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará na 

decadência do direito de não ser preterido na hipótese de contratação administrativa, sem prejuízo 

da sanção prevista. Neste caso, será facultado à Administração convocar as licitantes 

remanescentes, ocasião em que será assegurado o exercício do direito de preferência às demais 

microempresas e empresas de pequeno porte, cujas Propostas estiverem no intervalo de 

empate previsto no item 7.13.  

 

7.19.3. Na hipótese da não contratação de microempresa, empresa de pequeno porte e 

microempreendedor individual, o objeto licitado poderá ser registrado em favor da proposta 

originalmente classificada em primeiro lugar.  

 

7.20. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o 

Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
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habilitação da proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 

uma proposta ou lance que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela 

adjudicado o objeto do certame. 

 

7.21. Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todas as licitantes inabilitadas, o 

Pregoeiro poderá conceder o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de outras propostas 

escoimadas dos vícios que ensejaram a decisão ou de nova documentação. 

 

7.22. Caso tenha ocorrido lance/negociação, a proposta de preços, ajustada ao preço final, deverá 

ser protocolada na Secretaria Adjunta de Registro de Preços - SARP, no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas, contado da lavratura da ata. 

 

7.23. Se não houver interposição de recurso por parte das licitantes presentes, o Pregoeiro 

encaminhará a licitação para homologação, logo após a apresentação da Proposta de Preço indicada 

no item 7.22. 

 

7.24. Se houver interposição de Recurso contra atos do Pregoeiro, a homologação dar-se-á após o 

julgamento do Recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado. 

 

7.25. Serão desclassificadas as propostas que: 

 

a) não atenderem às exigências deste Edital;  

b) forem omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 

c) com valor unitário do item superior ao limite estabelecido no Termo de Referência ou preços 

manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada 

sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes 

com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do 

objeto. 

 

7.26. Caso entenda que o preço é inexequível o Pregoeiro deverá, antes de desclassificar a oferta, 

estabelecer prazo para que o licitante demonstre a exequibilidade de seu preço, através de: 

 

a) planilha de custos elaborada pelo próprio licitante, sujeita a exame pela Administração;  

b) contrato, ainda que em execução, com preços semelhantes.  

 

7.27. A licitante que ofertar preço considerado inexequível pelo Pregoeiro e que não demonstre 

posteriormente sua exequibilidade se sujeita às penalidades administrativas pela não-manutenção da 

proposta.  

 

7.28. Confirmada a inexequibilidade o Pregoeiro poderá reabrir a licitação convocando sessão pública 

para dar continuidade ao certame. 

7.29. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes 

e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, pelos componentes da Equipe de Apoio e pelos 

representantes presentes. 

 

8. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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8.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório, 

protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das 

propostas, diretamente na Secretaria Adjunta de Registro de Preços – SARP/SEGEP, localizado 

na Av. Jerônimo de Albuquerque, Edifício Clodomir Milet, s/n – 4º andar – Calhau, CEP: 65074-220, 

São Luís/MA;  

 

8.1.1. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 

8.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame. 

 

8.3. A entrega da Proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, 

implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

 

9. DOS RECURSOS 

 

9.1. Dos atos do Pregoeiro neste processo licitatório, poderá o licitante, ao final da sessão pública 

manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, sendo registrado em Ata a 

síntese das suas razões de recorrer. 

 

9.2. A falta de manifestação imediata e motivada de interpor recurso, no momento da sessão deste 

Pregão, importará na decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto à licitante declarada 

vencedora. 

 

9.3. Caberá à licitante juntar os memoriais relativos aos recursos registrados em Ata no prazo de 03 

(três) dias úteis, contados da lavratura da citada Ata. 

9.4. Cientes os demais licitantes da manifesta intenção de recorrer por parte de algum dos 

concorrentes, ficam desde logo intimados a apresentarem contrarrazões também em 03 (três) dias 

úteis, contados do término do prazo de apresentação das razões do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos. 

 

9.5. Qualquer recurso contra a decisão do Pregoeiro deverá ser entregue, no prazo legal, no Setor de 

Protocolo da Secretaria Adjunta de Registro de Preços - SARP, no endereço citado no item 8.1, 

terá efeito suspensivo, e, se acolhido, invalidará apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

  

9.6. Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informado, à 

consideração da Secretária da Secretaria de Estado da Gestão, Patrimônio e Assistência dos 

Servidores, que proferirá decisão definitiva. 

 

9.7. Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, será 

homologado o resultado da licitação.  

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

10.1. Após a divulgação do resultado da licitação, as licitantes vencedoras e, se houver, as empresas 

classificadas para formação do cadastro de reserva a que se refere o art. 22 do Decreto estadual nº 

36.184/2020, terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis, independentemente de convocação, para 
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comparecerem perante a Secretaria Adjunta de Registro de Preços - SARP (Órgão Gerenciador) 

para assinar a Ata de Registro de Preços (ANEXO VI). 

 

10.1.1. O prazo para assinar a Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado em caso de 

interesse público a ser devidamente justificado pela Secretaria Adjunta de Registro de Preços - 

SARP nos autos do processo para registro de preços. 

 

10.1.2. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços 

no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

 

10.2. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do 

prazo estabelecido no item 10.1, caracterizará o descumprimento total das obrigações assumidas, 

sujeitando-a as sanções previstas no item 14 deste Edital.  

 

10.2.1. É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes 

remanescentes.  

 

10.2.2. Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a 

proponente, obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que seja 

obtido preço melhor.  

 

10.3. A Ata de Registro de Preços (ANEXO VI) será firmada entre o Estado do Maranhão, 

representado pela Secretaria Adjunta de Registro de Preços - SARP (Órgão Gerenciador), e as 

licitantes vencedoras e, se houver, as empresas as classificadas para formação do cadastro de 

reserva a que se refere o art. 20, inciso VIII, do Decreto estadual nº 36.184/2020, para atendimento 

de demandas dos Órgãos Participantes.  

 

10.4. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data de 

sua publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão.  

 

10.5. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração Estadual a firmar as contratações que 

dela poderão advir, conforme o art. 4º, nos termos dos §1º, §2º e §3º do Decreto estadual nº 

36.184/2020. 

 

11. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

11.1. Após a publicação da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do Estado do Maranhão e sua 

divulgação no site do Portal de Compras (www.compras.ma.gov.br) os órgãos públicos poderão 

utilizar o Sistema de Registro de Preços para aquisição dos materiais ou serviços registrados, 

observadas as normas editadas pela Secretaria Adjunta de Registro de Preços - SARP (Órgão 

Gerenciador).  

 

11.2. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e entidades 

da Administração Pública que não tenham participado do certame licitatório (“Carona”), mediante 

prévia consulta à SARP para adesão, desde que devidamente comprovada a vantagem e observadas 

as normas em vigor. 
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11.3. Os entes da administração pública estadual direta, autárquica e fundacional, fundos especiais, 

empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas, direta ou 

indiretamente pelo Estado do Maranhão estão dispensados da necessidade de justificativa de 

vantagem na adesão às atas de registro de preços gerenciadas pela Secretaria Adjunta de Registro 

de Preços - SARP. 

 

11.4. Fica assegurada a preferência das adesões aos órgãos e entidades do Governo do Estado do 

Maranhão, por força do disposto no art. 27, § 1º do Decreto estadual nº 36.184/2020. 

 

11.4.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando 

desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo administrativo 

de adesão junto à SARP.  

 

11.4.2. Caberá ao prestador beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, 

independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este novo compromisso não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  

 

11.4.3. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por 

cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgão participantes. 

 

11.4.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para 

o Órgão Gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que venham a aderir, conforme o art. 28 do Decreto estadual n° 36.184, de 21 de 

setembro de 2020.  

 

11.5. O fornecedor beneficiário se obriga a manter, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação.  

 

11.6. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do serviço registrado, cabendo à SARP (Órgão 

Gerenciador) promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.  

 

11.6.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

 

a) convocar o fornecedor que venceu a licitação, e na falta deste, aqueles do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, visando à negociação para a redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado;  

b) frustrada a negociação, os fornecedores serão liberados do compromisso assumido. 

 

11.6.2. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador SEGEP através da SARP 

deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa, respeitada a legislação relativa às licitações. 
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12. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

12.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Secretaria Adjunta de Registro de Preços - 

SARP (órgão gerenciador), quando: 

 

a) descumprir as condições previstas no Edital deste Pregão a que se vincula o preço registrado;  

b) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

c) não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável;  

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados 

no mercado;  

e) sofrer sanção prevista nos incisos III e IV do caput do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93 ou no 

art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002; 

f) ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da ata, devidamente comprovado e justificado por razão de interesse público, nos 

termos do art. 78, da Lei federal nº 8.666/93, ou a pedido do fornecedor. 

 

12.1.1. O cancelamento de registro será formalizado por despacho da SARP assegurados ao 

beneficiário da ata, nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “e” do item 12.1, o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

13. DA CONTRATAÇÃO 

 

13.1. Quando da necessidade de contratação, os órgãos públicos participantes da Ata de Registro de 

Preços deverão consultar o Portal de Compras ou a Secretaria Adjunta de Registro de Preços - 

SARP (Órgão Gerenciador) para obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda 

se encontra obrigado e dos preços registrados. 

 

13.2. O fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços estará obrigado a retirar as respectivas 

Notas de Empenho e a celebrar os Contratos (ANEXO VII) ou instrumentos equivalentes que poderão 

advir, nas condições estabelecidas neste Edital e na própria Ata, observado o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, a contar da data de recebimento da notificação.  

 

13.2.1. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e 

aceito pela Administração.  

 

13.3. A recusa injustificada do fornecedor beneficiário em retirar a Nota de Empenho e assinar o 

Contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento 

total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas no item 14 deste 

Edital. 

 

13.4. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado, por 

intermédio de Contrato Administrativo (ANEXO VII) que deverá ser celebrado no prazo de validade da 

Ata de Registro de Preços. 
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13.4.1. O Contrato Administrativo poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, tais como 

carta-contrato, nota de empenho de despesa ou autorização de compra, conforme dispõe o art. 

62, da Lei federal n° 8.666/93.  

 

13.5. A contratação fica condicionada à consulta prévia pelos órgãos participantes ao Cadastro 

Estadual de Inadimplentes – CEI, consoante determina o art. 6º da Lei estadual nº 6.690, de 11 de 

julho de 1996. 

 

13.6. No ato da assinatura do contrato a adjudicatária estabelecida no Maranhão deverá apresentar 

Certidão Negativa de Débito com a CAEMA (Companhia de Saneamento Ambiental do Maranhão), 

conforme Decreto estadual nº 21.178, de 26 de abril de 2005. 

 

13.7. No ato da assinatura do contrato, a Administração Pública deverá consultar o Cadastro de 

Empreendedores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas à de escravo 

divulgada no sítio eletrônico do Ministério do Trabalho e Emprego, certificando nos autos a 

regularidade ou irregularidade da pessoa jurídica de direito privado interessada em celebrar o 

contrato, consoante a Lei estadual nº 10.612 de 03 de julho de 2017, que alterou o parágrafo único da 

Lei estadual 9.752 de 10 de janeiro de 2013. 

 

13.8. O fornecedor que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução do 

Contrato, toda documentação de habilitação exigida na licitação. 

  

13.9. O fornecedor deverá entregar os materiais, rigorosamente dentro dos prazos estipulados no 

instrumento do contrato celebrado com as unidades que venham a se utilizar da Ata de Registro de 

Preços, e de acordo com as especificações técnicas exigidas neste Edital, bem como com as 

condições que constam de sua proposta. 

 

13.10. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da entrega dos 

materiais, mediante apresentação das notas fiscais, atestadas pelo setor competente do Contratante, 

por meio de ordem bancária emitida em nome do Contratado, para crédito na conta corrente por ele 

indicada, uma vez satisfeitas às condições fixadas neste Edital e seus Anexos, devendo o fornecedor, 

na oportunidade, estar cadastrado no Portal de Compras e-Fornecedor.  

 

13.10.1. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação 

de obrigações em virtude de penalidades impostas ao Contratado ou inadimplência contratual. 

 

13.10.2. O pagamento à CONTRATADA pela CONTRATANTE pelos serviços efetivamente 

prestados não se confunde com a obrigação da CONTRATADA do pagamento da remuneração 

aos seus empregados, cujo prazo, é definido pela Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT. 

Assim, não cabe alegação e que primeiro a CONTRATANTE deve pagar pelos serviços prestados 

para posteriormente a CONTRATADA efetivar o pagamento aos seus empregados 

 

13.11. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ indicado na proposta de preços e nos documentos de habilitação e 

conter o detalhamento dos serviços executados.  

 



 
 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES – SEGEP 
SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS – SARP 

 

PP_038/2020-SARP/SEGEP  

21 
 

 

SARP/SEGEP 
Nº          
Proc.:122238/2020
Rub.____________ 
 

 

 

 13.12. Conforme disposto no art. 65 da IN Nº. 05/17 SLTI/ MPOG, a retenção do pagamento, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, ocorrerá quando a CONTRATADA:  

I- Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas;  

 

II - Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

 

 

13.13.1. Não será considerada retenção de pagamento quando este deixar de ocorrer em 

razão da não apresentação de todos os documentos/comprovações relacionados neste item 

de pagamento, visto que o prazo para o pagamento somente começa a correr após a 

apresentação dos mesmos. 

 

13.13. O descumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias ensejará o pagamento em 

juízo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

13.13.1. Quando houver falha no cumprimento dessas obrigações por parte da 

CONTRATADA a CONTRATANTE, previamente autorizada, efetuará o desconto na fatura e 

o pagamento direto dos salários e demais verbas trabalhistas aos trabalhadores, até o 

momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. Esta exigência terá 

aplicação após possibilidade de cumprimento integral dos art.39 e art.40 da IN 05/17SLTI – 

MPOG.   

 

13.14. Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, serão 

realizados desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 

exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias.  

 

13.15. A critério da CONTRATANTE poderá ser utilizado o valor contratualmente devido para cobrir 

dívidas de responsabilidade da CONTRATADA para com ela, relativas a multas que lhe tenham sido 

aplicadas em decorrência da irregular execução contratual.  

 

13.16. Serão retidos na fonte o Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), bem assim a 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), a Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social (COFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre os pagamentos efetuados, 

utilizando-se as alíquotas previstas para o objeto deste edital, conforme IN SRF n°. 1234/2012, e 

alterações.  

 

13.16.1. Serão ainda retidos na fonte os encargos previdenciários na forma do estabelecido 

pela Instrução Normativa RFB nº. 971/2009, alterada pela IN RFB nº. 908/2009, ou outra 

que vier a substituí-la, bem como os tributos municipais incidentes sobre a prestação de 

serviços de qualquer natureza (ISSQN), na forma da legislação Municipal vigente.  

 

13.17. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pelo 

órgão, o valor devido será acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data 

de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à 
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taxa de 0,5 % (zero vírgula cinco) por cento ao mês e de 6% (seis por cento) ao ano, pro rata die e de 

forma não composta, mediante aplicação da seguinte formula: 

 

 

EM = I x N x VP 

 
 

EM= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I= Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

 
 

I (6/100) 
=__________ 

365 

 
 

N = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do efetivo pagamento. 

EM = VP x N x I, onde: 

EM = Encargos moratórios 

VP = Valor da parcela em atraso 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 

I = (TX/100) / 365 = Índice de atualização financeira = [(6/100) /365] = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6% (seis por cento) 

 

13.18. O pagamento será efetuado à CONTRATADA mediante Nota Fiscal referente aos Serviços 

Executados Mensalmente à CONTRATANTE até o 30º (Trigésimo) dia útil, contados do recebimento 

da Nota Fiscal/Fatura, de acordo com a medição mensal, compreendida nesse período a fase de 

ateste da mesma – a qual conterá o endereço, o CNPJ, o número da Nota de Empenho, os números 

do Banco, da Agência e da Conta Corrente da empresa, a descrição clara dos serviços prestados em 

moeda corrente nacional, por intermédio de Ordem Bancária e de acordo com as condições 

constantes na proposta da empresa. 

 

13.19. Deverá também serem encaminhadas, junto à Nota Fiscal, Oficio de Solicitação de 

Pagamento, todas as Certidões de Regularidade Fiscal, Fazenda Municipal, Estadual e Federal, bem 

como as Certidões Negativas de Débito do INSS e FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), CAEMA, conforme determina a Lei 12.440 de 7 de Julho de 2011, entre outras.  

 

13.20. Será considerada, para fins de pagamento, a data do “atesto”, certificando a correta prestação 

dos serviços.  

 

13.21. Será efetuada a retenção dos tributos e das contribuições federais, conforme estabelecido na 

Lei n.º 9.430/96, na Instrução Normativa SRF n.º 480, de 15 de dezembro de 2004.  

 

13.22. Se a empresa for optante pelo SIMPLES deve anexar à fatura declaração constante da 

Instrução Normativa SRF n.º 480, de 15 de dezembro de 2004, devidamente assinada pelo 

representante legal da empresa, situação em que não incidirá a retenção disposta no item acima.  

 

13.23. Em havendo erro na Nota Fiscal ou se alguma das certidões negativas estiver com a validade 

vencida, o pagamento ficará suspenso até a devida regularização da pendência, não ocorrendo neste 

caso, qualquer ônus para a órgão.  
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13.24. De igual forma, serão retidos/deduzidos valores correspondentes a eventuais 

multas/penalidades ou indenizações devidas pela CONTRATADA, assegurado o direito ao 

contraditório e à ampla defesa.  

 

13.25. A realização de pagamentos fica condicionada à consulta prévia pela órgão ao Cadastro 

Estadual de Inadimplentes - CEI, consoante determina o art. 6º da Lei Estadual nº 6.690/1996.  

 

13.26. Os pagamentos serão efetuados por meio de ordens bancárias, para crédito na conta corrente 

indicada na Proposta de Preços, devendo o fornecedor, na oportunidade, estar cadastrado no 

Sistema e-Fornecedor. 

  

13.27. A CONTRATADA deverá preencher a Nota Fiscal/Fatura de acordo com a Nota de Empenho, 

que deverá consta o CNPJ. 

 

 13.28. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo 

descumprimento das obrigações decorrentes da contratação, sem que isso gere direito ao 

reajustamento do preço ou à atualização monetária.  

 

13.29. Ressalte-se que é vedada à CONTRATADA a vinculação da efetivação do pagamento mensal 

dos salários dos profissionais ao recebimento mensal do valor afeto ao CONTRATO celebrado com a 

órgão, sob pena de aplicação da penalidade prevista neste Termo de Referência. 

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

14.1. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a 

assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas na 

ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes 

penalidades: 

 

a) impedimento de licitar e contratar com o Estado do Maranhão, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos; 

b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.  

 

14.2. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a Contratada 

à aplicação das seguintes multas de mora:  

 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto 

em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em 

atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do 

valor do contrato. 

 

14.3. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à 

Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do 

Contrato: 
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a) advertência escrita; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Estado pelo prazo de até 

05 (cinco) anos e descredenciamento do Sistema Integrado de Gestão Administrativa - SIGA 

por igual prazo. 

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultante e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 

14.4. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, “d” e “e”  poderão ser aplicadas conjuntamente com a 

prevista na alínea “b”.  

 

14.5. Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das 

penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a 

proposição.  

 

14.6. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses 

legais, quando:  

 

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e 

aceito;  

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante;  

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão.  

 

14.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data 

da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.  

 

14.8. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 

Contratada, amigável ou judicialmente.  

 

14.9. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 

cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 

licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

 

 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL  

 

15.1. Para assinatura do Contrato, decorrente do procedimento licitatório, a Contratada prestará 

garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, nos termos do 
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art. 56 e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93. A contratada poderá optar por uma das seguintes 

modalidades: 

 

a) Caução em dinheiro; 

b) Seguro – garantia e/ou 

c) Fiança Bancária 

 

15.2. Ocorrendo a prorrogação da vigência contratual, a garantia prestada deverá ser validada para o 

novo período repactuado. 

 

15.3. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas 

rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação. Caso esse pagamento não ocorra até o fim do 

segundo mês apo o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para pagamento 

dessas verbas trabalhistas diretamente pela Administração. 

 

15.4. Caso a garantia não seja em dinheiro, ela não poderá ser restritiva quanto às obrigações da 

empresa com a Administração advinda de prejuízos diretos ou indiretos, multas, indenizações ou 

ressarcimento de quaisquer espécies. 

 

15.5. Na hipótese em que a garantia for utilizada total ou parcialmente – como para corrigir quaisquer 

imperfeições na execução objeto do contrato ou para reparar danos decorrentes da ação ou omissão 

da Contratada, de se preposto ou de quem em seu nome agir, ou ainda nos casos de multas 

aplicadas depois de esgotado o prazo recursal – a Contratada deverá, no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas, recompor o valor total dessa garantia, sob pena de aplicação de penalidade, mediante 

justificativa apresentada por escrito e aceita pelo Fiscal do contrato. 

 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

 

16.1. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte 

integrante do Contrato, independentemente de transcrição. 

 

16.1.1. As exigências previstas no Termo de Referência e seus anexos, não elencadas no item 5 

para a aceitabilidade de proposta de preço, e no item 6 para a habilitação de licitante, deste edital, 

não serão levadas a efeito para fins de licitação, podendo o órgão interessado solicitar-lhes o 

cumprimento como condição de contratação. 

 

16.2. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, promover diligências e/ou solicitar 

parecer técnico de pessoa integrante ou não do quadro da Administração Estadual, para 

esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta/documentação. 

Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida. 

 

16.3. A Secretaria Adjunta de Registro de Preços - SARP poderá revogar a presente licitação por 

razões de interesse público, derivados de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 
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16.4. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão: 

 

a) a anulação do procedimento licitatório não gera obrigação de indenizar, ressalvado o direito    

do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do 

contrato; 

b) a nulidade do procedimento licitatório induz à nulidade do Contrato ou instrumento equivalente, 

ressalvado, ainda, o dispositivo citado na alínea anterior; 

c) no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

 

16.5. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

16.6. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

o Estado do Maranhão não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

16.7. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou 

indenização, poderá ser adiada a data da abertura desta licitação e alteradas as condições do 

presente Edital. 

 

16.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 

16.9. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das 

propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas e os documentos de 

habilitação. 

 

16.10. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o 

interesse público, a finalidade, a celeridade do procedimento e a segurança da contratação. 

 

16.11. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal nº 

10.520/2002, Decreto Federal n° 3.555/2000 e Decreto Estadual n° 36.184/2020. 

 

16.12. A abertura dos envelopes Proposta e Documentação será sempre realizada em sessão 

pública, devendo ser elaborada a Ata circunstanciada da reunião, que deverá obrigatoriamente ser 

assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio, por profissionais que formularem 

parecer técnico sobre o julgamento deste Pregão, seja com relação às propostas ou à documentação, 

e pelos representantes das licitantes presentes. 

 

16.13. Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta e Documentação 

em um único momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas 

que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em Ata e a continuação 
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dar-se-á em Sessão a ser convocada posteriormente. 

 

16.13.1. Os envelopes não abertos, obrigatoriamente rubricados no fecho pelo Pregoeiro e pelos 

representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder da Secretaria Adjunta de 

Registro de Preços - SARP e sob sua guarda até nova reunião oportunamente marcada para 

prosseguimento dos trabalhos. 

 

16.14. O resultado desta licitação será comunicado em sessão pública ou mediante publicação na 

Imprensa Oficial. 

 

16.15. Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão à disposição para 

retirada no endereço da Secretaria Adjunta de Registro de Preços - SARP, até 10 (dez) dias úteis 

após a publicação do extrato do Contrato, após o que serão destruídos pela SARP. 

 

16.16. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o dia 

do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na 

Secretaria Adjunta de Registro de Preços - SARP. 

 

16.17. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200, de 24 de agosto de 2001, 

serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de 

documentos originais e cópias autenticadas em papel.  

 

16.18. Este Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na página do Portal de 

Compras (www.compras.ma.gov.br), no site da SEGEP (www.segep.ma.gov.br) ou na sede 

Secretaria Adjunta de Registro de Preços/SARP, situada na Av. Jerônimo de Albuquerque, Edifício 

Clodomir Milet, s/n – 4º andar – Calhau, São Luís/MA, CEP: 65074-220, de segunda a sexta-feira, no 

horário das 13h às 19h, onde poderão ser consultados gratuitamente. 

 

16.18.1. As eventuais alterações e esclarecimentos aos termos do Edital serão disponibilizados 

na página www.compras.ma.gov.br e  www.segep.ma.gov.br . 

 

16.19. Ao adquirir o Edital na sede da SARP, o interessado deverá declarar estar ciente da 

necessidade de acompanhamento, na página www.compras.ma.gov.br e no site 

www.segep.ma.gov.br, de eventuais notificações e comunicações. 

 

16.20. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 
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ANEXO I Termo de Referência 

ANEXO I-A Planilhas de serviços e preços unitários de manutenção predial preventiva e 
corretiva 

ANEXO I-B Composição de Bonificação e das Despesas Indiretas 

ANEXO I-C Composição da Planilha de Encargos Sociais 

ANEXO II Modelo de Carta Credencial 

ANEXO III Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de 
Habilitação 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Cumprimento do Disposto no inciso XXXIII do art. 7º 
da Constituição Federal de 1988) 

ANEXO V Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos da 
Habilitação 

ANEXO VI Minuta da Ata de Registro de Preços (ANEXO ÚNICO) 

ANEXO VII Minuta do Contrato 

 
 

São Luís/MA, 06 de outubro de 2020. 
 
 
 

Deimison Neves dos Santos 
Secretário Adjunto de Registro de Preços 
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SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO Nº 038/2020 – SARP/SEGEP/MA 

 
ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – OBJETO 

1 Registro de preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviços comuns 

de manutenção predial preventiva e corretiva de prédios e logradouros públicos. 

 

2 – MODALIDADE 

2 A aquisição do presente objeto se dará por meio de licitação na modalidade Pregão, no tipo menor 

preço global, no regime de execução empreitada por preço unitário, pelo Sistema de Registro de 

Preços. 

 

3– JUSTIFICATIVA  

3.1. A contratação de empresa na prestação de serviços de natureza continuada, necessários à 

conservação do patrimônio público e ao bom andamento das atividades da SETUR. Por meio desses 

serviços esta Secretaria buscará assegurar a manutenção e reforma dos logradouros públicos que 

são objetos de visitações turísticas em todo o Estado do Maranhão. 

3.2. Acrescenta-se que esta Secretaria não dispõe de recursos humanos para o atendimento direto 

desses serviços e que, em razão disso, a não contratação de empresas nos moldes ora propostos 

importará a paralisação e/ou a descontinuidade dos serviços de manutenção preventiva e corretiva 

dos logradouros públicos, localizados no município de Barreirinhas e proximidades, a fim de atender 

ás necessidades da Secretaria de Estado do Turismo – SETUR. 

3.3. Diante da dificuldade de coordenação e centralização dos serviços de manutenção ou 

adequação dos logradouros públicos da SETUR e dados a insuficiência de profissionais de 

engenharia em seu quadro buscou a viabilização coordenada dessa contratação, com o objetivo final 

de garantir a perfeita funcionalidade dessas edificações, de forma a deixá-las com ambientes 

salubres, que assegure conforto e segurança para o bom atendimento da população. 

3.4. Os serviços, objeto deste certame enquadram-se no conceito de serviços comuns, sendo 

serviços amplamente ofertados por vários prestadores de serviços e empresas prestadoras, com 

amplas atuações no Brasil, cujos padrões de desempenho e especificação são usuais no mercado, 

podendo ser adquiridos, com ampla competitividade, por meio da modalidade de Pregão, na forma do 

art. 1° da Lei n° 10.520/2002. 

3.5. Da adoção do Sistema de Registro de Preços: 

A opção pelo Sistema de Registro de Preços – SRP para a presente licitação tem como um de seus 

objetivos principais o princípio da Economicidade, pois diferentemente da licitação convencional, não 

há o compromisso assumido de contratação, nem mesmo de utilização dos quantitativos totais 

estimados. O SRP constitui um importante instrumento de gestão, onde as demandas são incertas, 

frequentes ou de difícil mensuração.       

Em consonância com o Decreto Estadual nº 36.184/2020 e o Decreto Federal nº 7.892/2013 alterado 

pelo Decreto Federal nº 9.488/2018 que regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no 

art. 15 da Lei nº 8.666/93, verifica-se a viabilidade de realização de licitação sob o regime de Registro 

de Preços por prazo fixo e determinado para os bens e serviços comuns que se pretende adquirir.       

Em síntese, as vantagens do SRP, são os seguintes: otimização dos processos de compras, maior 

flexibilidade em contratações, houver expectativa de crédito orçamentário futuro, eliminação de casos 
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de fracionamento de despesas, permite a compra do quantitativo exato e necessário para atender às 

necessidades da administração, reduzindo assim o desperdício de materiais em estoques 

desnecessários, atendendo às necessidades da administração na quantidade certa e no momento 

exato, além de permitir maior agilidade nas contratações, coadunando com o objetivo da pretensa 

contratação. 

3.6. Da subcontratação de empresa local: 

Destaca-se que a presente contratação atenderá ao disposto no PARECER N° 278/2020 – PJ/PGE, 

que opinou pela revogação do Procedimento Licitatório – Pregão n. 120/2018-POE/MA, tendo em 

vista a omissão no instrumento convocatório de cláusula que trata da subcontratação de 

Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP e Microempreendedores Individuais – MEI 

com sede no Estado, nos termos da Lei Estadual 10.403/2015, a qual busca promover o fomento e o 

desenvolvimento econômico e social no âmbito local e regional.       

Portanto, considerando a necessidade de se exigir que a Microempresa, Empresa de Pequeno Porte 

ou Microempreendedor Individual subcontratada seja sediada no Estado do Maranhão, uma vez que 

tal condição é essencial e indispensável para a execução satisfatória do objeto a ser contratado. 

 

4 – LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

4.1. Logradouros Públicos, localizados no quadro abaixo:  

 

BARREIRINHAS 

01 Barreirinhas URBANA 
Atins 

02 Barreirinhas URBANA 
Praia de Caburé 

03 Barreirinhas URBANA Duna do Banana 

04 Barreirinhas URBANA 
Santo Amaro 

05 Barreirinhas URBANA Farol do Mandacaru 

 

5– DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 

5.1. O valor global estimado dos serviços especificados neste Termo de Referência é de 

aproximadamente é de R$ 3.393.841,99 (três milhões, trezentos e noventa e três mil, oitocentos e 

quarenta e um reais e noventa e nove centavos) sendo fragmentado através de Ordens de Serviços 

(OS’s), conforme necessidade de serviços de manutenção e de adequação entre todos os prédios e 

edificações públicas localizados no citado município. 

 

6 – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS   

6.1. A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de “Ordem de Serviços”, a ser assinada pelo 

Ordenador de Despesas da CONTRATANTE, contendo as informações dos itens, quantidades, 

preços unitários e totais. 

 

7 – PRAZO DE SERVIÇO 

7.1. O prazo para execução dos serviços será de acordo com o especificado na “Ordem de 

Serviços” não ultrapassando o máximo de 15 dias consecutivos a contar da data do recebimento 

da Nota de empenho ou Ordem de Serviço. 

 

8 – LIÇENCAS LEGAIS 
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8.1. A CONTRATADA deverá providenciar e manter atualizadas todas as licenças, registros e 

autorizações necessárias à execução dos serviços, objeto do presente Termo de Referência, 

durante todo o prazo da prestação dos serviços, dentre as quais: A.R.T. (Anotações de 

Responsabilidade Técnica), matrícula no INSS dos serviços e licenças junto aos órgãos públicos em 

especial à Prefeitura. A CONTRATADA observará ainda, na forma da Lei, as exigências da legislação 

ambiental federal, estadual e municipal pertinente. 

 

9– QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

8.1 Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 

CREA e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, da região da sede da Empresa. 

8.2 Quando a empresa for registrada fora do Estado do Maranhão, caso vencedora, deverá 

apresentar o visto do CREA/MA, antes da assinatura do contrato. 

8.3 Qualificação Técnica Operacional: apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de 

Capacidade Técnica Operacional, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

devidamente registrados na entidade profissional competente da região onde os serviços foram 

executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), que 

comprove ter a licitante capacidade para execução de obras e/ou serviços com características 

semelhantes e de complexidade operacionais equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação 

com as seguintes características mínimas: 

 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

Serviço de restauração de forro de madeira M2 50,00 

Serviço de instalação de poste metálico un 24,00 

Serviço de alvenaria de vedação com 
blocos cerâmicos furados 

M2 150,00 

Serviço de aplicação de revestimento 
cerâmico para piso 

M2 225,00 

Serviço de instalação de poste de concreto un 36,00 

Serviço de execução de pavimentação em 
concreto armado 

M2 180,00 

Serviço de instalação de forro em réguas 
de PVC 

M2 150,00 

 

8.4 Qualificação Técnico-Profissional: comprovação de a licitante possuir em seu quadro 

permanente, na data prevista para entrega da proposta, ao menos um Engenheiro Civil ou Arquiteto, 

que serão responsáveis pela execução dos serviços, detentor (es) de atestado (s) de 

responsabilidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 

registrado (s) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA, acompanhado (s) da (s) 

respectiva (s) Certidão (ões) de Acervo Técnico – CAT, que comprove ter o profissional capacidade 

para execução de obras e/ou serviços com características semelhantes e de complexidade 

operacionais equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação, com as seguintes características 

mínimas: 

 

DESCRIÇÃO 

Serviço de restauração de forro de madeira 

Serviço de instalação de poste metálico. 

Serviço de alvenaria de vedação com blocos cerâmicos furados 

Serviço de aplicação de revestimento cerâmico para piso 

Serviço de instalação de poste de concreto 
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Serviço de execução de pavimentação em concreto armado 

Serviço de instalação de forro em réguas de PVC 

 

8.4.4 Para a comprovação do vínculo profissional do responsável técnico com a licitante deve-se 

admitir a apresentação de cópia de Carteira de Trabalho (CTPS), contrato social da licitante, contrato 

de prestação de serviço ou, ainda, declaração de contratação futura do profissional detentor de 

atestado apresentado, desde que acompanhada de anuência deste. (ACÓRDÃO n.º 1447/2015/TCU 

– Plenário). 

8.4.5 Quando se tratar de sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através do Ato 

Constitutivo da empresa ou Certidão do CREA, devidamente atualizados. 

8.4.6 A comprovação, por parte do licitante, de dispor profissional de nível superior ou outro 

devidamente reconhecido pela entidade competente ao tempo do início do contrato. 

8.4.7  É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma empresa 

proponente, fato este que inabilitará todas as envolvidas. 

8.5  Declaração contendo a indicação do responsável técnico, que atuará como Coordenador 

Geral e Responsável Técnico pela execução dos serviços junto à CONTRATANTE, de acordo com o 

lote, para responder pelas atividades técnicas descritas neste Termo de Referência, durante todo o 

período do contrato. 

8.6  As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a 

qualificação técnica na presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido ou 

com irregularidades, serão inabilitadas. 

 

10 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

10.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei n.º 8.666/93, são obrigações da 

Contratante: 

a) Prestar aos funcionários da Contratada as informações e esclarecimentos de que disponha e que 

eventualmente venham a ser solicitados e indicar as áreas onde os serviços serão executados. 

b) Acompanhar, conferir e fiscalizar a execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, 

através de fiscal especialmente. 

c) Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, em especial, 

aplicação de sanções, alterações e repactuações do Contrato. 

d) Apurar e aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 

e) Analisar e atestar os documentos apresentados pela Contratada, quando da cobrança pelos 

serviços prestados em até cinco dias úteis. Caso haja incorreção nos documentos recebidos, os 

mesmos serão devolvidos à Contratada para as devidas correções. A nova contagem dos prazos 

para análise ateste e pagamento recomeçará quando da reapresentação dos documentos 

devidamente corrigidos. 

f) Efetuar os pagamentos devidos. 

 

11 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

11.1. A Contratada, além do fornecimento de materiais, da mão-de-obra, das ferramentas, 

instrumentos e equipamentos necessários para a perfeita execução dos serviços de manutenção 

preventiva e corretiva predial e demais atividades correlatas, obriga-se a: 

11.1.1.  Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços descritos neste 

documento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ou 

demissão, que não terá, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com o CONTRATANTE, 

sendo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as despesas com todos os encargos e 
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obrigações sociais, trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais resultantes da execução dos 

serviços, conforme art. 71 da Lei nº 8.666/93; 

11.1.2. Providenciar a reposição, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, de empregado em 

suas ausências, por qualquer motivo, de forma a suprir o quantitativo para a execução dos serviços; 

11.1.3. Substituir qualquer empregado, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sempre que 

seus serviços sejam julgados insatisfatórios pelo fiscal do Contrato ou sua conduta seja prejudicial ou 

inconveniente à disciplina ou ao interesse do serviço público, vedado o retorno do mesmo às 

dependências do CONTRATANTE para cobertura de licenças, dispensas, suspensões ou férias de 

outros empregados; 

11.1.4. Submeter à avaliação do CONTRATANTE, obrigatoriamente, acervo técnico de profissional 

que, por qualquer razão, venha a substituir funcionário do quadro já efetivado. 

11.1.5. Encaminhar ao fiscal do Contrato, em 05 (cinco) dias corridos a partir do início do prazo de 

vigência do contrato, a relação dos empregados que executarão os serviços, bem como a 

comprovação da formação exigida neste documento, podendo o fiscal do Contrato impugnar aqueles 

que não preencherem as condições técnicas necessárias; 

a) A relação dos empregados deverá conter: nome completo, número do documento de identidade, 

foto, função, endereço residencial, telefone para contato, tipo sanguíneo e fator RH. A CONTRATADA 

deverá manter a referida relação sempre atualizada; 

b) Sempre que houver mudança na equipe permanente, o fiscal do Contrato deverá ser notificado por 

escrito, sendo que o aceite do novo profissional ficará a cargo do CONTRATANTE, que verificará se 

todas as exigências curriculares contratuais foram cumpridas; 

c) Recrutar em seu nome e sob sua inteira responsabilidade os empregados necessários a perfeita 

execução dos serviços contratados; 

d) Apresentar à Contratante, em até 10 (dez) dias corridos, após a data de início dos serviços, o 

recolhimento junto ao CREA-MA, da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), relativa a todos 

os serviços constantes do objeto do contrato e referente ao período de duração do mesmo, inclusive 

quanto aos serviços que tenham sido subcontratados. 

e) Quando da substituição de responsável técnico, deverá ser providenciada nova ART, 

apresentando-a ao fiscal do Contrato; 

f) Exigir de seus subcontratados, se for o caso, a ART dos serviços a serem realizados, 

apresentando-a ao fiscal do Contrato; 

g) Submeter à aprovação do fiscal do Contrato qualquer subcontratação dos serviços 

11.1.6. Encaminhar junto com a fatura ao fiscal do Contrato, sob pena de não atesto dos serviços, 

relatório técnico mensal de todos os serviços executados, devidamente assinado pelos profissionais 

envolvidos, contendo: 

a)  Nome e função dos profissionais alocados para execução dos serviços no mês de referência do 

relatório; 

b)  Descrição dos serviços preventivos e corretivos executados no mês, bem como falhas de testes, 

incluindo a data, o horário e o local dos mesmos; 

c)  Relação de peças, componentes e materiais substituídos por defeito/desgaste ou utilizadas em 

ampliações/modificações; 

d)  Relação de serviços em andamento com estimativa de prazo de conclusão, e a executar com 

estimativa de prazo de início; 

e)  Leitura dos instrumentos de medida antes e depois dos serviços preventivos; 

f)  Análise dos testes; 

g)  Resumo das anormalidades e dos fatos ocorridos no período, incluindo a falta de energia ou água 

e picos de consumo de energia ou de água; 
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h)  Relação de pendências, razões de sua existência e quais destas dependem de solução do 

CONTRATANTE; 

i) Acidentes de trabalho porventura ocorridos; 

j) Estudos e levantamentos realizados; 

k) Informações sobre a situação dos sistemas e equipamentos, indicando deficiências; 

l) Sugestões sobre reparos preventivos ou modernizações cuja necessidade tenha sido constatada; 

m) Sugestões de modificações nas instalações, objetivando otimizar os sistemas e economizar 

energia; 

n)  Dados relevantes registrados no Livro de Ocorrências; 

o)  Relação de materiais e equipamentos necessários para conclusão de serviços; 

p)  Sugestão de materiais a serem adquiridos para manutenção do estoque mínimo. 

11.1.7. Manter arquivadas cópias dos relatórios técnicos mensais de que trata este documento; 

11.1.8. Encaminhar, junto com a primeira fatura dos serviços, os seguintes documentos, como 

condição para realização do pagamento: comprovante do registro do contrato no CREA, ART, 

matrícula dos serviços no INSS, relação dos empregados, relatório de vistoria inicial, lista de materiais 

para estoque mínimo e o 1º (primeiro) relatório técnico mensal; 

11.1.9. Executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva sob a responsabilidade técnica 

dos profissionais de nível superior indicados pela Contratada na fase de habilitação da licitação. Os 

responsáveis técnicos somente poderão ser substituídos por profissionais com experiência 

equivalente ou superior à exigida por ocasião da licitação e mediante prévia aprovação da 

Contratante. 

11.1.10. Providenciar o transporte dos equipamentos que necessitem sofrer manutenção preventiva e 

corretiva, a qual não possa ser efetuada no próprio local de instalação, desde o prédio onde 

estiverem localizados até o local onde será executada a manutenção, sem ônus adicional para a 

Administração. 

11.1.11. Executar, sempre que solicitado pela Administração, os serviços de remanejamento e 

instalação de novos pontos de elétrica, hidráulica, esgotos; montagem e desmontagem de divisórias, 

arquivos, armários, mesas, cadeiras e estações de trabalho bem como pequenos serviços de reparos 

de pintura, piso, cobertura, forros, esquadrias e outros que se façam necessários, mediante 

aprovação e autorização prévias da CONTRATANTE. Fica esclarecido que os serviços relacionados 

neste item, a serem solicitados pela Administração, não poderão ter características de reforma geral 

do prédio, caso em que a Administração realizará a contratação através de licitação. 

11.1.12. Para fins de faturamento, serão considerados pela CONTRATANTE os serviços efetivamente 

realizados no período e devidamente aprovados e autorizados pela CONTRATANTE e pagos 

conforme os preços unitários constantes das Planilhas de Serviços Preços Unitários de Manutenção 

predial preventiva e corretiva – Anexo a deste Termo de Referência e constantes das ordens de 

serviços, devidamente emitidas pela CONTRATANTE. 

11.1.13. Executar os serviços que impliquem desligamentos de energia, de água e outros que 

possam comprometer o normal funcionamento da unidade administrativa, nos dias ou horários em 

que não houver expediente na unidade. 

11.1.14. Elaborar o Relatório Técnico Mensal de Manutenção preventiva e corretiva que deverão 

conter: 

a)  Discriminação dos serviços executados, com data e local. 

b)  Medições efetuadas ao término dos serviços preventivos. 

c)  Resumo das anormalidades e fatos ocorridos no período, incluindo falta de energia, performance 

dos equipamentos, etc. 

d) Resumo dos serviços preventivos e corretivos executados com indicação das pendências, as 

razões de sua existência e os que dependam de solução por parte da Contratante. 
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g) Sugestões sobre reparos preventivos/corretivos ou modernizações cujas necessidades tenham 

sido constatadas. 

11.1.15. Cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho, emitidas pelo 

Ministério do Trabalho e Emprego e outros órgãos competentes. 

11.1.16. Fornecer e exigir o uso de Equipamentos de Proteção Individual – EPI`s, conforme 

constatada a sua necessidade no PPRA. Difundir normas e procedimentos de segurança relativos à 

correta operação e manutenção de equipamentos elétricos, mantendo em seu quadro de pessoal os 

profissionais de segurança em número e qualificação requeridos pelas normas legais. 

11.1.17. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade, inclusive de ordem funcional, 

constatada durante a execução dos serviços, cujo saneamento dependa de autorização para 

execução ou de providências por parte da Contratante, especialmente se representar risco para o 

patrimônio público. 

11.1.18. Prestar os serviços contratados, mesmo quando em estado de greve da categoria, através 

de esquema de emergência, de modo a não comprometer o funcionamento dos prédios; 

11.1.19. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços contratados e efetuá-los de 

acordo com as especificações constantes da proposta, as disposições do instrumento convocatório e 

seus anexos, a boa técnica, as instruções dos fabricantes dos equipamentos e sistemas e dos 

materiais utilizados, legislações e normas pertinentes. 

11.1.20. Arcar com todos os custos necessários à completa execução dos serviços, incluindo 

transporte, ferramental, equipamentos de segurança, etc. 

11.1.21. Manter vínculo empregatício formal, expresso, com os seus empregados, sendo responsável 

pelo pagamento de salários e todas as demais vantagens, recolhimento de todos os encargos sociais 

e trabalhistas, além de seguros e indenizações, taxas e tributos pertinentes, conforme a natureza 

jurídica da Contratada, bem como por quaisquer acidentes ou mal súbito que possam ser vítimas, 

quando em serviço, na forma como a expressão é considerada na legislação trabalhista, ficando 

ressalvado que a inadimplência da Contratada para com estes encargos não transfere à Contratante 

a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato. 

11.1.22. Apresentar as Equipes devidamente uniformizadas e identificar os seus profissionais através 

de crachás contendo fotografia recente, nome e função, e exigir seu uso em local visível. A 

Contratada não poderá repassar os custos de qualquer dos itens de uniforme e dos equipamentos de 

proteção individual a seus empregados. 

11.1.23. Disponibilizar o ferramental mínimo e instrumentos necessários à execução dos serviços, 

sendo a guarda destes de sua exclusiva responsabilidade, em local designado pela CONTRATANTE. 

11.1.24. Manter em perfeito funcionamento todo o ferramental e instrumentos disponibilizados, 

efetuando manutenção periódica e/ou substituindo de imediato os que sofrerem danos. 

11.1.25. Manter em condições de limpeza e organização os ambientes de acesso restrito ao pessoal 

de manutenção, tais como subestações transformadoras, casas de máquinas, casas de bombas, sala 

da manutenção, etc. 

11.1.26. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir a suas expensas, no total ou em parte, os 

defeitos ou incorreções resultantes da má qualidade da execução dos serviços e/ou materiais 

empregados. 

11.1.27. Designar preposto, aceito pela Administração, para representá-la na execução do contrato, 

no local de prestação dos serviços, e instruí-lo quanto à necessidade de acatar as orientações da 

Contratante, inclusive quanto ao cumprimento das normas internas, conforme art. 68 da Lei nº 

8.666/93. 

11.1.28. Responder por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à Contratante e/ou a 

terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, nos locais de trabalho. 
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11.1.29. Repor, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, após a devida comprovação de 

responsabilidade, qualquer objeto da Contratante e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou 

extraviado por seus empregados. 

11.1.30. Registrar e controlar, diariamente, a frequência e a pontualidade dos seus empregados. 

11.1.31. Orientar os seus empregados de que não poderão se retirar dos prédios ou instalações da 

Contratada, portando volumes ou objetos, sem a devida autorização da Contratante e liberação no 

posto de vigilância da Contratante. 

11.1.32. Comprovar, quando exigido pela Contratante, o fornecimento, ao pessoal envolvido no 

contrato, dos benefícios previstos na Planilha de Custos e Formação de Preços. 

11.33. Apresentar atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 

registrado no CREA ou acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitida pelo 

CREA, em nome de profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 

competente, legalmente habilitado, integrante do quadro permanente da Contratada, onde fique 

comprovada a sua responsabilidade técnica na execução de serviços de manutenção de grupo 

gerador de energia elétrica, caso tenha declarado expressamente a sua intenção de subcontratar os 

serviços e, durante a execução do contrato, decida executar os serviços diretamente. 

11.1.34. Executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva sob a responsabilidade técnica 

do profissional indicado na fase de licitação como integrante do seu quadro permanente e detentor do 

acervo técnico exigido. No caso de indicação de mais de um profissional, todos deverão participar 

como responsáveis técnicos da execução, de acordo com as suas atribuições profissionais. 

11.1.35. Caso a Contratada necessite substituir qualquer responsável técnico, deverá apresentar 

proposta de substituição de profissional para aprovação da Contratante, que será feita por escrito, 

fundamentada e instruída com as provas necessárias à comprovação da situação que se apresentar. 

Concomitantemente, deverá ser apresentada proposta para aprovação de novo profissional, que 

deverá ter experiência equivalente ou superior, devidamente comprovada pelo seu acervo técnico. 

11.1.36. Providenciar, às suas expensas, o transporte, destinação e descarte dos resíduos, detritos e 

entulhos resultantes da prestação de serviço, observando a legislação ambiental pertinente, mediante 

emissão dos certificados de recebimento de coleta e de destinação do lixo. 

11.1.37. Apresentar, quando exigido pela Contratante, os seguintes documentos, sem prejuízo de 

outros de que a norma coletiva da categoria, o regulamento interno da empresa ou o próprio contrato 

de trabalho exigirem o cumprimento: 

a)  Cópia do contrato de trabalho, do regulamento interno da empresa, se houver, e do acordo ou 

da convenção coletiva de trabalho, ou ainda, do acórdão normativo proferido pela justiça do trabalho, 

se for o caso, relativos à categoria profissional a que pertence o trabalhador, para que se possa 

verificar o cumprimento das respectivas cláusulas; 

b)  Registro de emprego e cópia das páginas da carteira de trabalho e Previdência Social, 

atestando a contratação; 

c)  Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), comprovando a realização dos exames médicos 

(admissional e periódicos e, se for o caso, de retorno ao trabalho e de mudança de função); 

d)  Comprovante de cadastramento do trabalhador no regime do PIS/PASEP; 

e)  Cartão, ficha ou livro de ponto assinado pelo empregado, em que constem as horas 

trabalhadas, normais e extraordinárias, se for o caso; 

f)  Folha de pagamento de salários; 

g)  Recibo de aviso de férias (30 dias antes do respectivo gozo); 

h)  Recibo de pagamento, atestando o recebimento de salários mensais e adicionais, férias, 

abono pecuniário e 13º Salários (1ª e 2ª parcelas), quando da época própria, além de salário-família, 

caso devido, assinado pelo empregado, ou, conforme o artigo 464 da CLT, acompanhado de 

comprovante de depósito bancário na conta do trabalhador; 
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i)  Comprovantes de opção e fornecimento de vale transporte, quando for o caso; 

j)  Comprovantes de recolhimento de contribuição sindical e outras devidas aos sindicatos de 

São Luís - MA, se for o caso, na época própria; 

k)  Comprovante de entrega da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS e de que o 

trabalhador dela fez parte, quando for o caso; 

l)  Documento que ateste o recebimento de equipamentos de proteção individual (EPI) ou 

coletiva, se o serviço assim o exigir; 

m) Comprovante que ateste o correto depósito do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em conta 

vinculada aberta para esse fim; 

n) Comprovante do recolhimento dos encargos previdenciários relativos aos empregados alocados ao 

contrato; 

o)  Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho, devidamente homologado, quando o 

trabalhador tiver mais de um ano prestando serviços na empresa; 

p)  Documento que comprove a concessão de aviso prévio, trabalhado ou indenizado, seja por 

parte da empresa, seja por parte do trabalhador; 

q)  Recibo de entrega da Comunicação de Dispensa (CD) e do Requerimento de Seguro 

Desemprego, nas hipóteses em que o trabalhador possa requerer o respectivo benefício (dispensa 

sem justa causa, por exemplo); 

r)  Cópia de Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS e da Contribuição Social (GRFC), em 

que conste o recolhimento do FGTS nos casos em que o trabalhador foi dispensado sem justa causa 

ou em caso de extinção de contrato por prazo determinado; 

s)  Cópia do Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), comprovando a realização do exame 

médico demissional. 

11.1.38. Fornecer o material de consumo para manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos: 

graxa, lubrificantes, solventes, produtos químicos de limpeza, álcool, materiais contra corrosão e para 

proteção antiferruginosa, lixas, neutrol, underseal, estopa, panos de limpeza, escovas de aço e nylon, 

massa de vedação, material de soldagem, espuma de vedação, etc. 

11.1.39. Não contratar empregado para prestar serviços para a Contratante que seja familiar de 

agente público que exerça cargo em comissão ou função de confiança na Contratante, em 

conformidade com o disposto no artigo 7º do Decreto nº 7.203, de 04 de junho de 2010, 

considerando-se familiar o cônjuge, ou companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 

consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau. 

11.1.40. Responsabilizar-se pelo gerenciamento da manutenção preventiva e corretiva, por meio de 

sistema informatizado e acesso a internet, elaborando o registro histórico dos equipamentos e 

apresentando Relatórios mensais de acompanhamento dos serviços. Esse sistema deverá permitir 

que a FISCALIZAÇÃO faça o monitoramento dos procedimentos operacionais, por meio de terminal 

remoto. 

11.1.41. Adotar procedimento ambientalmente adequado para o descarte de materiais potencialmente 

poluidores provenientes dos serviços (sucata), tais como: pilhas, baterias, lâmpadas, circuitos 

impressos, lubrificantes, etc. que contenham, em suas composições, chumbo, mercúrio e seus 

compostos ou outros elementos tóxicos, remetendo‐os, sem ônus para a contratante, para os 

estabelecimentos que as comercializam, empresas de reciclagem ou à rede de assistência técnica 

autorizada pelas respectivas indústrias. 

11.1.42. A CONTRATADA deverá providenciar, inclusive, contêineres adequados para 

armazenamentos dos materiais tóxicos antes do envio para disposição. O local dos contêineres será 

indicado pela contratante. Entende-se contêiner adequado aquele que permita o armazenamento e 

transporte adequado capazes de reter eventuais emanações de fluidos (líquidos ou gasosos) tóxicos. 

Não será permitido mais de um contêiner por material. 
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a) A FISCALIZAÇÃO poderá solicitar a qualquer tempo a comprovação do descarte adequado destes 

materiais sob pena da aplicação de sanções. 

b) Disponibilizar, sem ônus para a contratante, sempre que necessário, armários/roupeiros para 

atender as necessidades de seus empregados. 

c) Disponibilizar, sem quaisquer ônus adicionais a contratante, rádios comunicadores/receptores 

portáteis para uso pelas equipes de trabalho para comunicação entre si a qualquer tempo. Os 

equipamentos deverão ter alcance em toda a área e níveis das edificações (inclusive subsolos). A 

quantidade de aparelhos deve ser tal que atenda a todas as frentes de trabalho simultaneamente 

além de dispor permanentemente um aparelho na sala de supervisão e um aparelho com a 

FISCALIZAÇÃO. 

11.1.43. Incluindo os dois aparelhos “fixos” supracitados, deverão ser disponibilizados no mínimo 04 

(quatro) aparelhos, independentemente da quantidade de frentes de trabalho em execução. 

11.1.44. Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de forma a 

não serem confundidos com similares de propriedade do CONTRATANTE ou de outra. 

11.1.45. Submeter seus empregados a um programa de capacitação, treinamento e aperfeiçoamento, 

principalmente normas do CONTRATANTE, os quais ficam sob responsabilidade da CONTRATADA, 

antes do início das atividades no órgão; 

11.1.46. Promover outros cursos de formação, capacitação, treinamento, reciclagem, relações 

interpessoais e segurança no trabalho aos seus empregados de acordo com a necessidade de cada 

categoria profissional, preferencialmente fora do expediente normal de trabalho; 

11.1.47. Realizar, anualmente, treinamento para o engenheiro e para o supervisor, que contenha 

conteúdo programático, tais como: características de liderança; como controlar; como fiscalizar; 

autoridade funcional; autoridade moral; responsabilidade da função; atendimento de pessoas, etc.; 

11.1.48. Cumprir as normas de segurança constantes de disposições legais federais, estaduais e 

municipais pertinentes, sendo de sua inteira responsabilidade os processos, ações ou reclamações 

movidos por pessoas físicas ou jurídicas em decorrência de negligência nas precauções exigidas no 

trabalho ou da utilização de materiais inaceitáveis na execução dos serviços. Dar especial atenção às 

Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego; 

11.1.49. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações do fiscal do 

Contrato, e sobre a obrigatoriedade do cumprimento das normas de segurança do trabalho. O fiscal 

do Contrato poderá paralisar os serviços no caso dos empregados não estarem devidamente 

protegidos, ficando o ônus da paralisação por conta da CONTRATADA; 

 

12 – DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

12.1. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a 

assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas na 

ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes 

penalidades: 

a) impedimento de licitar e contratar com o Estado do Maranhão, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;  

b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.  

12.2. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a Contratada 

à aplicação das seguintes multas de mora:  

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto 

em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em 

atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor do 

contrato. 
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12.3. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à 

Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do 

Contrato: 

a) advertência escrita;  

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Estado pelo prazo de até 05 

(cinco) anos e descredenciamento do Sistema Integrado de Gestão Administrativa - SIGA por igual 

prazo; 

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

inciso anterior;  

12.4. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, “d” e “e” poderão ser aplicadas conjuntamente com a 

prevista na alínea “b”.  

12.5. Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das 

penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a 

proposição.  

12.6. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses 

legais, quando:  

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito;  

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante;  

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão.  

12.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data 

da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.  

12.8. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 

Contratada, amigável ou judicialmente.  

12.9. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 

cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 

licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

 

13– DO PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (trinta) dias, 

contados a partir da efetiva entrega dos produtos e/ou prestação de serviços, com aceitação, 

mediante apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada, assinada e datada por quem de direito; 

Além de acrescentar a exigência da CONTRATADA em mantes todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação;  

13.2. Para efeito de pagamento das faturas de serviços executados, a Contratada deverá 

apresentar à SETUR a Carta solicitando o pagamento dos serviços prestados acompanhada dos 

documentos previstos em lei além de: 

a) Planilha de medição dos serviços executados; 

b) Cópia da Ordem de Serviço “OS”; 

c) Nota Fiscal e fatura Recibo; 
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d) Quando solicitado pela Fiscalização, a planta iluminada das áreas do prédio que sofreram 

intervenção; 

e) Os documentos correspondentes ao pagamento dos serviços deverão ser entregues, até o 

quinto dia útil do mês subsequente ao da realização dos serviços executados e constantes da 

medição, formalizando Processo Administrativo, através do setor indicado pela Fiscalização do 

Contrato; 

13.3. Havendo erro na Nota Fiscal, contestação ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA, e o pagamento ficará pendente até que esta 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus 

para o Governo do Estado do Maranhão; 

 

14 – FISCAL DE CONTRATO 

14.1. A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO, o qual promoverá o 

acompanhamento do fornecimento dos produtos e a fiscalização do contrato, sob os aspectos 

qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à 

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por 

parte da mesma. 

 

15 – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

15.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

15.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o artigo 21 do Dec. Estadual 

31.553/2016, não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada 

item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 

16 – DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS: 

16.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 

da proposta do licitante vencedor; 

16.2. Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das 

documentações de habilitação; 

16.3. A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação ao 

licitante vencedor; 

16.4. O registro a que se refere o item 16.1, tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso de 

exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos arts. 18, II, 

19 no Decreto Estadual 31.553/2016, devendo ser registrados obedecendo à ordem prevista no art. 1, 

§3º, do referido Decreto Estadual; 

 

17 – PRAZO DE VIGÊNCIA  

17.1. O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura, podendo ser 

prorrogado por igual período até o limite de estabelecido na Lei 8.666/93 e de acordo com a 

necessidade e critério da Administração. 
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17.2. O prazo de execução dos serviços será definido em cada uma das Ordens de Serviços emitidas 

e autorizadas para esse fim. 

 

18 – VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

18.1. A Ata de Registro de Preços decorrentes do presente Pregão terá validade de 12 (doze) meses, 

contados a partir da sua respectiva publicação. 

 

19 – DA CONTRATAÇÃO 

19.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por instrumento de 

Contrato, conforme minuta constante no Edital, celebrado entre a CONTRATANTE, e a licitante 

adjudicatária, doravante denominada CONTRATADA, que observará os termos da Lei nº 8.666/93, do 

Edital e demais normas pertinentes. 

 

20 – DA PROPOSTA DE PREÇOS 

21.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado da 

licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, 

rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo 

representante legal da licitante proponente, com o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória: 

a) Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço completo, 

telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como dados 

bancários tais como: nome e número do Banco, agência e conta corrente para fins de pagamento; 

b) Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência; 

c) Proposta de preços com indicação do preço unitário e total de cada item, em algarismo e total da 

proposta, em algarismo e por extenso, em Real (R$), com no máximo 02 (dois) algarismos após a 

vírgula, sendo considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, 

essenciais para a entrega dos materiais objeto deste Pregão; 

d) Planilha Orçamentária assinada na última folha e rubricada nas demais, informando no cabeçalho, 

Encargos sociais, BDI e data, com preços unitários, subtotais e total. 

e) Planilha de Composição de Preços Unitários dos serviços, da mão de obra e composições 

auxiliares, ofertado por item, em conformidade com a Planilha Orçamentária, constando unidades e 

insumos com respectivos consumos, discriminando os percentuais de Benefício e Despesas Indiretas 

BDI e encargos sociais aplicados, devendo ainda observar as quantidades, unidades e 

especificações constantes dos Anexos deste edital. 

e.1) A composição de preços unitários deverá ser apresentada também em meio eletrônico (Microsoft 

Excel), sem proteção do arquivo, objetivando facilitar a conferência da mesma; 

e.2) O licitante deverá apresentar a composição de preços unitários em conformidade com as 

planilhas orçamentárias; 

e.3) O licitante deverá, na composição de preços unitários de mão de obra, observar os pisos 

salariais normativos da categoria correspondente, fixados por lei, dissídio coletivo, acordos ou 

convenções coletivas de trabalho do município onde ocorrerão os serviços. 

e.4) No caso de existirem itens de serviços repetidos na Planilha Orçamentária será necessário 

apresentar apenas uma composição de preços unitários, referenciando os itens a qual a composição 

pertence, sendo necessário entregar as referidas composições na mesma ordem e com os mesmos 

nomes dos serviços constantes da Planilha Orçamentária, devendo estar devidamente assinadas 

pelas respectivas empresas. 

f) Planilha de Composição de Encargos Sociais, assinada, em modelo próprio, conforme metodologia 

adotada pelo SINAPI. 
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g) Demonstrativo detalhado da composição do BDI – Benefício e Despesas Indiretas aplicado, em 

modelo próprio, assinado, desde que contenha as informações pertinentes e observadas as 

restrições quanto à apropriação de despesas com o IRPJ e CSLL firmadas reiteradamente em 

decisões do Tribunal de Contas da União. 

h) Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, 

números do CPF e Carteira de Identidade e cargo na empresa. 

i) Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da licitação; 

k) Local de execução dos serviços: conforme Anexo E deste Termo de Referência. 

 

21 - SUBCONTRATAÇÃO 

21.1. As Empresas que não forem enquadradas como ME/EPP/MEI, DEVERÃO subcontratar no 

percentual de 5% a 10% (cinco a dez por cento) do valor global do lote licitado, devendo a 

Microempresa, a Empresa de Pequeno Porte ou o Microempreendedor Individual a ser subcontratado 

ter sede no ESTADO DO MARANHÃO além de estar indicado(a) e qualificado(a) com a descrição dos 

bens e serviços a serem fornecidos e seus respectivos valores, em conformidade com o art. 8º, inciso 

II, da Lei Estadual nº 10.403/2015. 

21.2. As Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores 

Individuais – MEI a serem subcontratadas deverão estar indicadas e qualificadas com a descrição dos 

bens e serviços a serem fornecidos e seus respectivos valores, em conformidade com o art. 8º, inciso 

II, da Lei Estadual nº 10.403/2015. 

21.3. No momento da Habilitação, a empresa licitante deverá apresentar, juntamente com a sua, a 

documentação da Microempresa - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP ou Microempreendedor 

Individual - MEI exigida no edital, inclusive a regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, 

empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais subcontratados, sendo de sua 

responsabilidade a atualização da referida documentação durante a vigência contratual, sob pena de 

rescisão, conforme previsto no art. 8º, inciso III, da Lei Estadual nº 10.403/2015. 

21.3.1. A empresa licitante deverá apresentar da empresa indicada a ser subcontratada toda 

documentação exigida para a Habilitação do Edital (Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Social e 

Trabalhista, Qualificação Econômico-Financeira, Qualificação Técnica e Outros Documentos). Sendo 

que da qualificação técnica será exigida apenas comprovação proporcional ao serviço a ser prestado 

pela subcontratada. 

 

22 – VISTORIA E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS 

22.1.  O prazo para iniciar a execução das etapas autorizados nas “ORDENS DE SERVIÇO” é de 48 

(quarenta e oito) horas no caso de reparos e manutenção de instalações hidro sanitárias incluindo 

Estações Elevatórias de Esgoto, instalações elétricas incluindo subestações e de lógica e de imediato 

quando considerados de urgência para manter a segurança dos usuários e o pleno funcionamento 

dos prédios, independente do período e do dia da semana. Para os demais serviços é de até 05 

(cinco) dias, contados a partir da data de emissão da O.S. pela SETUR. 

22.2. A critério da FISCALIZAÇÃO, os serviços serão vistoriados continuamente. Quando for o caso, 

o recebimento provisório pela fiscalização será feito em até 15 (quinze) dias, a partir da comunicação, 

por parte da CONTRATADA, de que o mesmo se encontra concluído. 

22.3.  O prazo para recebimento definitivo dos serviços contidos em cada ordem de serviço será de 

até 30 (trinta) dias, a contar da data de comunicação de que trata o item anterior. Durante a execução 

das obras e serviços, a CONTRATADA assume toda responsabilidade administrativa, civil e penal 

sobre danos eventualmente causados aos seus funcionários e por estes a terceiros, por culpa ou 

dolo. 
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22.4.  Será obrigação da CONTRATADA, disponibilizar mão-de-obra especializada para cada tipo de 

serviço a ser executado (pedreiro, carpinteiro, eletricista, pintor, etc.) treinados para os respectivos 

serviços, trabalhando em jornada normal definida pelas legislação vigente, em conformidade com os 

horários das unidades prediais ou em horário a ser definido pela fiscalização. As equipes deverão 

estar devidamente uniformizadas, com crachás de identificação, com identidade visual própria, 

associada à logomarca do Estado e com os respectivos EPI’s. 

22.5. Deverão ser colocados adesivos em todos os equipamentos e veículos utilizados para qualquer 

serviço ou atividade deste contrato, cujos custos, serão de responsabilidade da CONTRATADA. 

 

23 - DA GARANTIA 

23.1. Para assinatura do Contrato, decorrente do procedimento licitatório, a Contratada prestará 

garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, nos termos do 

art. 56 e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93. A contratada poderá optar por uma das seguintes 

modalidades: 

a) Caução em dinheiro; 

b) Seguro – garantia e/ou 

c) Fiança Bancária 

23.2. Ocorrendo a prorrogação da vigência contratual, a garantia prestada deverá ser validada para o 

novo período repactuado. 

23.3. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas 

rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação. Caso esse pagamento não ocorra até o fim do 

segundo mês apo o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para pagamento 

dessas verbas trabalhistas diretamente pela Administração. 

23.4. Caso a garantia não seja em dinheiro, ela não poderá ser restritiva quanto às obrigações da 

empresa com a Administração advinda de prejuízos diretos ou indiretos, multas, indenizações ou 

ressarcimento de quaisquer espécies. 

23.5. Na hipótese em que a garantia for utilizada total ou parcialmente – como para corrigir quaisquer 

imperfeições na execução objeto do contrato ou para reparar danos decorrentes da ação ou omissão 

da Contratada, de se preposto ou de quem em seu nome agir, ou ainda nos casos de multas 

aplicadas depois de esgotado o prazo recursal – a Contratada deverá, no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas, recompor o valor total dessa garantia, sob pena de aplicação de penalidade, mediante 

justificativa apresentada por escrito e aceita pelo Fiscal do contrato. 

 

24– DO REAJUSTE 

24.1. O presente contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, utilizando-se o Índice 
Nacional de Custo da Construção do Mercado (INCC-M) tendo como base a data da entrega da 
proposta. 

24.2. Caso o índice estabelecido acima venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  

24.3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.  

24.4. Fica o CONTRATADO obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
 

25 – INTERVENÇÕES EM PRÉDIOS ALUGADOS 

25.1. Nos prédios de propriedade de terceiros, alugados, só poderão ser realizados serviços de 

instalações e adaptação, assim considerados aqueles tendentes à adequação do imóvel às reais 

necessidades da repartição, a exemplo de colocação de divisórias, instalação lógica e elétrica. 
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25.2. Poderão ser realizadas, em prédios de propriedade de terceiros, alugados, benfeitorias úteis e 

necessárias, mediante indenização do locador, salvo disposição contratual em contrário. 

 

26 – DAS QUANTIDADES DOS SERVIÇOS E PEQP 

26.1. Os quantitativos estimados serão executados de acordo com a necessidade do 

CONTRATANTE, através de emissão de “ORDENS DE SERVIÇO”, parciais. A análise e cotação dos 

valores, bem como a especificações dos serviços a serem executados, estarão dispostos nos Anexos 

– Planilha Estimativa de Quantidades e Preços (PEQP), que servirá de base de todas as ORDENS 

DE SERVIÇOS emitidas para cada uma das edificações ou logradouros públicos com necessidade de 

manutenção e/ou restauração. 

 

27– VISTORIA E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS 

27.1. O prazo para iniciar a execução das etapas autorizados nas “ORDENS DE SERVIÇO” é de 

48 (quarenta e oito) horas no caso de reparos e manutenção de instalações hidro sanitárias incluindo 

Estações Elevatórias de Esgoto, instalações elétricas incluindo subestações e de lógica e de imediato 

quando considerados de urgência para manter a segurança dos usuários e o pleno funcionamento 

dos prédios, independente do período e do dia da semana. Para os demais serviços é de até 05 

(cinco) dias, contados a partir da data de emissão da O.S. pela SETUR. 

27.2.  A critério da FISCALIZAÇÃO, os serviços serão vistoriados continuamente. Quando for o 

caso, o recebimento provisório pela fiscalização será feito em até 15 (quinze) dias, a partir da 

comunicação, por parte da CONTRATADA, de que o mesmo se encontra concluído. 

27.3.  O prazo para recebimento definitivo dos serviços contidos em cada ordem de serviço será de 

até 30 (trinta) dias, a contar da data de comunicação de que trata o item anterior. 

27.4.  Durante a execução das obras e serviços, a CONTRATADA assume toda responsabilidade 

administrativa, civil e penal sobre danos eventualmente causados aos seus funcionários e por estes a 

terceiros, por culpa ou dolo. 

27.5.  Será obrigação da CONTRATADA, disponibilizar mão-de-obra especializada para cada tipo 

de serviço a ser executado (pedreiro, carpinteiro, eletricista, pintor, etc.) treinados para os respectivos 

serviços, trabalhando em jornada normal definida pelas legislação vigente, em conformidade com os 

horários das unidades prediais ou em horário a ser definido pela fiscalização. As equipes deverão 

estar devidamente uniformizadas, com crachás de identificação, com identidade visual própria, 

associada à logomarca do Estado e com os respectivos EPI’s. 

27.6.  Deverão ser colocados adesivos em todos os equipamentos e veículos utilizados para 

qualquer serviço ou atividade deste contrato, cujos custos, serão de responsabilidade da 

CONTRATADA. 

 

28.  ANEXOS 

A. Planilhas de serviços e preços unitários de manutenção predial preventiva e corretiva; 

B. Composição de Bonificação e das Despesas Indiretas; 

C. Composição da Planilha de Encargos Sociais; 

São Luís, 25 de agosto de 2020. 
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_____________________________ 

Brenda Suenne Costa de Sousa 

Supervisora de Infraestrutura/SETUR - ID: 00879292-1 

             Arquiteta e Urbanista - CAU: A131276-6 

Após análise, aprovo este Termo de Referência, considerando que do mesmo constam os elementos 

capazes de propiciar a avaliação do custo/benefício, para atender às necessidades da Secretaria de 

Estado do Turismo, conforme inciso I, § 2º, Art. 7º da Lei nº 8.666/93. 

 

 

 

__________________________________________ 

Antônio José Bittencourt de Albuquerque Junior 

Secretário de Estado do Turismo 

ID: 874707-0 
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SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO Nº 038/2020 – SARP/SEGEP/MA 

 
ANEXO I-A 

 
PLANILHAS DE SERVIÇOS E PREÇOS UNITÁRIOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA 

E CORRETIVA 

ITEM FONTE CÓDIGO SERVIÇOS UND QUANT  P.UNIT   SUB-TOTAL  

1     SERVIÇOS PRELIMINARES              675.670,78  

1.1 SINAPI 99059 

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, 
UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 
2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018 

M2 150 
               

31,61  
            4.741,50  

1.2 SINAPI 85424 
ISOLAMENTO DE OBRA COM TELA 
PLASTICA COM MALHA DE 5MM E 
ESTRUTURA DE MADEIRA PONTALETEADA 

M2 60 
               

16,85  
            1.011,00  

1.3 SINAPI 74220/001 
TAPUME DE CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA E= 6mm C/ABERTURA E 
PORTÃO 

M2 80 
               

47,64  
            3.811,20  

1.4 SINAPI 92235 

FECHAMENTO DE CONSTRUÇÃO 
TEMPORÁRIA EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA E=10MM, COM 
REAPROVEITAMENTO DE 2X. 

M2 20 
               

51,43  
            1.028,60  

1.5 SINAPI 93584 

EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO 
DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. 
AF_04/2016 

M2 40 
             

552,39  
         22.095,60  

1.6 SINAPI 74209/001 
PLACA PADRÃO DE OBRA EM AÇO 
GALVANIZADO 

M2 6 
             

297,86  
            1.787,16  

1.7 CPU  1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL UN 8 
       

43.870,80  
       350.966,40  

1.8 CPU 2 MANUTENÇÃO DE CANTEIRO UN 8 
       

35.726,74  
       285.813,92  

1.9 SINAPI 98459 
TAPUME COM TELHA METÁLICA. 
AF_05/2018 

M2 60 
               

73,59  
            4.415,40  

2     DEMOLIÇÃO E RETIRADA                51.561,36  

2.1 ORSE 11145 
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO DE 
CONCRETO ESTRUTURAL - COM 
REVESTIMENTO 

M3 25 
               

40,67  
            1.016,75  

2.2 SINAPI 97622 
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO 
FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO.  

M3 100 
               

30,94  
            3.094,00  

2.3 SINAPI 97624 
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLO 
MACIÇO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO.  

M3 10 
               

58,17  
               581,70  

2.4 ORSE 8 DEMOLICAO DE ALVENARIA DE PEDRA  M3 34 
               

52,46  
            1.775,25  

2.5 SEINFRA C1048 
DEMOLIÇÃO DE CONCRETO ARMADO 
C/MARTELETE  PNEUMÁTICO (VERGAS, 
CINTAS E PILARETES) 

M3 4 
             

384,52  
            1.538,08  

2.6 SINAPI 97626 
DEMOLICAO MANUAL CONCRETO ARMADO 
(PILAR / VIGA / LAJE) - INCL EMPILHACAO 
LATERAL NO CANTEIRO 

M3 6 
             

311,23  
            1.867,38  

2.7 SEINFRA C1049 DEMOLICAO DE CONCRETO SIMPLES M3 20 
             

194,91  
            3.898,20  

2.8 ORSE 3240 
CORTE E DEMOLIÇÃO DE PISO DE ALTA 
RESISTÊNCIA 

M2 80 
               

13,12  
            1.049,60  

2.9 SEINFRA C1066 
DEMOLIÇÃO DE PISO CIMENTADO SOBRE 

LASTRO DE CONCRETO 
M2 80 

               

19,49  
            1.559,20  

2.10 ORSE 18 Demolição de piso cerâmico ou ladrilho M2 100 
                  

9,19  
               919,00  

2.11 ORSE 7989 
DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDO SEM 
REAPROVEITAMENTO 

M2 580 
                  

7,87  
            4.564,60  

2.12 ORSE 1923 
REMOÇÃO E REPOSIÇÃO DE PISO EM 
PEDRA PORTUGUESA SOBRE CAMADA DE 
AREAI 

M2 20 
               

68,35  
            1.367,00  
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2.13 CPU 3 
REMOÇÃO DE LAJÕES DE GRANITO, DE 
FORMA MANUAL.  

M2 20 
               

28,19  
               563,80  

2.14 SINAPI 97632 DEMOLIÇÃO DE RODAPE CERAMICO M 50 
                  

1,52  
                  76,00  

2.15 CPU 4 
REMOCAO DE RODAPE DE MARMORE OU 
GRANITO 

M 100 
                  

7,14  
               713,70  

2.16 ORSE 10235 RETIRADA DE RODAPÉ DE MADEIRA M2 100 
                  

4,04  
               404,00  

2.17 ORSE 4496 
REMOÇÃO DE PISO EM ASSOALHO DE 
MADEIRA 

M2 100 
                  

2,91  
               291,00  

2.18 ORSE 21 
DEMOLIÇÃO DE MEIO-FIO GRANÍTICO OU 
PRE-MOLDADO 

M 200 
                  

6,56  
            1.312,00  

2.19 ORSE 22 
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO 
CERÂMICO OU AZULEJO 

M2 70 
               

13,12  
               918,40  

2.20 SINAPI 97631 
DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 

M2 400 
                  

1,83  
               732,00  

2.21 CPU 5 
REMOCAO DE PROTECAO MECANICA DE 
IMPERMEABILIZACAO 

M2 40 
               

12,00  
               479,95  

2.22 ORSE 8337 
REMOCAO DE PEITORIL EM MARMORE OU 
GRANITO 

M2 40 
               

10,49  
               419,60  

2.23 SINAPI 97647 
REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, 
METÁLICA E CERÂMICA, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.  

M2 220 
                  

2,04  
               448,80  

2.24 SINAPI 97650 
REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA 
COBERTURA, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 

M2 400 
                  

4,39  
            1.756,00  

2.25 ORSE 43 RETIRADA DE CALHA M 100 
                  

6,97  
               697,00  

2.26 ORSE 12202 
DEMOLIÇÃO/REMOÇÃO DE RUFO DE 
ALUMÍNIO OU SIMILAR 

M 100 
                  

2,91  
               291,00  

2.27 SINAPI 97652 

REMOÇÃO DE TESOURAS DE MADEIRA, 
COM VÃO MAIOR OU IGUAL A 8M, DE 
FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO.  

UN 10 
             

110,27  
            1.102,70  

2.28 SINAPI 97657 

REMOÇÃO DE TESOURAS METÁLICAS, 
COM VÃO MAIOR OU IGUAL A 8M, DE 
FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 

UN 10 
             

264,47  
            2.644,70  

2.29 SINAPI 97656 
REMOÇÃO DE TESOURAS METÁLICAS, 
COM VÃO MENOR QUE 8M, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

UN 10 
             

133,42  
            1.334,20  

2.30 ORSE 4876 
REMOÇÃO DE FORRO DE MADEIRA, 
EXCLUSIVE PEÇAS PRINCIPAIS 

M2 300 
                  

8,06  
            2.418,00  

2.31 SEINFRA C1054 DEMOLIÇÃO DE FORRO DE PVC M2 400 
               

11,25  
            4.500,00  

2.32 SINAPI 97661 REMOCAO DE FIACAO ELETRICA M 1100 
                  

0,37  
               407,00  

2.33 SINAPI 97660 
REMOCAO DE TOMADAS OU 
INTERRUPTORES ELETRICOS 

UN 100 
                  

0,37  
                  37,00  

2.34 SINAPI 97665 
RETIRADA DE APARELHOS DE ILUMINACAO 
S/ REAPROVEITAMENTO DE LAMPADAS 

UN 180 
                  

0,71  
               127,80  

2.35 ORSE 12504 
REMOÇÃO DE DIVISÓRIA DE GRANITO (OU 
MARMORE) 

M2 100 
                  

9,19  
               919,00  

2.36 ORSE 4942 RETIRADA DE ESQUADRIAS METALICAS M2 70 
               

12,01  
               840,70  

2.37 ORSE 31 
REMOÇÃO DE ESQUADRIA DE MADEIRA, 
COM OU SEM BATENTE 

M2 100 
               

10,49  
            1.049,00  

2.38 SINAPI 85421 REMOCAO DE VIDRO COMUM M2 80 
                  

8,85  
               708,00  

2.39 SINAPI 97666 
REMOÇÃO DE METAIS SANITÁRIOS, DE 
FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO 

UN 12 
                  

4,93  
                  59,16  

2.40 CPU 6 REMOCAO DE RALO SECO OU SIFONADO UN 30 
                  

1,88  
                  56,49  

2.41 ORSE 8344 
DESMONTAGEM DE ESTRUTURA METÁLICA 
COM RETIRADA DE SOLDA E CORTE DE 
PEÇAS POR MEIO DE LIXADEIRA 

M2 120 
                  

5,83  
               699,60  

2.42 ORSE 26 Coleta e carga manuais de entulho M3 200 
               

11,62  
            2.324,00  

3     
MOVIMENTO DE TERRA, CARGA  E 
TRANSPORTE 

                  5.228,50  

3.1 SINAPI 93358 ESCAVACAO MANUAL DE VALA  M3 50 
               

46,60  
            2.330,00  
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3.2 SINAPI 96995 
REATERRO MANUAL APILOADO COM 
SOQUETE. 

M3 90 
               

28,25  
            2.542,50  

3.3 SINAPI 94097 
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM 
LARGURA MENOR QUE 1,5 M, EM LOCAL 
COM NÍVEL BAIXO DE INTERFERÊNCIA 

M2 100 
                  

3,56  
               356,00  

4     
FUNDAÇÕES, EMBASSAMENTO E 
ESTRUTURAS 

               40.865,69  

4.1 ORSE 6320 
Lastro de concreto, fck=15 mpa, lançado e 
adensado 

M3 15 
             

374,22  
            5.613,30  

4.2 SINAPI 94962 

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 
1:4,5:4,5 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) 
- PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
400 L 

M3 10 
             

218,92  
            2.189,20  

4.3 SINAPI 73361 
CONCRETO CICLOPICO FCK=10MPA 30% 
PEDRA DE MAO INCLUSIVE LANCAMENTO 

M3 15 
             

302,69  
            4.540,35  

4.4 SINAPI 94971 
CONCRETO FCK=25MPA, VIRADO EM 
BETONEIRA, SEM LANCAMENTO 

M3 7 
             

294,72  
            2.063,04  

4.5 SINAPI 94970 
CONCRETO FCK=20MPA, VIRADO EM 
BETONEIRA, SEM LANCAMENTO 

M3 7 
             

274,78  
            1.923,46  

4.6 SINAPI 94963 

CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 
(CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 
L. AF_07/2016 

M3 15 
             

251,14  
            3.767,10  

4.7 SINAPI 93188 
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO 
PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. 
AF_03/2016 

M 14 
               

38,21  
               534,94  

4.8 SINAPI 96533 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 
MM, 2 UTILIZAÇÕES. 

M2 40 
               

59,34  
            2.373,60  

4.9 SINAPI 90998 

FORMAS MANUSEÁVEIS PARA PAREDES 
DE CONCRETO MOLDADAS IN LOCO, DE 
EDIFICAÇÕES DE MULTIPLOS 
PAVIMENTOS, EM LAJES 

M2 40 
               

16,43  
               657,20  

4.10 SINAPI 92267 
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA LAJES, EM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
RESINADAE = 17 MM. 

M2 40 
               

34,09  
            1.363,60  

4.11 SINAPI 92510 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA 
DE LAJE MACIÇA COM ÁREA MÉDIA MAIOR 
QUE 20 M², PÉ-DIREITO SIMPLES, EM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES 

M2 60 
               

34,30  
            2.058,00  

4.12 SINAPI 92270 
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, COM 
MADEIRA SERRADA, E = 25 MM.  

M2 90 
               

61,38  
            5.524,20  

4.13 SINAPI 92470 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA 
DE VIGA, ESCORAMENTO METÁLICO, PÉ-
DIREITO DUPLO, EM CHAPA DE MADEIRA 
PLASTIFICADA, 12 UTILIZAÇÕES. 

M2 40 
               

75,83  
            3.033,20  

4.14 SINAPI 92452 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA 
DE VIGA, ESCORAMENTO METÁLICO, PÉ-
DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. 

M2 50 
               

88,37  
            4.418,50  

4.15 SINAPI 92273 
FABRICAÇÃO DE ESCORAS DO TIPO 
PONTALETE, EM MADEIRA. AF_12/2015 

M 100 
                  

8,06  
               806,00  

5     
PAREDES, PAINÉIS, PRÉ-MOLDADOS E 
DIVISÓRIAS 

               32.780,40  

5.1 SINAPI 87525 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 
14X9X19CM (ESPESSURA 14CM, BLOCO 
DEITADO) DE PAREDES COM ÁREA 
LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M² COM VÃOS 
E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA 

M2 300 
               

82,93  
         24.879,00  

5.2 SINAPI 87453 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
VAZADOS DE CONCRETO DE 9X19X39CM 
(ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM 
ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M² SEM 
VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM BETONEIRA. 

M2 90 
               

46,72  
            4.204,80  

5.3 SINAPI 101166 

ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM 
BLOCO ESTRUTURAL DE CERÂMICA, DE 
14X19X29CM E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_05/2020 

M3 10 
             

369,66  
            3.696,60  

6     PISOS, SOLEIRAS, RODAPÉS E PEITORIS              156.764,98  
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6.1 ORSE 3212 COLCHAO DE AREIA  M3 80 
               

83,94  
            6.715,20  

6.2 SINAPI 87620 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 
(CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM 
ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, 
ESPESSURA 2CM 

M2 220 
               

21,61  
            4.754,20  

6.3 SINAPI 87622 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 
(CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL, 
APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, 
ADERIDO, ESPESSURA 2CM 

M2 220 
               

23,52  
            5.174,40  

6.4 SINAPI 95241 
CONTRAPISO/LASTRO DE CONCRETO 
NAO-ESTRUTURAL, E=5CM, PREPARO COM 
BETONEIRA 

M2 220 
               

17,45  
            3.839,00  

6.5 SINAPI 83694 
RECOMPOSICAO DE PAVIMENTACAO TIPO 
BLOKRET SOBRE COLCHAO DE AREIA COM 
REAPROVEITAMENTO DE MATERIAL 

M2 150 
               

10,64  
            1.596,00  

6.6 SINAPI 92394 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO 
INTERTRAVADO, COM BLOCO SEXTAVADO 
DE 25X 25 CM, ESPESSURA 8 CM 

M2 150 
               

48,03  
            7.204,50  

6.7 SINAPI 92395 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO 
INTERTRAVADO, COM BLOCO SEXTAVADO 
DE 25X 25 CM, ESPESSURA 10 CM. 

M2 80 
               

58,84  
            4.707,20  

6.8 SINAPI 92398 

EXECUÇÃO DE PÁTIO/ESTACIONAMENTO 
EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
RETANGULAR DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 
8 CM. 

M2 100 
               

49,19  
            4.919,00  

6.9 SINAPI 92400 

EXECUÇÃO DE PÁTIO/ESTACIONAMENTO 
EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
RETANGULAR DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 
10 CM. 

M2 100 
               

59,13  
            5.913,00  

6.10 ORSE 10170 

Piso alta resistencia, cor cinza, e=10mm, 
aplicado com juntas, polido até o esmeril 400 e 
encerado, exclusive argamassa de 
regualrização 

M2 60 
               

32,80  
            1.968,00  

6.11 ORSE 8431 

Piso alta resistência ou industrial de 12 mm, 
comum, cor cinza, juntas, sem polimento, 
inclusive argamassa de regularização, aplicado 
- R1 

M2 60 
               

42,05  
            2.523,00  

6.12 SINAPI 98680 

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E 
AREIA), ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 
3,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA 
ARGAMASSA. 

M2 150 
               

27,43  
            4.114,50  

6.13 CPU 7 

PISO CIMENTADO TRACO 1:3 (CIMENTO E 
AREIA) COM ACABAMENTO LISO 
ESPESSURA 3CM COM JUNTAS DE 
MADEIRA, PREPARO MANUAL DA 
ARGAMASSA INCLUSO ADITIVO 
IMPERMEABILIZANTE 

M2 80 
               

40,77  
            3.261,82  

6.14 CPU 8 
PISO DE CONCRETO ACABAMENTO 
RÚSTICO ESPESSURA 7CM COM JUNTAS 
EM MADEIRA 

M2 80 
               

65,90  
            5.272,31  

6.15 SINAPI 68333 
PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO 
MECANICO, ESPESSURA 7CM, INCLUSO 
JUNTA S DE DILATACAO EM MADEIRA 

M2 90 
               

38,52  
            3.466,80  

6.16 SINAPI 68325 

PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO 
MECANICO, ESPESSURA 7CM, INCLUSO 
JUNTAS DE DILATACAO EM POLIURETANO 
2X2M 

M2 105 
               

37,02  
            3.887,10  

6.17 SINAPI 72183 
PISO EM CONCRETO 20MPA PREPARO 
MECANICO, ESPESSURA 7 CM, COM 
ARMACAO EM TELA SOLDADA 

M2 60 
               

64,85  
            3.891,00  

6.18 SINAPI 68325 

PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO 
MECANICO, ESPESSURA 7CM, INCLUSO 
SELANTE ELASTICO A BASE DE 
POLIURETANO 

M2 45 
               

37,02  
            1.665,90  

6.19 SINAPI 94992 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU 
PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, 
ESPESSURA 6 CM, ARMADO 

M2 100 
               

52,16  
            5.216,00  

6.20 SINAPI 87247 

 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO 
COM PLACAS TIPO GRÊS DE DIMENSÕES 
35X35 CM  APLICADA EM AMBIENTES DE 
ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 M2           

M2 150 
               

42,36  
            6.354,00  
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6.21 SINAPI 87249 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO 
COM PLACAS TIPO GRÊS DE DIMENSÕES 
45X45 CM  APLICADA EM AMBIENTES DE 
ÁREA MENOR QUE 5 M2. 

M2 150 
               

52,77  
            7.915,50  

6.22 SINAPI 87263 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO 
COM PLACAS TIPO PORCELANATO DE 
DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M². 

M2 150 
             

118,33  
         17.749,50  

6.23 ORSE 3786 

RESTAURAÇÃO E/OU RECUPERAÇÃO DE 
ASSOALHO MADEIRA LEI, RÉGUAS MACHO 
E FÊMEA, L = 20 A 30CM X 2CM, SOBRE 
RIPÃO 3,5CM X 5,5CM, INCLUSIVE 
ENCHIMENTO E RASPAGEM 

M2 30 
             

243,66  
            7.309,80  

6.24 SINAPI 84183 
PISO EM PEDRA PORTUGUESA 
ASSENTADO SOBRE BASE DE AREIA, 
REJUNTADO COM CIMENTO COMUM 

M2 20 
             

123,55  
            2.471,00  

6.25 SINAPI 72187 

PISO DE BORRACHA FRISADO, 
ESPESSURA 7MM, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA TRACO 1:3 (CIMENTO E 
AREIA) 

M2 25 
             

177,57  
            4.439,25  

6.26 SINAPI 72188 

PISO DE BORRACHA PASTILHADO, 
ESPESSURA 7MM, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA TRACO 1:3 (CIMENTO E 
AREIA) 

M2 25 
             

177,57  
            4.439,25  

6.27 SINAPI 73876/001 
PISO DE BORRACHA PASTILHADO, 
ESPESSURA 7MM, FIXADO COM COLA 

M2 30 
             

163,17  
            4.895,10  

6.28 SINAPI 84186 
PISO DE BORRACHA CANELADA, 
ESPESSURA 3,5MM, FIXADO COM COLA 

M2 30 
               

69,02  
            2.070,60  

6.29 SINAPI 74111/001 

SOLEIRA / TABEIRA EM MARMORE BRANCO 
COMUM, POLIDO, LARGURA 5 CM, 
ESPESSURA 2 CM, ASSENTADA COM 
ARGAMASSA COLANTE 

M 45 
               

37,68  
            1.695,60  

6.30 SINAPI 88648 
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA 
COM PLACAS TIPO GRÊS DE DIMENSÕES  

M 360 
                  

5,64  
            2.030,40  

6.31 SINAPI 84089 

PEITORIL EM MARMORE BRANCO, 
LARGURA DE 25CM, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA TRACO 1:3 (CIMENTO E AREIA 
MEDIA), PREPARO MANUAL DA 
ARGAMASSA 

M 30 
             

142,98  
            4.289,40  

6.32 SINAPI 84088 

PEITORIL EM MARMORE BRANCO, 
LARGURA DE 15CM, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA TRACO 1:4 (CIMENTO E AREIA 
MEDIA), PREPARO MANUAL DA 
ARGAMASSA 

M 30 
             

101,77  
            3.053,10  

6.33 SINAPI 40675 
ASSENTAMENTO DE PEITORIL COM 
ARGAMASSA DE CIMENTO COLANTE 

M 15 
                  

3,27  
                  49,05  

6.34 ORSE 1988 PEITORIL DE GRANITO L= 15 cm M 25 
               

71,83  
            1.795,75  

6.35 SINAPI 84088 PEITORIL DE MARMORE L= 15 cm M 25 
             

101,77  
            2.544,25  

6.36 SINAPI 84089 PEITORIL DE MARMORE L= 25 cm M 25 
             

142,98  
            3.574,50  

7     REVESTIMENTOS, ARGAMASSA E FORROS              155.472,40  

7.1 SINAPI 87873 

CHAPISCO APLICADO SOMENTE EM 
PILARES E VIGAS DAS PAREDES 
INTERNAS, COM ROLO PARA TEXTURA 
ACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E 
EMULSÃO POLIMÉRICA (ADESIVO) COM 
PREPARO MANUAL 

M2 1000 
                  

3,95  
            3.950,00  

7.2 SINAPI 87528 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE 
CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MANUAL, APLICADO 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 
PAREDES DE AMBIENTES COM ÁREA 
MENOR QUE 5M2, ESPESSURA DE 20MM, 
COM EXECUÇÃO DE TALISCAS 

M2 400 
               

25,86  
         10.344,00  

7.3 SINAPI 87530 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE 
PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MANUAL, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 
PAREDES DE AMBIENTES COM ÁREA 
MENOR QUE 10M2, ESPESSURA DE 20MM, 
COM EXECUÇÃO DE TALISCAS 

M2 400 
               

23,65  
            9.460,00  

7.4 SINAPI 87243 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 
PAREDES EXTERNAS EM PASTILHAS DE 
PORCELANA 5 X 5 CM (PLACAS DE 30 X 30 
CM), ALINHADAS A PRUMO, APLICADO EM 

M2 60 
             

194,18  
         11.650,80  
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PANOS SEM VÃOS                   

7.5 SINAPI 87264 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 
PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
GRÊS OU SEMI-GRÊS DE DIMENSÕES 
20X20 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE 
ÁREA MENOR QUE 5 M² NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES. 

M2 150 
               

51,71  
            7.756,50  

7.6 SINAPI 87268 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 
PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
GRÊS OU SEMI-GRÊS DE DIMENSÕES 
25X35 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE 
ÁREA MENOR QUE 5 M² NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES 

M2 120 
               

55,08  
            6.609,60  

7.7 SINAPI 87411 
APLICAÇÃO MANUAL DE GESSO 
DESEMPENADO (SEM TALISCAS) EM TETO 
DE AMBIEN 

M2 150 
               

11,01  
            1.651,50  

7.8 SINAPI 87429 

APLICAÇÃO DE GESSO PROJETADO COM 
EQUIPAMENTO DE PROJEÇÃO EM 
PAREDES DE AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 
QUE 10M², DESEMPENADO (SEM 
TALISCAS), ESPESSURA DE 0,5CM 

M2 120 
               

13,07  
            1.568,40  

7.9 SINAPI 96109 
FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA 
AMBIENTES RESIDENCIAIS. 

M2 100 
               

32,31  
            3.231,00  

7.10 SINAPI 96110 
FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES 
RESIDENCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE 
FIXAÇÃO. 

M2 100 
               

53,76  
            5.376,00  

7.11 SINAPI 96114 
FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES 
COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE 
FIXAÇÃO. 

M2 100 
               

56,27  
            5.627,00  

7.12 ORSE 12365 
Restauro - Consolidação estrutural de forro 
artístico de madeira 

M2 100 
             

623,71  
         62.371,00  

7.13 SINAPI 96117  

FORRO EM MADEIRA PINUS, PARA 
AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 
ESTRUTURA DE FIXAÇÃO.  

M2 100 
             

106,36  
         10.636,00  

7.14 SINAPI 96122  

ACABAMENTOS PARA FORRO (RODA-
FORRO EM MADEIRA PINUS).  

M 60 
               

24,91  
            1.494,60  

7.15 SINAPI 96116 
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, PARA 
AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 
ESTRUTURA DE FIXAÇÃO 

M2 300 
               

45,82  
         13.746,00  

8     COBERTURAS E TELHADOS                95.547,48  

8.1 SINAPI 55960 
IMUNIZACAO DE MADEIRAMENTO PARA 
COBERTURA UTILIZANDO CUPINICIDA 
INCOLOR 

M2 150 
                  

4,19  
               628,50  

8.2 SINAPI 100392 

RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE RIPA EM 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS COM TELHA 

CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M2 150 
                  

9,59  
            1.438,50  

8.3 SINAPI 92564 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA 
INTEIRA EM MADEIRA NÃO APARELHADA, 
VÃO DE 12 M, PARA TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 
TERMOACÚSTICA 

UN 4 
         

1.721,86  
            6.887,44  

8.4 SINAPI 92255 

INSTALAÇÃO DE TESOURA (INTEIRA OU 
MEIA), SOBRE LAJE, EM AÇO, PARA VÃOS 
MAIORES OU IGUAIS A 3,0 M E MENORES 
QUE 6,0 M 

UN 6 
             

121,66  
               729,96  

8.5 SINAPI 92582 
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA 
INTEIRA EM AÇO, VÃO DE 3M, PARA TELHA 
CERÂMICA OU DE CONCRETO. 

UN 6 
             

414,14  
            2.484,84  

8.6 SINAPI 92590 
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA 
INTEIRA EM AÇO, VÃO DE 7M, PARA TELHA 
CERÂMICA OU DE CONCRETO.  

UN 6 
             

758,93  
            4.553,58  

8.7 SINAPI 92592 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA 
INTEIRA EM AÇO, VÃO DE 8M, PARA TELHA 
CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO 
INÇAMENTO; 

UN 4 
             

850,44  
            3.401,76  

8.8 SINAPI 92565 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
ESTRUTURA PONTALETEADA DE MADEIRA 
NÃO APARELHADA PARA TELHADOS COM 
ATÉ 2 ÁGUAS E PARA TELHA CERÂMICA 
OU DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL 

M2 300 
               

22,60  
            6.780,00  

https://www.orcafascio.com/banco/sinapi/composicoes/5d08e4908878941914646f11?estado_sinapi=MA
https://www.orcafascio.com/banco/sinapi/composicoes/5d08e48e8878941914646de1?estado_sinapi=MA


 
 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES – SEGEP 
SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS – SARP 

 

PP_038/2020-SARP/SEGEP  

52 
 

 

SARP/SEGEP 
Nº          
Proc.:122238/2020
Rub.____________ 
 

 

8.9 SINAPI 92566 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
ESTRUTURA PONTALETEADA DE MADEIRA 
NÃO APARELHADA PARA TELHADOS COM 
ATÉ 2 ÁGUAS E PARA TELHA ONDULADA 
DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA 
OU TERMOACÚSTICA.  

M2 400 
               

13,88  
            5.552,00  

8.10 ORSE 12367 

Estrutura Metlica, Espacial, em Tubos de 
Alumnio de tima Usinabilidade, Alta Resistncia 
Mecnica e Contra a Corroso, boa 
Conformabilidade, em Liga 6351 - T6, vos at 50 
x50m 

KG 200 
               

48,94  
            9.788,00  

8.11 ORSE 263 
Revisão em cobertura com telha ceramica tipo 
canal comum, Itabaiana ou similar, com 
reposição de 10% do material 

M2 200 
               

39,26  
            7.852,00  

8.12 SINAPI 94447 
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA 
CAPA-CANAL, TIPO PAULISTA, COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.  

M2 170 
               

26,25  
            4.462,50  

8.13 SINAPI 94204 

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA 
CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, COM MAIS 
DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL.  

M2 170 
               

29,89  
            5.081,30  

8.14 SINAPI 94210 

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 
RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE 
ONDA PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO 
MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. 

M2 100 
               

39,26  
            3.926,00  

8.15 SINAPI 94213 
TELHAMENTO COM TELHA DE 
AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 

M2 100 
               

49,73  
            4.973,00  

8.16 SINAPI 94219 

CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA 
CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA), 
PARA TELHADOS COM MAIS DE 2 ÁGUAS, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL 

M 200 
               

18,39  
            3.678,00  

8.17 SINAPI 94223 

CUMEEIRA PARA TELHA DE 
FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, 
INCLUSO ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E 
IÇAMENTO 

M 90 
               

49,88  
            4.489,20  

8.18 SINAPI 94224 
EMBOÇAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) 

M 400 
               

15,81  
            6.324,00  

8.19 SINAPI 100434 

CALHA DE BEIRAL, SEMICIRCULAR DE PVC, 
DIAMETRO 125 MM, INCLUINDO 
CABECEIRAS, EMENDAS, BOCAIS, 
SUPORTES E VEDAÇÕES, EXCLUINDO 
CONDUTORES, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

M 60 
               

47,01  
            2.820,60  

8.20 SINAPI 94227 
CALHA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 
NUMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 33CM 

M 60 
               

37,80  
            2.268,00  

8.21 CPU 94228 
CALHA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 
NUMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 50CM 

M 60 
               

51,86  
            3.111,60  

8.22 SINAPI 94231 
RUFO EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 
NUMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 25CM 

M 90 
               

31,99  
            2.879,10  

8.23 ORSE 304 
Rufo de concreto armado fck=20mpa l=30cm e 
h=5cm 

M 60 
               

23,96  
            1.437,60  

9     
ESQUADRIAS METÁLICAS, DE MADEIRA, 
FERRAGENS, VIDROS, GRADES, PORTÕES 
E ACESSÓRIOS 

             175.146,32  

9.1 ORSE 19 
Restauro - Nivelamento em esquadrias de 
madeira com aplicao de pasta de p de serra e 
cola 

M2 18 
             

138,34  
            2.490,12  

9.2 ORSE 4063 Restauro - Montagem de esquadria de madeira M2 30 
               

53,22  
            1.596,60  

9.3 SINAPI 100700 

PORTA DE MADEIRA COMPENSADA LISA 
PARA PINTURA, 120X210X3,5CM, 2 FOLHAS, 
INCLUSO ADUELA 2A, ALIZAR 2A E 
DOBRADIÇAS. AF_12/2019 

UN 10 
             

745,23  
            7.452,30  

9.4 ORSE 3625 

Porta em madeira compensada (canela), lisa, 
semi-ôca, (0.60 x 1,60 a 1.80m) , revestida 
c/fórmica, inclusive batentes e ferragens 
(livre/ocupado) 

UN 10 
             

608,08  
            6.080,80  
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9.5 ORSE 12515 

Porta em madeira compensada (canela), lisa, 
semi-ôca, (0,70 x 1,60 a 1,80m), p/pintura, 
inclusive ferragens (livre/ocupado), exclusive 
batente, para uso em divisórias granito ou 
mármore 

UN 8 
             

735,11  
            5.880,88  

9.6 ORSE 12634 
Porta em madeira muiracatiara, lisa, maciça, 
(0,80 x 2,10m), p/pintura, inclusive ferragens, 
exclusive batente 

UN 10 
             

959,54  
            9.595,40  

9.7 ORSE 11612 
Porta em madeira de lei, tipo moldura p/ vidro, 
de correr, com batentes e 2 jogos de alizar, 
exclusive ferragens 

M2 12 
             

489,96  
            5.879,52  

9.8 SINAPI 90820 

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-
OCA (LEVE OU MÉDIA), 60X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO 
DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.  

UN 17 
             

299,48  
            5.091,16  

9.9 SINAPI 90821 

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-
OCA (LEVE OU MÉDIA), 70X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO 
DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

UN 30 
             

326,83  
            9.804,90  

9.10 SINAPI 90822 

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-
OCA (LEVE OU MÉDIA), 80X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO 
DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN 30 
             

321,32  
            9.639,60  

9.11 SINAPI 90823 

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-
OCA (LEVE OU MÉDIA), 90X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO 
DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN 15 
             

338,12  
            5.071,80  

9.12 SINAPI 100701 
PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE 
COM CHAPA, COM GUARNIÇÕES. 
AF_12/2019 

M2 10 
             

321,56  
            3.215,60  

9.13 ORSE 12710 
Porta de enrolar, em perfil meia cana fechado, 
em chapa de aço galvanizado nº 22 

M2 9 
             

297,45  
            2.677,05  

9.14 ORSE 1857 
Porta em aço, em chapa galvanizada nº24, 
raiada, de enrolar 

M2 6 
             

178,64  
            1.071,84  

9.15 SINAPI 90838 
PORTA CORTA-FOGO 90X210X4CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2015 

UN 3 
             

727,25  
            2.181,75  

9.16 SINAPI 91338 

PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM 
LAMBRI, COMM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO 
COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

M2 10 
             

511,21  
            5.112,10  

9.17 SINAPI 73838/001 
PORTA DE VIDRO TEMPERADO, 0,9X2,10M, 
ESPESSURA 10MM, INCLUSIVE 
ACESSORIOS 

UN 3 
         

2.013,05  
            6.039,15  

9.18 SINAPI 94569 

JANELA DE ALUMÍNIO MAXIM-AR, FIXAÇÃO 
COM PARAFUSO SOBRE CONTRAMARCO 
EXCLUSIVE CONTRAMARCO), COM 
VIDROS, PADRONIZADA 

M2 12 
             

297,27  
            3.567,24  

9.19 SINAPI 94573 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 4 
FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, 
BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO 
OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE 
ALIZAR E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

M2 12 
             

210,32  
            2.523,84  

9.20 SINAPI 94570 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 
FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, 
BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO 
OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE 
ALIZAR E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

M2 12 
             

181,85  
            2.182,20  

9.21 SINAPI 100667 

JANELA DE MADEIRA (IMBUIA/CEDRO OU 
EQUIV.) DE ABRIR COM 4 FOLHAS (2 
VENEZIANAS E 2 GUILHOTINAS PARA 
VIDRO), COM BATENTE, ALIZAR E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE VIDROS, 
ACABAMENTO E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

M2 12 
             

521,68  
            6.260,16  

9.22 ORSE 1803 
Alizares em madeira 1ª qualidade, 5 x 1,5 cm (2 
lados) 

M 45 
               

81,96  
            3.688,20  
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9.23 SINAPI 91287 
BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E 
MONTAGEM. AF_12/2019 

UN 24 
             

186,45  
            4.474,80  

9.24 SINAPI 90830 

 FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, 
EXTERNA, COMPLETA, ACABAMENTO 
PADRÃO MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE 
FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  

UN 15 
               

88,34  
            1.325,10  

9.25 SINAPI 90831 

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE 
BANHEIRO, COMPLETA, ACABAMENTO 
PADRÃO MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE 
FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 15 
               

69,36  
            1.040,40  

9.26 SINAPI 91304 

FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, 

EXTERNA, COMPLETA, ACABAMENTO 
PADRÃO POPULAR, INCLUSO EXECUÇÃO 
DE FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.  

UN 15 
               

65,24  
               978,60  

9.27 SINAPI 91305 

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE 
BANHEIRO, COMPLETA, ACABAMENTO 
PADRÃO POPULAR, INCLUSO EXECUÇÃO 
DE FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 9 
               

49,17  
               442,53  

9.28 SINAPI 91306 

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS 
INTERNAS, COMPLETA, ACABAMENTO 
PADRÃO MÉDIO, COM EXECUÇÃO DE 
FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2015 

UN 6 
               

75,97  
               455,82  

9.29 SINAPI 91307 

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS 
INTERNAS, COMPLETA, ACABAMENTO 
PADRÃOPOPULAR, COM EXECUÇÃO DE 
FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  

UN 6 
               

51,88  
               311,28  

9.30 SINAPI 84885 

JOGO DE FERRAGENS CROMADAS PARA 
PORTA DE VIDRO TEMPERADO, UMA 
FOLHA COMPOSTO DE DOBRADICAS 
SUPERIOR E INFERIOR, TRINCO, 
FECHADURA, CONTRA FECHADURA COM 
CAPUCHINHO SEM MOLA E PUXADOR 

UN 4 
             

566,81  
            2.267,24  

9.31 SINAPI 84886 
MOLA HIDRAULICA DE PISO PARA PORTA 
DE VIDRO TEMPERADO 

UN 2 
         

1.148,36  
            2.296,72  

9.32 ORSE 9013 
Puxador para equadrias em alumínio cromado 
1/2", l=352mm 

UN 10 
               

15,88  
               158,80  

9.33 ORSE 7756 
Fechadura Pado, tipo Tarjeta livre/ocupado, 
ref.032-CR, botão 26,5mm, cromada (ou 
similar) 

UN 15 
               

85,38  
            1.280,70  

9.34 SINAPI 100709 

DOBRADIÇA EM AÇO/FERRO, 3" X 21/2", 
E=1,9 A 2MM, SEN ANEL, CROMADO OU 
ZINCADO, TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS. 
AF_12/2019 

UN 15 
               

30,60  
               459,00  

9.35 ORSE 12105 
GRADE DE FERRO C/ GRADIL EM BARRA 
CHATA 3/4" X 1/8", INCLUSIVE FERROLHO E 
DOBRADIÇAS 

M2 10 
           

374,77  
            3.747,70  

9.36 SINAPI 99862  

GRADIL EM ALUMÍNIO FIXADO EM VÃOS DE 
JANELAS, FORMADO POR TUBOS DE 3/4". 
AF_04/2019 

M 6 
             

360,07  
            2.160,42  

9.37 SINAPI 72117 
VIDRO LISO COMUM TRANSPARENTE, 
ESPESSURA 4MM 

M2 45 
             

136,00  
            6.120,00  

9.38 SINAPI 72118 
VIDRO TEMPERADO INCOLOR, ESPESSURA 
6MM, FORNECIMENTO E INSTALACAO, 
INCLUSIVE MASSA PARA VEDACAO 

M2 20 
             

173,21  
            3.464,20  

9.39 SINAPI 72119 
VIDRO TEMPERADO INCOLOR, ESPESSURA 
8MM, FORNECIMENTO E INSTALACAO, 
INCLUSIVE MASSA PARA VEDACAO 

M2 12 
             

219,03  
            2.628,36  

9.40 SINAPI 72120 
VIDRO TEMPERADO INCOLOR, ESPESSURA 
10MM, FORNECIMENTO E INSTALACAO, 
INCLUSIVE MASSA PARA VEDACAO 

M2 15 
             

277,44  
            4.161,60  

9.41 SINAPI 74125/001 
ESPELHO CRISTAL ESPESSURA 4MM, COM 
MOLDURA DE MADEIRA 

M2 10 
             

407,35  
            4.073,50  

9.42 SINAPI 74125/002 
ESPELHO CRISTAL ESPESSURA 4MM, COM 
MOLDURA EM ALUMINIO E COMPENSADO 
6M PLASTIFICADO COLADO 

M2 10 
             

431,35  
            4.313,50  

9.43 SINAPI 84957 
VIDRO LISO COMUM TRANSPARENTE, 
ESPESSURA 5MM 

M2 15 
             

161,98  
            2.429,70  

9.44 SINAPI 84959 
VIDRO LISO COMUM TRANSPARENTE, 
ESPESSURA 6MM 

M2 12 
             

190,31  
            2.283,72  

https://www.orcafascio.com/banco/sinapi/composicoes/5d08e4888878941914645fc9?estado_sinapi=MA
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9.45 SINAPI 85001 VIDRO LISO FUME, ESPESSURA 4MM M2 12 
             

180,87  
            2.170,44  

9.46 SINAPI 85002 VIDRO LISO FUME, ESPESSURA 6MM M2 10 
             

256,42  
            2.564,20  

9.47 SINAPI 85004 VIDRO FANTASIA MARTELADO 4MM M2 10 
             

124,20  
            1.242,00  

9.48 SINAPI 99839 

GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO 
DE 1,10M DE ALTURA, MONTANTES 
TUBULARES DE 1.1/2” ESPAÇADOS DE 
1,20M, TRAVESSA SUPERIOR DE 2”, GRADIL 
FORMADO POR BARRAS CHATAS EM 
FERRO DE 32X4,8MM, FIXADO COM 
CHUMBADOR MECÂNICO.  

M 30 
             

275,59  
            8.267,70  

9.49 SINAPI 73665 
ESCADA TIPO MARINHEIRO EM ACO CA-50 
9,52MM INCLUSO PINTURA COM FUNDO A 
NTICORROSIVO TIPO ZARCAO 

M 12 
               

51,54  
               618,48  

9.50 SINAPI 99855  

CORRIMÃO SIMPLES, DIÂMETRO EXTERNO 
= 1 1/2", EM AÇO GALVANIZADO.  

M 36 
               

64,10  
            2.307,60  

10     
IMPERMEABILIZAÇÕES E PROTEÇÃO 
MECÂNICA 

               25.992,00  

10.1 SINAPI 98554 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM 
MEMBRANA À BASE DE RESINA ACRÍLICA, 
3 DEMÃOS. AF_06/2018 

M2 200 
               

35,28  
            7.056,00  

10.2 SINAPI 98546 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM 
MANTA ASFÁLTICA, UMA CAMADA, 
INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER 
ASFÁLTICO, E=3MM. 

M2 100 
               

77,26  
            7.726,00  

10.3 SINAPI 10028 
Impermeabilização com asfalto elastomérico 
c/armação de véu de fibra de vidro, inclusive 
primer (p/fundação) 

M2 100 
             

112,10  
         11.210,00  

11     
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, TELEFÔNICAS, 
LÓGICAS E SPDA 

             271.978,31  

11.1 SINAPI 91831 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, 
PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

M 240 
                  

4,78  
            1.147,20  

11.2 SINAPI 91834 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, 
PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

M 240 
                  

5,31  
            1.274,40  

11.3 SINAPI 91836 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, 
PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

M 150 
                  

6,67  
            1.000,50  

11.4 SINAPI 91865 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 
40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS,- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

M 120 
                  

6,86  
               823,20  

11.5 SINAPI 91866 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 
20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 90 
                  

4,34  
               390,60  

11.6 SINAPI 91867 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 
25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 150 
                  

5,29  
               793,50  

11.7 SINAPI 91868 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 
32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 150 
                  

7,34  
            1.101,00  

11.8 SINAPI 91869 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 
40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

M 45 
                  

9,39  
               422,55  

11.9 SINAPI 93008 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 
50 MM (1 1/2") - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 45 
                  

9,15  
               411,75  

11.10 SINAPI 93010 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 
75 MM (2 1/2") - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 45 
               

18,70  
               841,50  

https://www.orcafascio.com/banco/sinapi/composicoes/5d08e4888878941914645fc6?estado_sinapi=MA
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11.11 SINAPI 93011 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 
85 MM (3") - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 60 
               

22,84  
            1.370,40  

11.12 SINAPI 93012 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 
110 MM (4") - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 45 
               

34,41  
            1.548,45  

11.13 SINAPI 11008 
Terminal a pressao 1 cabo 50mm2 c/ 1 furo de 
fixacao - Fornecimento e instalação 

UN 69 
                  

6,34  
               437,46  

11.14 SINAPI 91874 

LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, 
ROSCÁVEL, DN 20 MM (1/2"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM 
FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

UN 50 
                  

2,76  
               138,00  

11.15 SINAPI 91875 

LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, 
ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM 
FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

UN 45 
                  

3,64  
               163,80  

11.16 SINAPI 91876 

LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, 
ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM 
FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

UN 60 
                  

4,80  
               288,00  

11.17 SINAPI 91877 

LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, 
ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 1/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM 
FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

UN 45 
                  

6,35  
               285,75  

11.18 SINAPI 91887 

CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, 
PVC, ROSCÁVEL, DN 20 MM (1/2"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM 
FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

UN 60 
                  

5,01  
               300,60  

11.19 SINAPI 91890 

CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, 
PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM 
FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

UN 75 
                  

6,01  
               450,75  

11.20 SINAPI 91893 

CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, 
PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM 
FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

UN 30 
                  

8,16  
               244,80  

11.21 SINAPI 91896 

CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, 
PVC, ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 1/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM 
FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

UN 30 
               

10,00  
               300,00  

11.22 ORSE 12370 

CABO DE COBRE NÚ 10 MM2 - 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO 
(10,85M/KG) 

KG 30 
               

51,66  
            1.549,80  

11.23 ORSE 9391 
CABO DE COBRE NÚ 16 MM2 - 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO 
(7,04M/KG) 

KG 30 
               

53,25  
            1.597,50  

11.24 ORSE 8297  
CABO DE COBRE NÚ 25 MM2 - 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO 
(4,51M/KG) 

KG 30 
               

52,04  
            1.561,20  

11.25 ORSE 9392 
CABO DE COBRE NÚ 35 MM2 - 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO 
(3,16M/KG) 

KG 30 
               

53,91  
            1.617,30  

11.26 ORSE 8082 
CABO DE COBRE NÚ 50 MM2 - 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO 
(2,27M/KG) 

KG 30 
               

53,97  
            1.619,10  

11.27 SINAPI 91924 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 
MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 750 
                  

1,57  
            1.177,50  

11.28 SINAPI 91925 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 
MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 750 
                  

2,20  
            1.650,00  

11.29 SINAPI 91926 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 
MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 600 
                  

2,26  
            1.356,00  
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11.30 SINAPI 91927 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 
MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 750 
                  

2,96  
            2.220,00  

11.31 SINAPI 91928 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 
MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 600 
                  

3,67  
            2.202,00  

11.32 SINAPI 91930 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 
MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 600 
                  

5,02  
            3.012,00  

11.33 SINAPI 91931 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 
MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 450 
                  

5,61  
            2.524,50  

11.34 SINAPI 91932 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 
MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 450 
                  

8,25  
            3.712,50  

11.35 SINAPI 91933 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 
MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 240 
                  

8,80  
            2.112,00  

11.36 SINAPI 91934 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 
MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 210 
               

12,61  
            2.648,10  

11.37 SINAPI 92982 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 
MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 210 
                  

9,16  
            1.923,60  

11.38 SINAPI 92983 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 
MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 300 
               

14,63  
            4.389,00  

11.39 SINAPI 92984 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 
MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 30 
               

15,02  
               450,60  

11.40 SINAPI 92985 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 
MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 200 
               

19,71  
            3.942,00  

11.41 SINAPI 92988 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 50 
MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 270 
               

28,43  
            7.676,10  

11.42 SINAPI 92990 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 70 
MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 45 
               

38,95  
            1.752,75  

11.43 SINAPI 92992 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 95 
MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 60 
               

51,40  
            3.084,00  

11.44 SINAPI 92994 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 120 
MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 60 
               

66,52  
            3.991,20  

11.45 SINAPI 95805 

CONDULETE DE PVC, TIPO B, PARA 
ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 25 
MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2016 

UN 15 
               

13,96  
               209,40  

11.46 SINAPI 95808 

CONDULETE DE PVC, TIPO LL, PARA 
ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 25 
MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2016 

UN 21 
               

16,30  
               342,30  

11.47 SINAPI 95814 

CONDULETE DE PVC, TIPO TB, PARA 

ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 25 
MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2016 

UN 24 
               

10,76  
               258,24  

11.48 ORSE 8075 
Caixa de passagem em alvenaria de tijolos 
maciços esp. = 0,12m, dim. int. = 0,30 x 0,30 x 
0,30m 

UN 9 
               

85,32  
               767,88  

11.49 SINAPI 83446 
CAIXA DE PASSAGEM 30X30X40 COM 
TAMPA E DRENO BRITA                       

UN 6 
             

123,51  
               741,06  
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11.50 ORSE 2794 
CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA DE 
TIJOLOS MACIÇOS ESP. = 0,12M, DIM. INT. = 
0.40 X 0.40 X 0.60M, INCLUSIVE TAMPA 

UN 6 
             

173,69  
            1.042,14  

11.51 ORSE 8798 
Caixa de passagem em alvenaria de tijolos 
maciços esp. = 0,12m, dim. int. = 0.60 x 0.60 x 
0.80m 

UN 6 
             

336,66  
            2.019,96  

11.52 SINAPI 9030 
Caixa de passagem em alvenaria de tijolos 
maciços esp. = 0,12m, dim. int.= 
0,80x0,80x0,40m 

UN 6 
             

324,10  
            1.944,60  

11.53 SINAPI 95787 

CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO LR, PARA 
ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO 20 
MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

UN 30 
               

19,59  
               587,70  

11.54 SINAPI 91944 

CAIXA RETANGULAR 4" X 4" BAIXA (0,30 M 
DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

UN 60 
                  

7,73  
               463,80  

11.55 SINAPI 68066 
CAIXA DE PROTECAO PARA MEDIDOR 
MONOFASICO, FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

UN 6 
             

100,54  
               603,24  

11.56 SINAPI 72341 
CONTATOR TRIPOLAR I NOMINAL 12A - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO INCLUSIVE 
ELETROTÉCNICO 

UN 10 
             

193,25  
            1.932,50  

11.57 SINAPI 72343 
CONTATOR TRIPOLAR I NOMINAL 22A - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO INCLUSIVE 
ELETROTÉCNICO 

UN 8 
             

230,27  
            1.842,16  

11.58 SINAPI 74130/001 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 
MONOPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 
10 A 30A 240V, FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

UN 60 
               

12,00  
               720,00  

11.59 SINAPI 74130/002 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 
MONOPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 
35 A 50A 240V, FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

UN 45 
               

18,77  
               844,65  

11.60 SINAPI 74130/003 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO BIPOLAR 
PADRAO NEMA (AMERICANO) 10 A 50A 
240V FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 30 
               

56,22  
            1.686,60  

11.61 SINAPI 74130/004 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR 
PADRAO NEMA (AMERICANO) 10 A 50A 
240V FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 15 
               

78,30  
            1.174,50  

11.62 SINAPI 74130/005 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR 
PADRAO NEMA (AMERICANO) 60 A 100A 
240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 15 
             

105,75  
            1.586,25  

11.63 SINAPI 74130/006 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR 
PADRAO NEMA (AMERICANO) 125 A 150A 
240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 9 
             

306,94  
            2.762,46  

11.64 SINAPI 74130/007 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR 
EM CAIXA MOLDADA 250A 600V, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 5 
             

799,77  
            3.598,97  

11.65 SINAPI 74130/008 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR 
EM CAIXA MOLDADA 300 A 400A 600V, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 6 
         

1.094,41  
            6.566,46  

11.66 SINAPI 74130/009 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR 
EM CAIXA MOLDADA 500 A 600A 600V, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 3 
         

1.795,27  
            5.385,81  

11.67 SINAPI 74130/010 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR 
EM CAIXA MOLDADA 175 A 225A 240V, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 4 
             

482,08  
            1.928,32  

11.68 SINAPI 74131/004 

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA 
DE EMBUTIR, EM CHAPA METALICA, PARA 
18 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS 
MONOPOLARES, COM BARRAMENTO 
TRIFASICO E NEUTRO, FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

UN 6 
             

324,58  
            1.947,48  

11.69 SINAPI 74131/005 

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA 
DE EMBUTIR, EM CHAPA METALICA, PARA 
24 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS 
MONOPOLARES, COM BARRAMENTO 
TRIFASICO E NEUTRO, FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

UN 6 
             

373,05  
            2.238,30  
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11.70 SINAPI 74131/006 

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA 
DE EMBUTIR, EM CHAPA METALICA, PARA 
32 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS 
MONOPOLARES, COM BARRAMENTO 
TRIFASICO E NEUTRO, FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

UN 4 
             

429,48  
            1.717,92  

11.71 SINAPI 74131/007 

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA 
DE EMBUTIR, EM CHAPA METALICA, PARA 
40 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS 
MONOPOLARES, COM BARRAMENTO 
TRIFASICO E NEUTRO, FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

UN 4 
             

598,47  
            2.393,88  

11.72 SINAPI 74131/008 

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA 
DE EMBUTIR, EM CHAPA METALICA, PARA 
50 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS 
MONOPOLARES, COM BARRAMENTO 
TRIFASICO E NEUTRO, FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

UN 3 
             

867,96  
            2.603,88  

11.73 SINAPI 83463 

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA 
EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 
12 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS 
MONOPOLARES, COM BARRAMENTO 
TRIFASICO E NEUTRO - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

UN 6 
             

252,27  
            1.513,62  

11.74 SINAPI 84402 

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA P/ 
6 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS 
MONOPOLARES SEM BARRAMENTO, DE 
EMBUTIR, EM CHAPA METALICA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 10 
               

72,78  
               727,80  

11.75 SINAPI 91979 

INTERRUPTOR INTERMEDIÁRIO (1 
MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE 
E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_09/2017 

UN 12 
               

33,01  
               396,12  

11.76 SINAPI 91967 
INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 
10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  

UN 40 
               

39,01  
            1.560,40  

11.77 SINAPI 91969 
INTERRUPTOR PARALELO (3 MÓDULOS), 
10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  

UN 45 
               

51,25  
            2.306,25  

11.78 SINAPI 91971 

INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS) COM 
INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 
10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  

UN 40 
               

57,54  
            2.301,60  

11.79 SINAPI 91973 

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) COM 
INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS), 
10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 35 
               

61,65  
            2.157,75  

11.80 SINAPI 91975 
INTERRUPTOR SIMPLES (4 MÓDULOS), 
10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 40 
               

53,44  
            2.137,60  

11.81 SINAPI 91977 
INTERRUPTOR SIMPLES (6 MÓDULOS), 
10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 24 
               

74,54  
            1.788,96  

11.82 SINAPI 92000 
TOMADA  DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 
10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 50 
               

19,06  
               953,00  

11.83 SINAPI 92001 
TOMADA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 
A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  

UN 50 
               

20,94  
            1.047,00  

11.84 SINAPI 92004 
TOMADA  DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 
10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 60 
               

34,72  
            2.083,20  

11.85 SINAPI 92005 
TOMADA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 
20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  

UN 60 
               

38,48  
            2.308,80  

11.86 SINAPI 92016 
TOMADA DE EMBUTIR (3 MÓDULOS), 2P+T 
10A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  

UN 60 
               

42,22  
            2.533,20  

11.87 SINAPI 92017 
TOMADA  DE EMBUTIR (3 MÓDULOS), 2P+T 
20A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 30 
               

47,86  
            1.435,80  
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11.88 SINAPI 92019 
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (4 MÓDULOS), 
2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 15 
               

57,83  
               867,45  

11.89 SINAPI 92023 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 
1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A,  
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 65 
               

31,59  
            2.053,35  

11.90 SINAPI 92025 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 
2 TOMADAS DE EMBUTIR 2P+T 10 A,  
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

UN 30 
               

45,24  
            1.357,20  

11.91 SINAPI 92027 

 INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) 
COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A,  
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

UN 75 
               

42,11  
            3.158,25  

11.92 SINAPI 92029 

INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO) 
COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO                

UN 30 
               

35,69  
            1.070,70  

11.93 SINAPI 92031 

INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO) 
COM 2 TOMADAS DE EMBUTIR 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 15 
               

49,31  
               739,65  

11.94 SINAPI 92033 

INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS) 
COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 15 
               

50,28  
               754,20  

11.95 SINAPI 72278 
LAMPADA VAPOR METALICO 400W - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 45 
               

81,21  
            3.654,45  

11.96 SINAPI 72280 
IGNITOR PARA PARTIDA LÂMPADA VAPOR 
SÓDIO ALTA PRESSÃO ATÉ 400W 

UN 45 
               

35,47  
            1.596,15  

11.97 SINAPI 97583 
LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, 
COM 1 LÂMPADA TUBULAR DE 18 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 70 
               

47,63  
            3.334,10  

11.98 SINAPI 97585 
LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, 
COM 2 LÂMPADAS TUBULARES DE 18 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 60 
               

64,11  
            3.846,60  

11.99 SINAPI 100905 

LUMINÁRIA DUPLA TIPO CALHA, DE 
SOBREPOR, COM 4 LÂMPADAS 
TUBULARES FLUORESCENTES DE 18 
W,COM REATORES DE PARTIDA RÁPIDA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020 

UN 40 
             

128,22  
            5.128,80  

11.100 SINAPI 97584 

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, 
COM 1 LÂMPADA TUBULAR 
FLUORESCENTE DE 36 W, COM REATOR 
DE PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN 40 
               

66,64  
            2.665,60  

11.101 SINAPI 97586 
LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, 
COM 2 LÂMPADAS TUBULARES DE 36 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 30 
               

87,06  
            2.611,80  

11.102 SINAPI 100906 

LUMINÁRIA DUPLA TIPO CALHA, DE 
SOBREPOR, COM 4 LÂMPADAS 
TUBULARES FLUORESCENTES DE 36 W, 
COM REATORES DE PARTIDA RÁPIDA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020 

UN 20 
             

174,12  
            3.482,40  

11.103 ORSE 558 
LUMINÁRIA TIPO GLOBO, D=20CM, COM 
LÂMPADA FLUORESCENTE COMPACTA PL 
23W, MULTINADIR OU SIMILAR 

UN 45 
               

71,17  
            3.202,65  

11.104 SEINFRA C1875 
PENDENTE OU PLAFONIER C/GLOBO 
LEITOSO C/ 1 LÂMPADA DE 60W 

UN 15 
               

40,21  
               603,15  

11.105 SINAPI 97601 

REFLETOR EM ALUMÍNIO, DE SUPORTE E 
ALÇA, COM LÂMPADA VAPOR DE 
MERCÚRIO DE 250 W, COM REATOR ALTO 
FATOR DE POTÊNCIA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN 20 
             

210,26  
            4.205,20  

11.106 SINAPI 97593 

LUMINÁRIA TIPO SPOT, DE SOBREPOR, 
COM 1 LÂMPADA FLUORESCENTE DE 15 W, 
SEM REATOR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN 22 
               

82,30  
            1.810,60  
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11.107 SINAPI 100922 

REATOR DE PARTIDA RÁPIDA PARA 
LÂMPADA FLUORESCENTE 1X20W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020 

UN 60 
               

26,40  
            1.584,00  

11.108 SINAPI 100921 

REATOR DE PARTIDA RÁPIDA PARA 
LÂMPADA FLUORESCENTE 2X40W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020 

UN 30 
               

36,76  
            1.102,80  

11.109 SINAPI 100923 

REATOR DE PARTIDA RÁPIDA PARA 
LÂMPADA FLUORESCENTE 1X40W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020 

UN 60 
               

30,50  
            1.830,00  

11.110 SINAPI 97612 
LÂMPADA COMPACTA FLUORESCENTE DE 
20 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN 150 
               

18,75  
            2.812,50  

11.111 SEINFRA C1766 
LÂMPADA FLUORESCENTE DE 32W OU 
40W  

UN 150 
               

14,02  
            2.103,00  

11.112 SINAPI 97611 
LÂMPADA COMPACTA FLUORESCENTE DE 
15 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN 200 
               

17,16  
            3.432,00  

11.113 SINAPI 100920 
LÂMPADA FLUORESCENTE ESPIRAL 
BRANCA 65 W, BASE E27 - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN 40 
               

84,49  
            3.379,60  

11.114 SINAPI 97610 
LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE 
E27 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020 

UN 80 
               

14,06  
            1.124,80  

11.115 SINAPI 93128 

PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL 
INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES, CAIXA 
E LÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, 
QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO 
LUMINÁRIA E LÂMPADA). 

UN 40 
               

87,26  
            3.490,40  

11.116 SINAPI 93137 

PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL 
INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES (2 
MÓDULOS), CAIXA ELÉTRICA, 
ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 
CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E 
LÂMPADA). 

UN 30 
             

104,38  
            3.131,40  

11.117 SINAPI 93140 

PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL 
INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES 
CONJUGADO COM PARALELO, CAIXA 
ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, 
QUEBRA E CHUMBAMENTO 

UN 30 
             

118,34  
            3.550,20  

11.118 SINAPI 93141 

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL 
INCLUINDO TOMADA 10A/250V, CAIXA 
ELÉTRICA,ELETRODUTO, CABO, RASGO, 
QUEBRA E CHUMBAMENTO. 

UN 40 
             

105,67  
            4.226,80  

11.119 SINAPI 93142 

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL 
INCLUINDO TOMADA (2 MÓDULOS) 
10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, 
CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. 

UN 20 
             

119,30  
            2.386,00  

11.120 SINAPI 93143 

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL 
INCLUINDO TOMADA 20A/250V, CAIXA 
ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, 
QUEBRA E CHUMBAMENTO. 

UN 20 
             

107,55  
            2.151,00  

11.121 SINAPI C4208 
PÁRA-RAIO TIPO FRANKLIN C/ 
SINALIZADOR (FORNECIMENTO E 
MONTAGEM) 

UN 2 
         

2.106,18  
            4.212,36  

11.122 ORSE 3766 
Fornecimento e instalação de haste de 
aterramento 5/8"x3,00m com conector 

UN 15 
               

67,20  
            1.008,00  

11.123 SINAPI 96989 
CAPTOR TIPO FRANKLIN PARA SPDA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  

UN 15 
             

116,54  
            1.748,10  

11.124 SINAPI 8795 
Terminal aéreo em aço galvanizado 3/8" x 
50cm, com fixação horizontal 

UN 30 
               

20,28  
               608,40  

11.125 SINAPI 96971 
CORDOALHA DE COBRE NU, INCLUSIVE 
ISOLADORES - 16,00 MM2 - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

M 20 
               

20,70  
               414,00  

11.126 SINAPI 96972 
CORDOALHA DE COBRE NU, INCLUSIVE 
ISOLADORES - 25,00 MM2 - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

M 20 
               

27,87  
               557,40  

11.127 SINAPI 96973 
CORDOALHA DE COBRE NU, INCLUSIVE 
ISOLADORES - 35,00 MM2 - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

M 20 
               

34,82  
               696,40  
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11.128 SINAPI 96974 
CORDOALHA DE COBRE NU, INCLUSIVE 
ISOLADORES - 50,00 MM2 - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

M 30 
               

44,01  
            1.320,30  

11.129 SINAPI 96986 
HASTE DE ATERRAMENTO 3/4 PARA SPDA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  

UN 15 
               

61,16  
               917,40  

11.130 ORSE 3982 
CONECTOR PARA HASTE DE 
ATERRAMENTO 3/4"  

UN 15 
                  

5,00  
                  75,00  

11.131 ORSE 434 
HASTE ATERRAMENTO 5/8" X 3,00M SEM 
CONECTOR (ATERRAMENTO) 

UN 15 
               

40,65  
               609,75  

11.132 SINAPI 96987 
BASE METÁLICA PARA MASTRO 1 ½ PARA 
SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  

UN 7 
             

107,19  
               750,33  

11.133 SINAPI 96988 
MASTRO 1 ½ PARA SPDA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. 

UN 7 
             

177,55  
            1.242,85  

11.134 SEINFRA C2059 PÁRA-RAIOS TIPO CRISTAL VALVER UN 7 
             

251,09  
            1.757,63  

11.135 SEINFRA C0784 
CHAVE SECCIONADORA ACIONAMENTO 
POR ALAVANCA.TRIPOLAR 100A 

UN 9 
             

427,78  
            3.850,02  

11.136 SEINFRA C0790 
CHAVE SECCIONADORA TRIPOLAR, 
ABERTURA SOB CARGA, COM FUSÍVEIS NH 
- 200A/250V 

UN 15 
             

424,05  
            6.360,75  

11.137 SINAPI 88547 
CHAVE DE BOIA AUTOMÁTICA SUPERIOR 
10A/250V - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 8 
               

67,84  
               542,72  

11.138 SINAPI 88547 
CHAVE DE BOIA AUTOMÁTICA SUPERIOR 
10A/250V - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 8 
               

67,84  
               542,72  

11.139 ORSE 8642 
CABO TELEFONICO CTP-APL-50, 30 PARES 
(USO EXTERNO) - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

M 120 
               

19,98  
            2.397,60  

11.140 ORSE 8644 
CABO TELEFONICO CTP-APL-50, 20 PARES 
(USO EXTERNO) - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

M 90 
               

14,17  
            1.275,30  

11.141 ORSE 8643 
CABO TELEFONICO CTP-APL-50, 10 PARES 
(USO EXTERNO) - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

M 60 
               

10,40  
               624,00  

11.142 SINAPI 100562 

QUADRO DE DISTRIBUICAO PARA 
TELEFONE N.4, 60X60X12CM EM CHAPA 
METALICA, DE EMBUTIR, SEM 
ACESSORIOS, PADRAO TELEBRAS, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2019 

und 6 
             

163,42  
               980,52  

11.143 SINAPI 100561 

QUADRO DE DISTRIBUICAO PARA 
TELEFONE N.3, 40X40X12CM EM CHAPA 
METALICA, DE EMBUTIR, SEM 
ACESSORIOS, PADRAO TELEBRAS, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2019 

UN 6 
             

106,64  
               639,84  

11.144 SINAPI 100560 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO PARA 
TELEFONE N.2, 20X20X12CM EM CHAPA 
METALICA, DE EMBUTIR, SEM 
ACESSORIOS, PADRÃO TELEBRAS, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2019 

UN 4 
               

59,78  
               239,12  

11.145 SINAPI 100563 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO PARA 
TELEFONE N.5, 80X80X12CM EM CHAPA 
METALICA, SEM ACESSORIOS, PADRAO 
TELEBRAS, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2019 

UN 3 
             

234,22  
               702,66  

11.146 SINAPI 84796 
TAMPAO FOFO P/ CAIXA R2 PADRAO 
TELEBRAS COMPLETO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN 3 
             

575,89  
            1.727,67  

11.147 SINAPI 84798 
TAMPAO FOFO P/ CAIXA R1 PADRAO 
TELEBRAS COMPLETO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN 3 
             

250,40  
               751,20  

11.148 SINAPI 83486 
BOMBA CENTRIFUGA C/ MOTOR ELETRICO 
TRIFASICO 1CV 

UN 1 
         

1.102,48  
            1.102,48  

11.149 SINAPI 83645 
BOMBA RECALQUE D'AGUA TRIFASICA 3,0 
HP 

UN 1 
         

1.534,51  
            1.534,51  

11.150 SINAPI 83646 
BOMBA RECALQUE D'AGUA DE ESTAGIOS 
TRIFASICA 2,0 HP 

UN 1 
         

1.785,76  
            1.785,76  

11.151 SINAPI 83647 
BOMBA RECALQUE D'AGUA TRIFASICA 
1,5HP 

UN 1 
         

1.158,50  
            1.158,50  

11.152 SINAPI 83648 
BOMBA RECALQUE D'AGUA TRIFASICA 0,5 
HP 

UN 1 
             

733,70  
               733,70  

12     REDE DE ILUMINAÇÃO PUBLICA              308.687,60  

12.1 SINAPI 72281 
REATOR PARA LAMPADA VAPOR DE 
MERCURIO USO EXTERNO 220V/400W 

UN 15 
             

110,72  
            1.660,80  
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12.2 SINAPI 72282 
REATOR PARA LAMPADA VAPOR DE SODIO 
ALTA PRESSAO - 220V/250W - USO 
EXTERNO 

UN 15 
             

157,12  
            2.356,80  

12.3 SINAPI 73831/002 
LAMPADA DE VAPOR DE MERCURIO DE 
250W - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 15 
               

35,55  
               533,25  

12.4 SINAPI 73831/003 
LAMPADA DE VAPOR DE MERCURIO DE 
400W/250V - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

UN 15 
               

47,35  
               710,25  

12.5 SINAPI 73831/004 
LAMPADA MISTA DE 160W - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 15 
               

22,75  
               341,25  

12.6 SINAPI 73831/005 
LAMPADA MISTA DE 250W - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 45 
               

29,76  
            1.339,20  

12.7 SINAPI 73831/006 
LAMPADA MISTA DE 500W - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 45 
               

53,53  
            2.408,85  

12.8 SINAPI 73831/007 
LAMPADA DE VAPOR DE SODIO DE 
150WX220V - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

UN 45 
               

42,51  
            1.912,95  

12.9 SINAPI 73831/008 
LAMPADA DE VAPOR DE SODIO DE 
250WX220V - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

UN 30 
               

48,66  
            1.459,80  

12.10 SINAPI 73831/009 
LAMPADA DE VAPOR DE SODIO DE 
400WX220V - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

UN 30 
               

56,20  
            1.686,00  

12.11 SINAPI 74246/001 
REFLETOR RETANGULAR FECHADO COM 
LAMPADA VAPOR METALICO 400 W 

UN 30 
             

279,00  
            8.370,00  

12.12 SINAPI 83399 
RELE FOTOELETRICO P/ COMANDO DE 
ILUMINACAO EXTERNA 220V/1000W - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 30 
               

30,05  
               901,50  

12.13 SINAPI 73857/001 

TRANSFORMADOR DISTRIBUICAO  75KVA 
TRIFASICO 60HZ CLASSE 15KV IMERSO EM 
ÓLEO MINERAL FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

UN 1 
         

7.056,16  
            7.056,16  

12.14 SINAPI 73857/002 

TRANSFORMADOR DISTRIBUICAO  
112,5KVA TRIFASICO 60HZ CLASSE 15KV 
IMERSOEM ÓLEO MINERAL 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 1 
         

8.719,58  
            8.719,58  

12.15 ORSE 8327 
Poste de concreto duplo T (DT) 11/300 - 
fornecimento e assentamento 

UN 9 
         

1.738,24  
         15.644,16  

12.16 ORSE 10794 
Poste circular de concreto 7/150 - fornecimento 
e assentamento 

UN 15 
             

561,81  
            8.427,15  

12.17 ORSE 8371  
POSTE CIRCULAR DE CONCRETO 10/200 - 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO 

UN 9 
         

1.358,21  
         12.223,89  

12.18 ORSE 7646 

POSTE DE AÇO GALVANIZADO CÔNICO 
CONTÍNUO RETO, DIÂMTERO SUPERIOR 
DE 76MM, DIÂMTERO DA BASE 175MM, 
ALTURA TOTAL 9M, COM BASE DE 
FIXAÇÃO, DA CONIPOST REF. SÉRIE 
3009/BJG+CH, CLASSE 100 DA CONIPOST 
OU SIMILAR 

UN 8 
         

2.250,60  
         18.004,80  

12.19 ORSE 12160 

Luminária LED p/ iluminação pública, c/ vidro 
de prot. anti vandalismo contra impacto IK08, 
Pot.27W, 37W ou 55W, Fluxo lumin. 3600 a 
6100l lumens, 4000K, CRI/IRC>70, base p/ relê 
fotocélula, corpoem alum. injetadoc/ pint. 
poliester a pó, tensão 220v 

UN 40 
             

968,37  
         38.734,80  

12.20 ORSE 11996 

LUMINRIA EM LED PARA ILUMINAO 
PBLICA,80W,BIVOLT,SELO A INMETRO, 
CORPO EM ALUMNIO INJ,FP 0,97, PROT. 
DPS 10KV, IP66, IK09, TEMP. COR 5000K, 
IRC= OU 70%, V. TIL 50.000H, 130 
LM/W.GAR.5 ANOS, MODELO GL216 G-
LIGHT OU SIMILAR REV.01 

UN 20 
             

905,72  
         18.114,40  

12.21 ORSE 10794 
POSTE CIRCULAR DE CONCRETO 7/150 - 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO 

UN 10 
             

561,81  
            5.618,10  

12.22 ORSE 8371 
POSTE CIRCULAR DE CONCRETO 10/200 - 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO 

UN 10 
         

1.358,21  
         13.582,10  

12.23 ORSE 3243 
ASSENTAMENTO DE POSTE CIRCULAR DE 
CONCRETO 

UN 30 
             

433,67  
         13.010,10  

12.24 ORSE 10415 
POSTE CIRCULAR DE CONCRETO 11/300 - 
FORNECIMENTO 

UN 15 
             

754,43  
         11.316,45  

12.25 ORSE 3185  
POSTE CIRCULAR DE CONCRETO 12/400 - 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO 

UN 8 
         

1.927,67  
         15.421,36  

12.26 ORSE 336 

Poste em aço carbono, para iluminação 
pública, cônico, contínuo, reto, h=8.00m, 
d=148mm (base) e d=60mm (topo)ref.1008/B, 
incl base concreto 

UN 40 
         

1.495,31  
         59.812,40  
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12.27 ORSE 3341 
FORNECIMENTO E MONTAGEM DE CABO 
MULTIPLEXADO PARA REDE 
1X1X16+16MM2 

M 600 
                  

3,20  
            1.920,00  

12.28 ORSE 3342 
FORNECIMENTO E MONTAGEM DE CABO 
MULTIPLEXADO PARA REDE 
2X1X16+16MM2 

M 500 
                  

6,05  
            3.025,00  

12.29 ORSE 3344 
FORNECIMENTO E MONTAGEM DE CABO 
MULTIPLEXADO PARA REDE 
3X1X16+16MM2 

M 500 
                  

8,10  
            4.050,00  

12.30 ORSE 3343 
FORNECIMENTO DE CABO MULTIPLEXADO 
PARA REDE 3X1X25+25MM2 

M 500 
               

12,80  
            6.400,00  

12.31 SINAPI 91840 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, 
PEAD, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

M 300 
                  

8,59  
            2.577,00  

12.32 SINAPI 91850 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, 
PEAD, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

M 150 
                  

7,14  
            1.071,00  

12.33 SINAPI 91860 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, 
PEAD, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

M 450 
                  

8,45  
            3.802,50  

12.34 SINAPI 97667 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, 
PEAD, DN 50 (1 ½”) - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.  

M 800 
                  

5,72  
            4.576,00  

12.35 SINAPI 97668 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, 
PEAD, DN 63 (2") - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.  

M 500 
                  

8,66  
            4.330,00  

12.36 SINAPI 97669 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, 
PEAD, DN 90 (3”) - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.  

M 300 
               

13,50  
            4.050,00  

12.37 SINAPI 97670 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, 
PEAD, DN 100 (4”) - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.  

M 200 
               

17,60  
            3.520,00  

13     
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS, 
COMBATE A INCÊNDIO, GÁS, LOUÇAS E 
METAIS 

             210.385,58  

13.1 SINAPI 71516 

CONJUNTO DE MANGUEIRA PARA 
COMBATE A INCENDIO EM FIBRA DE 
POLIESTER PURA, COM 1.1/2", REVESTIDA 
INTERNAMENTE, COM 2 LANCES DE 15M 
CADA 

UN 5 
             

440,00  
            2.200,00  

13.2 SINAPI 72283 

ABRIGO PARA HIDRANTE, 75X45X17CM, 
COM REGISTRO GLOBO ANGULAR 45º 
2.1/2", ADAPTADOR STORZ 2.1/2", 
MANGUEIRA DE INCÊNDIO 15M, REDUÇÃO 
2.1/2X1.1/2" E ESGUICHO EM LATÃO 1.1/2" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 5 
         

1.040,39  
            5.201,95  

13.3 SINAPI 72287 
CAIXA DE INCÊNDIO 45X75X17CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 5 
             

267,66  
            1.338,30  

13.4 SINAPI 72553 
EXTINTOR DE PQS 4KG - FORNECIMENTO 
E INSTALACAO 

UN 10 
             

194,74  
            1.947,40  

13.5 SINAPI 72554 
EXTINTOR DE CO2 6KG - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

UN 6 
             

668,59  
            4.011,54  

13.6 SINAPI 73775/001 
EXTINTOR INCENDIO TP PO QUIMICO 4KG 
FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN 10 
             

199,95  
            1.999,50  

13.7 SINAPI 89401 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 210 
                  

4,91  
            1.031,10  

13.8 SINAPI 89402 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

M 120 
                  

5,99  
               718,80  

13.9 SINAPI 89447 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

M 300 
                  

7,06  
            2.118,00  

13.10 SINAPI 89448 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  

M 210 
               

10,17  
            2.135,70  

13.11 SINAPI 89449 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

M 240 
               

11,70  
            2.808,00  
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13.12 SINAPI 89450 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 60MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  

M 150 
               

19,34  
            2.901,00  

13.13 SINAPI 89451 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 75MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  

M 100 
               

32,01  
            3.201,00  

13.14 SINAPI 89452 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 85MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  

M 30 
               

39,85  
            1.195,50  

13.15 SINAPI 89711 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

M 90 
               

11,98  
            1.078,20  

13.16 SINAPI 89712 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

M 150 
               

17,93  
            2.689,50  

13.17 SINAPI 89713 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.  

M 100 
               

27,22  
            2.722,00  

13.18 SINAPI 89714 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

M 100 
               

34,69  
            3.469,00  

13.19 SINAPI 94708 
ADAPTADOR COM FLANGES LIVRES, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25 MM X 3/4 , INSTALADO 
EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA 

UN 27 
               

16,59  
               447,93  

13.20 SINAPI 94709 
ADAPTADOR COM FLANGES LIVRES, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 32 MM X 1 , INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA 

UN 27 
               

21,50  
               580,50  

13.21 SINAPI 94710 
ADAPTADOR COM FLANGES LIVRES, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 40 MM X 1 1/4 , INSTALADO 
EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA 

UN 24 
               

33,70  
               808,80  

13.22 SINAPI 94711 
ADAPTADOR COM FLANGES LIVRES, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 50 MM X 1 1/2 , INSTALADO 
EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA 

UN 18 
               

39,60  
               712,80  

13.23 SINAPI 94712 
ADAPTADOR COM FLANGES LIVRES, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 60 MM X 2 , INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA 

UN 21 
               

53,60  
            1.125,60  

13.24 SINAPI 94713 
ADAPTADOR COM FLANGES LIVRES, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 75 MM X 2.1/2" , INSTALADO 
EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA 

UN 15 
             

142,42  
            2.136,30  

13.25 SINAPI 94783 
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE 
VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20 MM X 1/2 
INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA 

UN 25 
               

11,93  
               298,25  

13.26 SINAPI 89360 

CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 
20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

UN 15 
                  

5,78  
                  86,70  

13.27 SINAPI 89362 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, INSTALADO EM RAMAL - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 30 
                  

5,26  
               157,80  

13.28 SINAPI 89366 

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, 
PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 3/4" 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  

UN 30 
               

10,09  
               302,70  

13.29 SINAPI 89367 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

UN 30 
                  

7,33  
               219,90  

13.30 SINAPI 89376 

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA 
PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
20MM X 1/2", INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN 24 
                  

3,39  
                  81,36  

13.31 SINAPI 89393 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO 
EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 15 
                  

6,16  
                  92,40  
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13.32 SINAPI 89395 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO 
EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  

UN 15 
                  

7,36  
               110,40  

13.33 SINAPI 89398 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO 
EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  

UN 12 
               

10,87  
               130,44  

13.34 SINAPI 89438 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO 
EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 12 
                  

4,26  
                  51,12  

13.35 SINAPI 89443 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO 
EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  

UN 12 
                  

8,26  
                  99,12  

13.36 SINAPI 89492 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  

UN 18 
                  

4,42  
                  79,56  

13.37 SINAPI 89497 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 
40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  

UN 15 
                  

7,33  
               109,95  

13.38 SINAPI 89499 
CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 
40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  

UN 18 
               

12,68  
               228,24  

13.39 SINAPI 89501 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 
50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  

UN 21 
                  

8,75  
               183,75  

13.40 SINAPI 89505 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 
60MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  

UN 21 
               

23,76  
               498,96  

13.41 SINAPI 89513 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 
75MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 18 
               

75,79  
            1.364,22  

13.42 SINAPI 89525 
CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 
85MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 18 
               

65,81  
            1.184,58  

13.43 SINAPI 89538 

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA 
PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM X 3/4", INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  

UN 18 
                  

2,34  
                  42,12  

13.44 SINAPI 89825 

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA 
DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO.  

UN 45 
                  

9,86  
               443,70  

13.45 SINAPI 89827 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 
VEMTILAÇÃO. 

UN 45 
               

11,06  
               497,70  

13.46 SINAPI 89829 

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 75 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA 
DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO.  

UN 45 
               

17,51  
               787,95  

13.47 SINAPI 89830 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 75 X 75 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 
VEMTILAÇÃO. 

UN 45 
               

19,16  
               862,20  

13.48 SINAPI 89833 

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA , FORNECIDO E INSTALADO EM 
PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 
VENTILAÇÃO. 

UN 45 
               

21,62  
               972,90  

13.49 SINAPI 89834 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 

UN 45 
               

25,48  
            1.146,60  

13.50 SINAPI 89850 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA E 
LÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO 
SANITÁRIO 

UN 45 
               

15,33  
               689,85  



 
 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES – SEGEP 
SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS – SARP 

 

PP_038/2020-SARP/SEGEP  

67 
 

 

SARP/SEGEP 
Nº          
Proc.:122238/2020
Rub.____________ 
 

 

13.51 SINAPI 89851 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO 
SANITÁRIO 

UN 45 
               

15,29  
               688,05  

13.52 SINAPI 89852 

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE 
ESGOTO SANITÁRIO. 

UN 45 
               

24,68  
            1.110,60  

13.53 SINAPI 89853 

CURVA LONGA 90 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE 
ESGOTO SANITÁRIO.  

UN 45 
               

41,29  
            1.858,05  

13.54 SINAPI 89854 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 150 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO 
SANITÁRIO 

UN 45 
               

53,72  
            2.417,40  

13.55 SINAPI 89855 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 150 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO 
SANITÁRIO 

UN 45 
               

57,06  
            2.567,70  

13.56 SINAPI 89856 

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO 
SANITÁRIO.  

UN 45 
               

11,83  
               532,35  

13.57 SINAPI 89860 

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA , FORNECIDO E INSTALADO EM 
SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO 
SANITÁRIO.  

UN 45 
               

25,93  
            1.166,85  

13.58 SINAPI 89861 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE 
ESGOTO SANITÁRIO. 

UN 45 
               

29,79  
            1.340,55  

13.59 SINAPI 89862 

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 150 X 150 MM, JUNTA 
ELÁSTICA , FORNECIDO E INSTALADO EM 
SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO 
SANITÁRIO.  

UN 45 
               

58,14  
            2.616,30  

13.60 SINAPI 6171 
TAMPA DE CONCRETO ARMADO 
60X60X5CM PARA CAIXA 

UN 24 
               

21,02  
               504,48  

13.61 SINAPI 99262  

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA 
RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 
BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES 
INTERNAS: 0,8X0,8X0,6 M PARA REDE DE 
DRENAGEM. 

UN 6 
             

394,27  
            2.365,62  

13.62 SINAPI 97907  

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA 
RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 
BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES 
INTERNAS: 0,8X0,8X0,6 M PARA REDE DE 
ESGOTO.  

UN 6 
             

407,18  
            2.443,08  

13.63 SINAPI 99264 

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA 
RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 
BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES 
INTERNAS: 1X1X0,6 M PARA REDE DE 
DRENAGEM.  

UN 6 
             

467,84  
            2.807,04  

13.64 SINAPI 97908 

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA 
RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 
BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES 
INTERNAS: 1X1X0,6 M PARA REDE DE 
ESGOTO.  

UN 6 
             

485,29  
            2.911,74  

13.65 SINAPI 98103 
CAIXA DE GORDURA DUPLA, CIRCULAR, 
EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 
INTERNO = 0,6 M, ALTURA INTERNA = 0,6 M. 

UN 10 
             

242,03  
            2.420,30  

13.66 SINAPI 98102 

CAIXA DE GORDURA SIMPLES, CIRCULAR, 
EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 
INTERNO = 0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,4 
M.  

UN 10 
             

113,77  
            1.137,70  

13.67 SINAPI 94795 
TORNEIRA DE BÓIA REAL, ROSCÁVEL, 1/2", 
FORNECIDA E INSTALADA EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA 

UN 6 
               

16,14  
                  96,84  
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13.68 SINAPI 94796 
TORNEIRA DE BÓIA REAL, ROSCÁVEL, 3/4", 
FORNECIDA E INSTALADA EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA 

UN 6 
               

19,00  
               114,00  

13.69 SINAPI 94797 
TORNEIRA DE BÓIA REAL, ROSCÁVEL, 1", 
FORNECIDA E INSTALADA EM RESERVAÇ 

UN 4 
               

28,75  
               115,00  

13.70 SINAPI 94800 
TORNEIRA DE BÓIA REAL 2" COM BALAO 
PLASTICO - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO  

UN 6 
             

101,21  
               607,26  

13.71 SINAPI 99253 

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA 
RETANGULAR EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, 
DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M 

PARA REDE DE DRENAGEM.  

UN 6 
             

341,38  
            2.048,28  

13.72 SINAPI 97902  

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA 
RETANGULAR EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, 
DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M 
PARA REDE DE ESGOTO. 

UN 6 
             

355,75  
            2.134,50  

13.73 SINAPI 88503 
CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 
LITROS, COM ACESSÓRIOS 

UN 7 
             

644,97  
            4.514,79  

13.74 SINAPI 88504 
CAIXA D´AGUA EM POLIETILENO, 500 
LITROS, COM ACESSÓRIOS 

UN 12 
             

504,48  
            6.053,76  

13.75 SINAPI 89482 
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 
MM, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAIS 
DE ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL. 

UN 30 
               

17,55  
               526,50  

13.76 SINAPI 89491 
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185 X 75 
MM, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAIS 
DE ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL 

UN 24 
               

43,85  
            1.052,40  

13.77 SINAPI 89495 

RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAIS DE 
ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL 

UN 15 
                  

7,00  
               105,00  

13.78 SINAPI 89707 

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E 
INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU 
EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO 

UN 15 
               

20,83  
               312,45  

13.79 SINAPI 89708 

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185 X 75 
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E 
INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU 
EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO 

UN 15 
               

48,17  
               722,55  

13.80 SINAPI 89709 

RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

UN 24 
                  

7,95  
               190,80  

13.81 SINAPI 89710 

RALO SECO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA 
SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO 

UN 12 
                  

7,78  
                  93,36  

13.82 ORSE 2014 

Mictório de louça (deca ref m711 - s/ sifão 
integrado), engate cromado (deca ref 
c4606180) e registro de pressão (deca linha 
c40 ref1416) ou similares 

UN 15 
             

652,24  
            9.783,60  

13.83 SINAPI 86872 
TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM 
COLUNA, 30L OU EQUIVALENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 9 
             

619,48  
            5.575,32  

13.84 SINAPI 86876 
TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO 
SUSPENSO, 22L OU EQUIVALENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 9 
             

180,84  
            1.627,56  

13.85 SINAPI 86877 

VÁLVULA EM METAL CROMADO 1.1/2" X 
1.1/2" PARA TANQUE OU LAVATÓRIO, COM 
OU SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

UN 30 
               

21,92  
               657,60  

13.86 SINAPI 86879 
VÁLVULA EM PLÁSTICO 1" PARA PIA, 
TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU SEM 
LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 60 
                  

4,91  
               294,60  

13.87 SINAPI 86880 

VÁLVULA EM PLÁSTICO CROMADO TIPO 
AMERICANA 3.1/2" X 1.1/2" SEM 
ADAPTADOR PARA PIA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN 60 
               

14,75  
               885,00  

13.88 SINAPI 86881 
SIFÃO DO TIPO GARRAFA EM METAL 
CROMADO 1 X 1.1/2" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2013 

UN 30 
               

88,51  
            2.655,30  
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13.89 SINAPI 86883 
 SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1 X 1.1/2 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.                   

UN 60 
                  

8,60  
               516,00  

13.90 SINAPI 86884 
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 
1/2" X 30CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2013 

UN 100 
                  

6,06  
               606,00  

13.91 SINAPI 86885 
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 
1/2" X 40CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN 100 
                  

7,39  
               739,00  

13.92 SINAPI 86886 
ENGATE FLEXÍVEL EM INOX, 1/2 X 30CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 100 
               

22,04  
            2.204,00  

13.93 SINAPI 86887 
ENGATE FLEXÍVEL EM INOX, 1/2 X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 100 
               

23,84  
            2.384,00  

13.94 SINAPI 86888 
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA 
ACOPLADA LOUÇA BRANCA - PADRÃO 
MÉDIO- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 20 
             

366,94  
            7.338,80  

13.95 SINAPI 86900 
CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL 
MÉDIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  

UN 12 
             

145,48  
            1.745,76  

13.96 SINAPI 86901 
CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA 
BRANCA, 35 X 50CM OU EQUIVALENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 15 
             

108,50  
            1.627,50  

13.97 SINAPI 86902 
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 
*44 X 35,5* CM, PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 8 
             

212,72  
            1.701,76  

13.98 SINAPI 86904 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 
29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN 10 
             

109,37  
            1.093,70  

13.99 SINAPI 86906 
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 
3/4", PARA LAVATÓRIO, PADRÃO POPULAR- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 35 
               

42,75  
            1.496,25  

13.100 SINAPI 86911 

TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 
1/2” OU 3/4”, PARA PIA DE COZINHA, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 30 
               

36,12  
            1.083,60  

13.101 SINAPI 86913 
TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 3/4" PARA 
TANQUE, PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 15 
               

15,89  
               238,35  

13.102 SINAPI 86916 
TORNEIRA PLÁSTICA 3/4" PARA TANQUE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  

UN 30 
               

22,63  
               678,90  

13.103 SINAPI 86925 

TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO COM 
COLUNA, 22L OU EQUIVALENTE, INCLUSO 
SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA 
PLÁSTICA E TORNEIRA DE METAL 
CROMADO PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 15 
             

344,06  
            5.160,90  

13.104 SINAPI 95545 
SABONETEIRA DE PAREDE EM METAL 
CROMADO, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 

UN 15 
               

46,04  
               690,60  

13.105 SINAPI 95544 
PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL 
CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO FIXAÇÃO 

UN 25 
               

47,07  
            1.176,75  

13.106 SINAPI 95545 
SABONETEIRA  DE  PAREDE  METAL  
CROMADO INCLUSO FIXAÇÃO 

UN 25 
               

46,04  
            1.151,00  

13.107 SINAPI 95543 
PORTA TOALHA BANHO EM METAL 
CROMADO, TIPO BARRA, INCLUSO 
FIXAÇÃO. AF_01/2020 

UN 12 
               

60,89  
               730,68  

13.108 SINAPI 86881 SIFÃO CROMADO 1" X 1 1/2" (INSTALADO) UN 45 
               

88,51  
            3.982,95  

13.109 SINAPI 86882 
SIFÃO DO TIPO GARRAFA/COPO EM PVC 
1.1/4 X 1.1/2" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN 20 
               

15,09  
               301,80  

13.110 SINAPI 89957 

PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA 
FRIA  COM TUBULAÇÃO DE PVC , DN 25 
MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, 
INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM 
ALVENARIA. 

UN 60 
               

83,86  
            5.031,60  

13.111 SINAPI 99635 

VALVULA DESCARGA 1.1/2" COM 
REGISTRO, ACABAMENTO EM METAL 
CROMADO - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

UN 25 
             

218,40  
            5.460,00  

13.112 SINAPI 89987 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, 
ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E 
CANO PLA CROMADOS. FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA 

UN 30 
               

57,34  
            1.720,20  

13.113 ORSE 1482 
VÁLVULA DE PÉ COM CRIVO Ø 25MM (1") - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 15 
               

51,23  
               768,45  
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13.114 ORSE 1484 VÁLVULA PÉ C/ CRIVO, D = 38 MM (1 1/2") UN 15 
               

85,03  
            1.275,45  

13.115 ORSE 1485 
VÁLVULA DE PÉ COM CRIVO Ø 50MM (2") - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 9 
             

117,03  
            1.053,27  

13.116 SINAPI 94794 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, 
ROSCÁVEL, 1 1/2, COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN 24 
             

110,32  
            2.647,68  

13.117 SINAPI 94792 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, 
ROSCÁVEL, 1, COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOSFORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN 21 
               

82,05  
            1.723,05  

13.118 SINAPI 94501 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, 
ROSCÁVEL, 4, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN 9 
             

428,56  
            3.857,04  

13.119 SINAPI 94500 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, 
ROSCÁVEL, 3, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 15 
             

217,82  
            3.267,30  

13.120 SINAPI 94499 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, 
ROSCÁVEL, 2 1/2, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN 18 
             

183,00  
            3.294,00  

13.121 SINAPI 94497 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, 
ROSCÁVEL, 1 1/2, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN 18 
               

77,00  
            1.386,00  

13.122 SINAPI 94496 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, 
ROSCÁVEL, 1 1/4, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN 18 
               

65,44  
            1.177,92  

13.123 SINAPI 94495 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, 
ROSCÁVEL, 1, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN 15 
               

53,23  
               798,45  

13.124 SINAPI 89349 
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, 
ROSCÁVEL, 1/2", FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE ÁGUA 

UN 30 
               

19,25  
               577,50  

13.125 SINAPI 89351 
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, 
ROSCÁVEL, 3/4", FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE ÁGUA. 

UN 24 
               

21,92  
               526,08  

13.126 SINAPI 89352 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, 
ROSCÁVEL, 1/2", FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE ÁGUA. 

UN 15 
               

24,91  
               373,65  

13.127 SINAPI 95472 

VASO SANITARIO SIFONADO 
CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 
FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM 

ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE 
LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA 
AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN 15 
             

650,15  
            9.752,25  

13.128 ORSE 2056 
ASSENTO PLÁSTICO, UNIVERSAL, 
BRANCO, PARA VASO SANITÁRIO, PADRÃO 
POPULAR 

UN 15 
                  

9,79  
               146,85  

13.129 SINAPI 89353 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, 
ROSCÁVEL, 3/4", FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE ÁGUA 

UN 21 
               

25,97  
               545,37  

14     PINTURAS E PROTEÇÕES              141.526,50  

14.1 SINAPI 88415 
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR 
ACRÍLICO EM PAREDES EXTERNAS DE 
CASAS 

M2 1000 
                  

1,87  
            1.870,00  

14.2 SINAPI 88421 
PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA 
ACRÍLICA EM SUPERFÍCIES INTERNAS  

M2 400 
               

19,49  
            7.796,00  

14.3 SINAPI 88484 
FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM TETO, UMA 

DEMÃO. AF_06/2014 
M2 1000 

                  

1,88  
            1.880,00  

14.4 SINAPI 88486 
PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. 

M2 400 
                  

9,48  
            3.792,00  

14.5 SINAPI 88487 
PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS 

M2 800 
                  

8,64  
            6.912,00  

14.6 SINAPI 88488 
PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
TETO, DUAS DEMÃOS 

M2 400 
               

11,98  
            4.792,00  

14.7 SINAPI 88489 
PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. 

M2 500 
               

10,78  
            5.390,00  
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14.8 SINAPI 88494 
LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, 
UMA DEMÃO. 

M2 400 
               

12,19  
            4.876,00  

14.9 SINAPI 88495 
LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM 
PAREDES, UMA DEMÃO.  

M2 400 
                  

6,46  
            2.584,00  

14.10 SINAPI 88496 
LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. 

M2 400 
               

16,51  
            6.604,00  

14.11 SINAPI 88497 
LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS.  

M2 600 
                  

8,85  
            5.310,00  

14.12 SINAPI 95464  

PINTURA VERNIZ POLIURETANO 
BRILHANTE EM MADEIRA, TRES DEMAOS 

M2 500 
               

18,02  
            9.010,00  

14.13 SINAPI 73739/001 
PINTURA ESMALTE ACETINADO EM 
MADEIRA, DUAS DEMAOS 

M2 300 
               

13,40  
            4.020,00  

14.14 SINAPI 74065/001 
PINTURA ESMALTE FOSCO PARA MADEIRA, 
DUAS DEMAOS, SOBRE FUNDO 
NIVELADOR BRANCO 

M2 500 
               

16,99  
            8.495,00  

14.15 SINAPI 84659 
PINTURA ESMALTE FOSCO EM MADEIRA, 
DUAS DEMAOS 

M2 300 
               

12,52  
            3.756,00  

14.16 SINAPI 84679 
PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 
DUAS DEMAOS 

M2 450 
               

15,31  
            6.889,50  

14.17 ORSE 2306 
Pintura de acabamento com aplicação de 02 
demãos de esmalte sintético sobre superfícies 
metálicas - R1 

M2 700 
               

13,20  
            9.240,00  

14.18 SINAPI 100722 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE 
FUNDO (TIPO ZARCÃO) APLICADA A ROLO 
OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 
METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO 
EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020 

M2 750 
               

14,54  
         10.905,00  

14.19 ORSE 2311 
Pintura de acabamento com lixamento, 
aplicação de 01 demão de tinta à base de 
zarcão e 02 demãos de tinta esmalte 

M2 300 
               

20,20  
            6.060,00  

14.20 ORSE 2314 

Pintura de proteção e/ou acabamento sobre 
superfícies metálicas com aplicação de 01 
demão de primer epoxi rico em zinco, e = 35 
micra - R1 

M2 300 
               

11,51  
            3.453,00  

14.21 SINAPI 41595 
PINTURA ACRILICA DE FAIXAS DE 
DEMARCACAO EM QUADRA 
POLIESPORTIVA, 5 CM DE LARGURA 

M 300 
                  

8,11  
            2.433,00  

14.22 SINAPI 74245/001 
PINTURA ACRILICA EM PISO CIMENTADO 
DUAS DEMAOS 

M2 400 
               

11,20  
            4.480,00  

14.23 SINAPI 79467 

PINTURA COM TINTA A BASE DE 
BORRACHA CLORADA , DE FAIXAS DE 
DEMARCACAO EM QUADRA 
POLIESPORTIVA, 5 CM DE LARGURA. 

M 350 
               

10,16  
            3.556,00  

14.24 SINAPI 79500/002 
PINTURA ACRILICA EM PISO CIMENTADO, 
TRES DEMAOS 

M2 350 
               

14,86  
            5.201,00  

14.25 SINAPI 84663 
 VERNIZ POLIURETANO FOSCO SOBRE 
PISO DE PEDRAS DECORATIVAS 3 
DEMAOS 

M2 200 
               

18,57  
            3.714,00  

14.26 SINAPI 84665 
PINTURA ACRILICA PARA SINALIZAÇÃO 
HORIZONTAL EM PISO CIMENTADO 

M2 250 
               

15,54  
            3.885,00  

14.27 SINAPI 84666 
POLIMENTO E ENCERAMENTO DE PISO EM 
MADEIRA 

M2 200 
               

15,74  
            3.148,00  

14.28 SINAPI 83693 CAIACAO EM MEIO FIO M2 500 
                  

2,95  
            1.475,00  

15     SISTEMA DE CLIMATIZAÇÃO                31.536,86  

15.1 ORSE 9840 

DUTO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 
Nº. 22, PARA AR CONDICIONADO. 
FORNECIMENTO, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO 

M 20 
               

52,97  
            1.059,40  

15.2 ORSE 9841 

DUTO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 
Nº. 24, PARA AR CONDICIONADO. 
FORNECIMENTO, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO 

M 10 
               

94,13  
               941,30  

15.3 ORSE 9842 

DUTO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 
Nº. 26, PARA AR CONDICIONADO. 
FORNECIMENTO, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO 

M 20 
               

50,02  
            1.000,40  

15.4 ORSE 9843 

DUTO EM CHAPA DE AÇO PRETA Nº. 16, 
PARA AR CONDICIONADO. 
FORNECIMENTO, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO 

M 30 
               

63,58  
            1.907,40  

https://www.orcafascio.com/banco/sinapi/composicoes/5d08e48e8878941914646d92?estado_sinapi=MA
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15.5 SINAPI 97329 

TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 1/2", COM 
ISOLAMENTO, INSTALADO EM RAMAL DE 
ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO COM 
CONDENSADORA INDIVIDUAL – 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

M 20 
               

41,62  
               832,40  

15.6 SINAPI 97327 

TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 1/4”, COM 
ISOLAMENTO, INSTALADO EM RAMAL DE 
ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO COM 
CONDENSADORA INDIVIDUAL 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  

M 20 
               

19,02  
               380,40  

15.7 SEINFRA C4780 

REDE FRIGORÍGENA C/ TUBO DE COBRE 
3/4" FLEXÍVEL, ISOLADO COM BORRACHA 
ELASTOMÉRICA, SUSTENTAÇÃO, SOLDA E 
LIMPEZA 

M 20 
               

50,06  
            1.001,20  

15.8 SINAPI 97328 

TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 3/8", COM 
ISOLAMENTO, INSTALADO EM RAMAL DE 
ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO COM 
CONDENSADORA INDIVIDUAL – 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  

M 20 
               

33,25  
               665,00  

15.9 ORSE 11518 

GRELHA TIPO VENEZIANA, Ø = 100MM, 
COM CAIXA ADAPTADORA - PARA SAÍDA 
DE AR CONDICIONADO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN 8 
               

27,51  
               220,08  

15.10 ORSE 8857 
REMOÇÃO DE DIFUSOR DE DUTOS DE AR-
CONDICIONADO 

UN 8 
               

24,41  
               195,28  

15.11 ORSE 10369 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT 12000 
BTU/H C/ COMPRESSOR ROTATIVO 

UN 3 
         

2.490,00  
            7.470,00  

15.12 ORSE 2359 
FORNECIMENTO E INSTALAO DE 
CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT 18000 
BTU/H C/ COMPRESSOR ROTATIVO 

UN 3 
         

2.678,00  
            8.034,00  

15.13 ORSE 10370 
Fornecimento e instalação de condicionador de 
ar tipo split 30000 btu/h c/ compressor rotativo 

UN 1 
         

4.180,00  
            4.180,00  

15.14 ORSE 10220 
Fornecimento e instalação de condicionador de 
ar tipo split 22000 btu/h c/ compressor rotativo 

UN 1 
         

3.650,00  
            3.650,00  

16     SERVIÇOS DIVERSOS                 24.769,90  

16.1 SINAPI 92760 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMAÇÃO ADO EM UM 
EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6.3MM 
MONTAGEM.  

KG 300 
                  

8,18  
            2.454,00  

16.2 SINAPI 92768 

ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO  
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5.0 MM, 
MONTAGEM 

KG 450 
                  

7,88  
            3.546,00  

16.3 SINAPI 92791 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, 
DIÂMETRO DE 5.0 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES 

KG 450 
                  

6,17  
            2.776,50  

16.4 SINAPI 92792 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, 
DIÂMETRO DE 6.3 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. 

KG 450 
                  

6,12  
            2.754,00  

16.5 SINAPI 92793 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, 
DIÂMETRO DE 8.0 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. 

KG 450 
                  

6,01  
            2.704,50  

16.6 ORSE 4266 

JUNTA DE DILATAÇÃO (ALTURA TOTAL DO 
PAVIMENTO) COM PREENCHIMENTO 
PARCIAL EM ISOPOR H=15CM E 
PREENCHIMENTO DO COMPLEMENTO COM 
MASTIQUE DE POLIURETANO SEÇÃO 
2X2CM, MBT, BASF, OU SIMILAR, PARA 
PAVIMENTOS EM CONCRETO 

M 45 
               

48,18  
            2.168,10  

16.7 ORSE 10718 
PLACA DE INDICATIVA EM ACRÍLICO E 
ADESIVO, COM SINALIZAÇÃO PARA 
DEFICIENTES, DIM.: 15 X 15 CM 

UN 10 
               

24,72  
               247,20  
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16.8 ORSE 7317 
SINALIZAÇÃO PARA DEFICIENTES - PLACA 
METÁLICA PARA CORRIMÃO EM BRAILLE, 
DIM 90 X 25 MM 

UN 10 
               

21,88  
               218,80  

16.9 ORSE 7323  

PISO TÁTIL DIRECIONAL E/OU ALERTA, EM 
BORRACHA, P/DEFICIENTES VISUAIS, 
DIMENSÕES 25X25CM, APLICADO, 
REJUNTADO, EXCLUSIVE REGULARIZAÇÃO 
DE BASE 

M2 15 
             

269,82  
            4.047,30  

16.10 SEINFRA C4623  
PISO PODOTÁTIL INTERNO EM BORRACHA 
30x30cm ASSENTAMENTO COM COLA VINIL 
(FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO) 

M2 15 
             

170,54  
            2.558,10  

16.11 ORSE 12039 

PISO TÁTIL DIRECIONAL E/OU ALERTA, DE 
CONCRETO, NA COR NATURAL, 
P/DEFICIENTES VISUAIS, DIMENSÕES 
40X40CM, APLICADO COM ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA AC-II, REJUNTADO, 
EXCLUSIVE REGULARIZAÇÃO DE BASE 

M2 15 
               

86,36  
            1.295,40  

17     URBANIZAÇÃO                  55.401,40  

17.1 ORSE 2189  

PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO USINADO, 
BOMB., LANÇADO E ADENSADO, ARMADO, 
FCK=25MPA, ESTAMPADO, COLORIDO, 
TIPO TECH - STONE OU SIMILAR, E = 
12,5CM, TELA DUPLA SOLDADA Q61, 
REGULARIZ. COMPAC. SUBLEITO, LONA 
PLÁSTICA, INCL. JUNTAS SERRADAS 
5X10MM 

M2 100 
             

139,69  
         13.969,00  

17.2 ORSE 2188 

PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO USINADO, 
BOMB., LANÇADO E ADENSADO, ARMADO, 
FCK=25MPA, ESTAMPADO, COLORIDO, 
TIPO TECH - STONE OU SIMILAR, E = 10CM, 
TELA SIMPLES SOLDADA Q61, REGULARIZ. 
COMPAC. SUBLEITO, LONA PLÁSTICA, 
INCL. JUNTAS SERRADAS 5X10MM 

M2 100 
             

113,42  
         11.342,00  

17.3 ORSE 10736 

PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO USINADO, 
BOMB., LANÇADO E ADENSADO, ARMADO, 
FCK=25MPA, ESTAMPADO, COLORIDO, 
TIPO TECH - STONE OU SIMILAR, E = 8CM, 
TELA SOLDADA Q61, REGULARIZ. COMPAC. 
SUBLEITO, LONA PLÁSTICA, INCL. JUNTAS 
SERRADA 5X10MM 

M2 100 
             

101,59  
         10.159,00  

17.4 ORSE 2411 

BANCO  COM  ENCOSTO, COMP=1,50 m.  
LARGURA 30 cm, PÉ  DE  FERRO  FUNDIDO  
E  COM  10  RÉGUAS  DE  MADEIRA, 
INCLUSIVE  PINTURA 

UN 10 
             

750,00  
            7.500,00  

17.5 ORSE 2409 
BANCO DE CONCRETO COM ENCOSTO 
LARGURA = 30CM 

UN 10 
             

175,00  
            1.750,00  

17.6 ORSE 3223 
BANCO DE CONCRETO PRE-MOLDADO 
COM ENCOSTO E PINTURA 

UN 10 
             

641,45  
            6.414,50  

17.7 ORSE 3224 
BANCO DE CONCRETO PRE-MOLDADO 
COM PINTURA, SEM ENCOSTO 

UN 10 
             

426,69  
            4.266,90  

18     MÃO DE OBRA              184.173,00  

18.1 SINAPI 90780 
MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 1100 
               

34,49  
         37.939,00  

18.2 SINAPI 88247 
 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES  

H 1100 
               

11,94  
         13.134,00  

18.3 SINAPI 88262  
CARPINTEIRO DE FORMAS COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES  

H 1100 
               

15,70  
         17.270,00  

18.4 SINAPI 88264 
 ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES  

H 1100 
               

16,00  
         17.600,00  

18.5 SINAPI 88273 
 MARCENEIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES  

H 1100 
               

16,00  
         17.600,00  

18.6 SINAPI 88309 
 PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES  

H 1100 
               

15,83  
         17.413,00  

18.7 SINAPI 88310 
 PINTOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 1100 
               

16,94  
         18.634,00  

18.8 SINAPI 88315 
 SERRALHEIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES  

H 1100 
               

15,74  
         17.314,00  

18.9 SINAPI 88316 
 SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 1100 
               

11,78  
         12.958,00  

18.10 SINAPI 88325 
 VIDRACEIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES  

H 1100 
               

13,01  
         14.311,00  

19     
LIMPEZA DE OBRA E   LIMPEZA PÚBLICA 
EM ÁREAS ADJACENTES  

                  7.950,00  
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19.1 ORSE 2450 LIMPEZA FINAL DA OBRA M2 5000 
                  

1,59  
            7.950,00  

  
SUB-TOTAL  R$ 2.651.439,06 

  
BDI SERVIÇOS           0,28  R$ 742.402,94 

  
TOTAL COM BDI R$ 3.393.841,99 
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SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO Nº 038/2020 – SARP/SEGEP/MA 
 

ANEXO I-B 
 

COMPOSIÇÃO DE BONIFICAÇÃO E DAS DESPESAS INDIRETAS 

COMPOSIÇÃO DO BDI 

OBRA:  
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE NATUREZA 
CONTINUADA, DE PRÉDIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS, LOCALIZADOS EM SÃO 
LUÍS E DEMAIS MUNICÍPIOS DO MARANHÃO 

BDI SERVIÇOS 

ITENS RELATIVOS À ADMINISTRAÇÃO DA OBRA %  

AC - Administração Central 4,00 

DF - Despesas Financeiras 1,23 

R - Riscos 1,27 

S e G - Seguros e Garantias Contratuais 0,80 

    6,07 

LUCRO %  

L- Lucro Operacional 6,51 

  6,51 

    

TRIBUTOS %  

F - PIS 0,65 

G - COFINS 3,00 

H - ISS 2,50 

I - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RENDA BRUTA 4,50 

  

10,65 

  

Assim, com base na fórmula proposta pelo acordão TCU nº 2622/2013, temos: 

 
 

  

  

  

  

BDI COM TRIBUTOS (%) 28,00 
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SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO Nº 038/2020 – SARP/SEGEP/MA 
 

ANEXO I-C 
 

COMPOSIÇÃO DA PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS 

COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE  A MÃO DE OBRA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO 

HORISTA 
% 

MENSALISTA 
% 

HORISTA 
% 

MENSALISTA 
% 

GRUPO A 

A1 INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00% 

A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50% 

A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00% 

A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20% 

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60% 

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50% 

A7 Seguro Contra Acidentes 
de Trabalho 

3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 

A9 SECONCI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00% 

A Total 17,80% 17,80% 37,80% 37,80% 

GRUPO B 

B1 Repouso Semanal 
Remunerado 

17,88% Não incide 17,88% Não incide 

B2 Feriados 3,95% Não incide 3,95% Não incide 

B3 Auxílio - Enfermidade 0,92% 0,71% 0,92% 0,71% 

B4 13º Salário 10,81% 8,33% 10,81% 8,33% 

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,06% 0,07% 0,06% 

B6 Faltas Justificadas 0,72% 0,56% 0,72% 0,56% 

B7 Dias de Chuvas 1,48% Não incide 1,48% Não incide 

B8 Auxílio Acidente de 
Trabalho 

0,11% 0,09% 0,11% 0,09% 

B9 Férias Gozadas 8,61% 6,63% 8,61% 6,63% 

B10 Salário Maternidade 0,03% 0,02% 0,03% 0,02% 

B Total 44,58% 16,40% 44,58% 16,40% 

GRUPO C 

C1 Aviso Prévio Indenizado 5,42% 4,18% 5,42% 4,18% 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13% 0,10% 0,13% 0,10% 

C3 Férias Indenizadas 4,87% 3,75% 4,87% 3,75% 

C4 Depósito Rescisão Sem 
Justa Causa 

4,95% 3,82% 4,95% 3,82% 
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C5 Indenização Adicional 0,46% 0,35% 0,46% 0,35% 

C Total 15,83% 12,20% 15,83% 12,20% 

GRUPO D 

D1 Reincidência de Grupo A 
sobre Grupo B 

7,94% 2,92% 16,85% 6,20% 

D2 

Reincidência de Grupo A 
sobre Aviso Prévio 
Trabalhado e Reincidência 
do FGTS sobre Aviso 
Prévio Indenizado 

0,46% 0,35% 0,48% 0,37% 

D Total 8,40% 3,27% 17,33% 6,57% 

TOTAL(A+B+C+D) 86,61% 49,67% 115,54% 72,97% 
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SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS - SARP 

PREGÃO Nº 038/2020 – SARP/SEGEP/MA 
 

ANEXO II 
 

MODELO DE CARTA CREDENCIAL 
 
 
À 
Sr. ª Secretária de Estado da Gestão, Patrimônio e Assistência dos Servidores/SEGEP  
 
Ref.: PREGÃO N° 038/2020 – SARP/SEGPE/MA 
 

 
Na qualidade de representante legal da empresa ________________, inscrita no CNPJ 

sob o n.º ____________________ credenciamos o Sr. __________________________, portador da 

CI nº _____________ e do CPF nº __________________, para nos representar na licitação em 

referência, com poderes para formular ofertas, lances de preço, recorrer, renunciar a recurso e 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da representada. 

 
 

Local e data 
 

(nome completo e assinatura do representante legal da empresa) 
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SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS - SARP 
 

PREGÃO Nº 038/2020 – SARP/SEGEP/MA 
 

ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E  
ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 
 
 
À 
Srª. Secretária de Estado da Gestão, Patrimônio e Assistência dos Servidores  
 
Ref.: PREGÃO N° 038/2020 – SARP/SEGEP/MA 
 
 

Pela presente, declaramos, para efeito do cumprimento ao estabelecido, conforme 

dispõe o artigo 4º, inciso VII, da Lei federal nº 10.520/2002, sob as penalidades cabíveis, que 

cumpriremos plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste Edital. 

 
Local e data 

 
(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 

e a devida identificação e qualificação) 
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SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS - SARP 
 

PREGÃO Nº 038/2020 – SARP/SEGEP/MA 
 

ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
(CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 

ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988) 
 
 
 
À 
Srª. Secretária de Estado da Gestão, Patrimônio e Assistência dos Servidores  
 
Ref.: PREGÃO N° 038/2020 – SARP/SEGEP/MA 
 
 

.........................................., inscrito no CNPJ nº................, por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr(a)..................................................., portador (a) da Carteira de Identidade 

nº.................... e do CPF nº ......................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do artigo 27, 

da Lei federal nº 8.666/1993, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

 
Local e data  

 
(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 

e a devida identificação e qualificação) 
 

 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS - SARP 
 

PREGÃO Nº 038/2020 – SARP/SEGEP/MA 
 

ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS  
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 
 
 
À 
Srª. Secretária de Estado da Gestão, Patrimônio e Assistência dos Servidores  
 
Ref.: PREGÃO N° 038/2020 – SARP/SEGEP/MA 
 

 
 

A empresa ___________________________, signatária, inscrita no CNPJ sob o n.º 

________________, sediada na ____________________(endereço completo), por seu representante 

legal, declara, sob as penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2º, da Lei federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar desta licitação 

e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata. 

 
Local e data 

 
 (nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 

e a devida identificação e qualificação) 
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SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS -SARP 
 

PREGÃO Nº 038/2020 – SARP/MA 
 

ANEXO VI 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 000/2020-SARP 
 
PROCESSO Nº 122238/2020 – SARP/SEGEP 
PREGÃO Nº 038/2020 – SARP/MA 
 
 
Pelo presente instrumento, a SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E 

ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES – SEGEP/MA, através da SECRETARIA ADJUNTA DE 

REGISTRO DE PREÇOS – SARP, órgão instituído pelo Decreto Nº 34.711, de 25 de março de 2019, 

que altera o Decreto nº 33.845, de 28 de fevereiro de 2018, que dispõe sobre a organização da 

Secretaria de Estado de Gestão, Patrimônio e Assistência dos Servidores – SEGEP, e dá outras 

providências, com sede na Av. Jerônimo de Albuquerque, Edifício Clodomir Milet, 4º andar, s/nº, 

Calhau - São Luís/MA. CEP: 65074-220, neste ato representado pelo Secretário Adjunto de Registro 

de Preços, o Sr. DEIMISON NEVES DOS SANTOS, doravante denominada ORGÃO 

GERENCIADOR, para atender as demandas do(a) _________________________,  considerando o 

PREGÃO Nº 038/2020 – SARP/MA, para REGISTRO DE PREÇOS, cujo resultado registrado na Ata 

da Sessão Pública realizada em _____ de ___________________ de ______ indica como 

vencedores as empresas: ......................., e a respectiva homologação às fls._____ do Processo nº 

122238/2020 – SARP/SEGEP. 

RESOLVE: 
Registrar os preços dos produtos propostos pela(s) empresa(s) ______________________________, 
inscrita no CNPJ: ______________________, localizada na 
____________________________________________, representada pelo Sr. 
______________________________, portador do RG: _______________________ e o CPF: 
______________________, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas 
alcançada, por item, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes 
desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas na Lei nº 8.666, de 
21 de Junho de 1993, na Lei Complementar 123/2006, na Lei nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, na 
Lei Estadual nº 10.403, de 29 de dezembro de 2015, no Decreto Federal nº 10.024 de 20 de 
setembro de 2019 e no Decreto Estadual nº 36.184, de 21 de setembro de 2020 e demais legislações 
aplicadas à espécie e demais legislações aplicadas à espécie. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços comuns de manutenção predial preventiva e 
corretiva de prédios e logradouros públicos, para atender a demanda dos Órgãos Participantes, 
especificados no Anexo I do Edital do PREGÃO Nº 038/2020 – SARP/MA, que passa a fazer parte 
desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes 
vencedoras, conforme consta nos autos do processo nº 122238/2020 – SARP/SEGEP. 
Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as 
aquisições de acordo com suas necessidades. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
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Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA DE ESTADO DA 
GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES – SEGEP/MA, através da 
SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS – SARP, por meio da Unidade Gestora de 
Registro de Preços, consoante Decreto Nº 34.711, de 25 de março de 2019.  
Parágrafo Segundo – A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do 
respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  
Os preços registrados, as especificações dos produtos, os quantitativos, marcas, empresas 
beneficiárias e representante(s) legal(is) das empresa(s), encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO 
da Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA  
Parágrafo Primeiro – A Contratada fica obrigada a fornecer os produtos nos endereços contidos na 
Ordem de Serviço emitida pelo Órgão Contratante 
Parágrafo Segundo – O prazo para o início de fornecimento dos produtos será de acordo com a 
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da “Ordem de Fornecimento” ou 
“Nota de Empenho”, de acordo com o Termo de Referência - Anexo I do Edital. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a 
firmar contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e 
legislação pertinente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA REVISÃO DE PREÇOS 
Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a 
revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 
Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.     
Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o 
ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do 
preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, 
desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 
Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 
CLÁUSULA NONA – DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS 
Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante vencedor; 
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Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise 
das documentações de habilitação; 
Parágrafo Segundo - A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame 
em relação ao licitante vencedor; 
Parágrafo Terceiro - Além do preço do 1º (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros 
fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor; 
Parágrafo Quarto - O registro a que se refere o parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro de 
reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses 
prevista nos art. 20, inciso VIII do Dec. Estadual 36.184/2020, devendo ser registrados obedecendo a 
ordem prevista no art. 19, § 3, do referido Decreto Estadual; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 
a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado. 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993, ou no art. 
7º da Lei 10.520/2002. 
e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) 
PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata. 
Parágrafo Segundo – Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) 
comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da 
presente Ata, após sua ciência. 
Parágrafo Terceiro – No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação 
será feita através de publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão, considerando-se cancelado 
o preço registrado a partir dela. 
Parágrafo Quarto – A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá 
não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das 
penalidades cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
O ÓRGÃO GERENCIADOR fará publicar o extrato da presente Ata no Diário Oficial do Estado, após 
sua assinatura, nos termos da Legislação vigente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, 
conforme o caso. 
Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO Nº 038/2020 – SARP/MA e seus anexos 
e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 
Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais caso em que a 
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 
Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 8.666, de 21 de 
Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006, a Lei nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e o Decreto 
Estadual nº 36.184, de 21 de setembro de 2020. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
Fica eleito o foro da comarca desta cidade de São Luís, capital do Estado do Maranhão, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente instrumento. 
E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas 
testemunhas. 
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São Luís, ___ de ___________________ de 2020. 

 
Deimison Neves Dos Santos 

Secretário Adjunto de Registro de Preços 
Nome 

EMPRESA 
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ANEXO ÚNICO 
 
REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ....../2020 
PREGÃO N.º 038/2020 - SARP/MA 
PROCESSO N.º 122238/2020 – SARP/SEGEP 
VIGENCIA: 12 MESES 
 
Este documento integra a Ata de Registro de Preços nº ....../2020, celebrada perante a SECRETARIA 
DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES – SEGEP/MA, 
através da SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS – SARP, tendo como partes a 
_______________, e as Empresas que tiveram seus preços registrados, em face à realização do 
Pregão 038/2020 – SARP/MA.  
 
 
OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços comuns de manutenção predial preventiva e corretiva de prédios e logradouros 

públicos. 
 

QUADRO 1 – DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA. 
 

EMPRESA: ............................................ 

CNPJ: .................................... Telefone / Fax: .......................... 

Endereço: .................................................. E-mail: ...................................... 

 
 

QUADRO 2 – SERVIÇO REGISTRADO 
 

N° DESCRIÇÃO UND QTDE 
EMPRESA 

BENEFICIÁRIA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

       

       

VALOR TOTAL REGISTRADO  

 
 

São Luís – MA, ___ de _________________________ de 2020. 
 
 

Deimison Neves Dos Santos 
Secretário Adjunto de Registro de Preços 

Nome 
EMPRESA 
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SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇO - SARP 
 

PREGÃO Nº 038/2020 – SARP/SEGEP/MA 
 

ANEXO VII 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

 

CONTRATO Nº ........./2020 
PROCESSO Nº 122238/2020-SARP/SEGEP 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O ESTADO DO MARANHÃO, 
ATRAVÉS DA .............................................. E A 
EMPRESA.............................................. PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE 
MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE PRÉDIOS E LOGRADOUROS 
PÚBLICOS.  
 
 

 
O ESTADO DO MARANHÃO, através da .............................................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
..................................., situada na .............................................., órgão da Administração Pública, 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu titular, 
.............................................., RG nº ..............................., CPF nº ..............................., residente nesta 
Capital, e de outro, a empresa ..............................................,, inscrita no CNPJ sob o nº 
..............................., Inscrição Estadual nº ..............................., situada na 
.............................................., doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por 
.............................................., RG nº ..............................., CPF nº ..............................., têm, entre si, 
ajustado o presente, RESOLVEM celebrar o presente Contrato para ..............................., decorrente 
da licitação na modalidade Pregão nº 038/2020 – SARP/MA e do Processo Administrativo nº 
122238/2020-SARP/SEGEP, com fundamento na Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 
3.555 de 08 de Agosto de 2000, do Decreto Estadual nº 36.184, de 21 de setembro de 2020, da Lei 
Complementar nº 123/2006, e suas alterações pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 
2014, Lei Estadual nº 10.403, de 29 de dezembro de 2015, e Lei Estadual nº 9.529, de 23 de 
Dezembro de 2011, aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas 
regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguinte0s cláusulas e condições e demais 
normas pertinentes à espécie, e demais normas regulamentares pertinentes à espécie, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

comuns de manutenção predial preventiva e corretiva de prédios e logradouros públicos, em 

conformidade com especificações e quantidades constantes no Termo de Referência (ANEXO I) do 

Edital do PREGÃO Nº038/2020-SARP/MA e da proposta apresentada. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 
 
Vinculam-se ao presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Presencial 
n° 038/2020-SARP/MA, a ata de registro de preço nº 000/2020 e a proposta de preço da 
CONTRATADA. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR TOTAL  
 
O valor total estimado deste Contrato é de R$............................... (...............................).  
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
....................., conforme Nota de Empenho n°..................... 
 
CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura, podendo ser 

prorrogado por igual período até o limite de estabelecido na Lei 8.666/93 e de acordo com a 

necessidade e critério da Administração. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: O prazo de execução dos serviços será definido em cada uma das Ordens de 

Serviços emitidas e autorizadas para esse fim. 

 
CLÁUSULA SEXTA- DA REQUISIÇÃO DO SERVIÇO  
 
A Requisição dos serviços ocorrerá por meio de “ordem de serviço” ou “nota de empenho”, a ser 
assinado pelo “Ordenador de Despesas do Órgão solicitante, conforme necessidade do Contratante, 
contendo informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais. 
 
CLÁUSLA SÉTIMA-  DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: VISTORIA E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS. 
 
a) O prazo para iniciar a execução das etapas autorizados nas “ORDENS DE SERVIÇO” é de 48 

(quarenta e oito) horas no caso de reparos e manutenção de instalações hidro sanitárias incluindo 

Estações Elevatórias de Esgoto, instalações elétricas incluindo subestações e de lógica e de imediato 

quando considerados de urgência para manter a segurança dos usuários e o pleno funcionamento 

dos prédios, independente do período e do dia da semana. Para os demais serviços é de até 05 

(cinco) dias, contados a partir da data de emissão da O.S. pela SETUR. 

b) A critério da FISCALIZAÇÃO, os serviços serão vistoriados continuamente. Quando for o caso, o 

recebimento provisório pela fiscalização será feito em até 15 (quinze) dias, a partir da comunicação, 

por parte da CONTRATADA, de que o mesmo se encontra concluído. 

c)  O prazo para recebimento definitivo dos serviços contidos em cada ordem de serviço será de até 

30 (trinta) dias, a contar da data de comunicação de que trata o item anterior. Durante a execução 

das obras e serviços, a CONTRATADA assume toda responsabilidade administrativa, civil e penal 

sobre danos eventualmente causados aos seus funcionários e por estes a terceiros, por culpa ou 

dolo. 

d)  Será obrigação da CONTRATADA, disponibilizar mão-de-obra especializada para cada tipo de 

serviço a ser executado (pedreiro, carpinteiro, eletricista, pintor, etc.) treinados para os respectivos 

serviços, trabalhando em jornada normal definida pelas legislação vigente, em conformidade com os 

horários das unidades prediais ou em horário a ser definido pela fiscalização. As equipes deverão 
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estar devidamente uniformizadas, com crachás de identificação, com identidade visual própria, 

associada à logomarca do Estado e com os respectivos EPI’s. 

e) Deverão ser colocados adesivos em todos os equipamentos e veículos utilizados para qualquer 

serviço ou atividade deste contrato, cujos custos, serão de responsabilidade da CONTRATADA. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: INTERVEÇÃO EM PRÉDIOS ALUGADOS 

a) Nos prédios de propriedade de terceiros, alugados, só poderão ser realizados serviços de 

instalações e adaptação, assim considerados aqueles tendentes à adequação do imóvel às reais 

necessidades da repartição, a exemplo de colocação de divisórias, instalação lógica e elétrica. 

b) Poderão ser realizadas, em prédios de propriedade de terceiros, alugados, benfeitorias úteis e 

necessárias, mediante indenização do locador, salvo disposição contratual em contrário.  

 

CLÁUSLA OITAVA-  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA   
 
A Contratada, além do fornecimento de materiais, da mão-de-obra, das ferramentas, instrumentos e 

equipamentos necessários para a perfeita execução dos serviços de manutenção preventiva e 

corretiva predial e demais atividades correlatas, obriga-se a: 

 

I. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços descritos neste documento, 

sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ou demissão, que 

não terá, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com o CONTRATANTE, sendo de 

exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as despesas com todos os encargos e obrigações 

sociais, trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais resultantes da execução dos serviços, 

conforme art. 71 da Lei nº 8.666/93; 

 

II. Providenciar a reposição, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, de empregado em suas 

ausências, por qualquer motivo, de forma a suprir o quantitativo para a execução dos serviços; 

 

III. Substituir qualquer empregado, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sempre que seus 

serviços sejam julgados insatisfatórios pelo fiscal do Contrato ou sua conduta seja prejudicial ou 

inconveniente à disciplina ou ao interesse do serviço público, vedado o retorno do mesmo às 

dependências do CONTRATANTE para cobertura de licenças, dispensas, suspensões ou férias de 

outros empregados; 

 

IV. Submeter à avaliação do CONTRATANTE, obrigatoriamente, acervo técnico de profissional que, 

por qualquer razão, venha a substituir funcionário do quadro já efetivado. 

 

V. Encaminhar ao fiscal do Contrato, em 05 (cinco) dias corridos a partir do início do prazo de 

vigência do contrato, a relação dos empregados que executarão os serviços, bem como a 

comprovação da formação exigida neste documento, podendo o fiscal do Contrato impugnar aqueles 

que não preencherem as condições técnicas necessárias; 

a) A relação dos empregados deverá conter: nome completo, número do documento de identidade, 

foto, função, endereço residencial, telefone para contato, tipo sanguíneo e fator RH. A CONTRATADA 

deverá manter a referida relação sempre atualizada; 

b) Sempre que houver mudança na equipe permanente, o fiscal do Contrato deverá ser notificado por 

escrito, sendo que o aceite do novo profissional ficará a cargo do CONTRATANTE, que verificará se 

todas as exigências curriculares contratuais foram cumpridas; 

c) Recrutar em seu nome e sob sua inteira responsabilidade os empregados necessários a perfeita 

execução dos serviços contratados; 
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d) Apresentar à Contratante, em até 10 (dez) dias corridos, após a data de início dos serviços, o 

recolhimento junto ao CREA-MA, da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), relativa a todos 

os serviços constantes do objeto do contrato e referente ao período de duração do mesmo, inclusive 

quanto aos serviços que tenham sido subcontratados. 

e) Quando da substituição de responsável técnico, deverá ser providenciada nova ART, 

apresentando-a ao fiscal do Contrato; 

f) Exigir de seus subcontratados, se for o caso, a ART dos serviços a serem realizados, 

apresentando-a ao fiscal do Contrato; 

g) Submeter à aprovação do fiscal do Contrato qualquer subcontratação dos serviços 

 

VI. Encaminhar junto com a fatura ao fiscal do Contrato, sob pena de não atesto dos serviços, 

relatório técnico mensal de todos os serviços executados, devidamente assinado pelos profissionais 

envolvidos, contendo: 

a)  Nome e função dos profissionais alocados para execução dos serviços no mês de referência do 

relatório; 

b)  Descrição dos serviços preventivos e corretivos executados no mês, bem como falhas de testes, 

incluindo a data, o horário e o local dos mesmos; 

c)  Relação de peças, componentes e materiais substituídos por defeito/desgaste ou utilizadas em 

ampliações/modificações; 

d)  Relação de serviços em andamento com estimativa de prazo de conclusão, e a executar com 

estimativa de prazo de início; 

e)  Leitura dos instrumentos de medida antes e depois dos serviços preventivos; 

f)  Análise dos testes; 

g)  Resumo das anormalidades e dos fatos ocorridos no período, incluindo a falta de energia ou água 

e picos de consumo de energia ou de água; 

h)  Relação de pendências, razões de sua existência e quais destas dependem de solução do 

CONTRATANTE; 

i) Acidentes de trabalho porventura ocorridos; 

j) Estudos e levantamentos realizados; 

k) Informações sobre a situação dos sistemas e equipamentos, indicando deficiências; 

l) Sugestões sobre reparos preventivos ou modernizações cuja necessidade tenha sido constatada; 

m) Sugestões de modificações nas instalações, objetivando otimizar os sistemas e economizar 

energia; 

n)  Dados relevantes registrados no Livro de Ocorrências; 

o)  Relação de materiais e equipamentos necessários para conclusão de serviços; 

p)  Sugestão de materiais a serem adquiridos para manutenção do estoque mínimo. 

 

VII. Manter arquivadas cópias dos relatórios técnicos mensais de que trata este documento; 

 

VIII. Encaminhar, junto com a primeira fatura dos serviços, os seguintes documentos, como condição 

para realização do pagamento: comprovante do registro do contrato no CREA, ART, matrícula dos 

serviços no INSS, relação dos empregados, relatório de vistoria inicial, lista de materiais para estoque 

mínimo e o 1º (primeiro) relatório técnico mensal; 

 

IX. Executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva sob a responsabilidade técnica dos 

profissionais de nível superior indicados pela Contratada na fase de habilitação da licitação. Os 

responsáveis técnicos somente poderão ser substituídos por profissionais com experiência 
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equivalente ou superior à exigida por ocasião da licitação e mediante prévia aprovação da 

Contratante. 

 

X. Providenciar o transporte dos equipamentos que necessitem sofrer manutenção preventiva e 

corretiva, a qual não possa ser efetuada no próprio local de instalação, desde o prédio onde 

estiverem localizados até o local onde será executada a manutenção, sem ônus adicional para a 

Administração. 

 

XI. Executar, sempre que solicitado pela Administração, os serviços de remanejamento e instalação 

de novos pontos de elétrica, hidráulica, esgotos; montagem e desmontagem de divisórias, arquivos, 

armários, mesas, cadeiras e estações de trabalho bem como pequenos serviços de reparos de 

pintura, piso, cobertura, forros, esquadrias e outros que se façam necessários, mediante aprovação e 

autorização prévias da CONTRATANTE. Fica esclarecido que os serviços relacionados neste item, a 

serem solicitados pela Administração, não poderão ter características de reforma geral do prédio, 

caso em que a Administração realizará a contratação através de licitação. 

 

XII. Para fins de faturamento, serão considerados pela CONTRATANTE os serviços efetivamente 

realizados no período e devidamente aprovados e autorizados pela CONTRATANTE e pagos 

conforme os preços unitários constantes das Planilhas de Serviços Preços Unitários de Manutenção 

predial preventiva e corretiva – Anexo a deste Termo de Referência e constantes das ordens de 

serviços, devidamente emitidas pela CONTRATANTE. 

 

XIII. Executar os serviços que impliquem desligamentos de energia, de água e outros que possam 

comprometer o normal funcionamento da unidade administrativa, nos dias ou horários em que não 

houver expediente na unidade. 

 

XIV. Elaborar o Relatório Técnico Mensal de Manutenção preventiva e corretiva que deverão conter: 

a)  Discriminação dos serviços executados, com data e local. 

b)  Medições efetuadas ao término dos serviços preventivos. 

c)  Resumo das anormalidades e fatos ocorridos no período, incluindo falta de energia, performance 

dos equipamentos, etc. 

d) Resumo dos serviços preventivos e corretivos executados com indicação das pendências, as 

razões de sua existência e os que dependam de solução por parte da Contratante. 

g) Sugestões sobre reparos preventivos/corretivos ou modernizações cujas necessidades tenham 

sido constatadas. 

 

XV. Cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho, emitidas pelo Ministério 

do Trabalho e Emprego e outros órgãos competentes. 

 

XVI. Fornecer e exigir o uso de Equipamentos de Proteção Individual – EPI`s, conforme constatada a 

sua necessidade no PPRA. Difundir normas e procedimentos de segurança relativos à correta 

operação e manutenção de equipamentos elétricos, mantendo em seu quadro de pessoal os 

profissionais de segurança em número e qualificação requeridos pelas normas legais. 

 

XVII. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade, inclusive de ordem funcional, constatada 

durante a execução dos serviços, cujo saneamento dependa de autorização para execução ou de 

providências por parte da Contratante, especialmente se representar risco para o patrimônio público. 
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XVIII. Prestar os serviços contratados, mesmo quando em estado de greve da categoria, através de 

esquema de emergência, de modo a não comprometer o funcionamento dos prédios; 

 

XIX. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços contratados e efetuá-los de acordo 

com as especificações constantes da proposta, as disposições do instrumento convocatório e seus 

anexos, a boa técnica, as instruções dos fabricantes dos equipamentos e sistemas e dos materiais 

utilizados, legislações e normas pertinentes. 

 

XX. Arcar com todos os custos necessários à completa execução dos serviços, incluindo transporte, 

ferramental, equipamentos de segurança, etc. 

 

XXI. Manter vínculo empregatício formal, expresso, com os seus empregados, sendo responsável 

pelo pagamento de salários e todas as demais vantagens, recolhimento de todos os encargos sociais 

e trabalhistas, além de seguros e indenizações, taxas e tributos pertinentes, conforme a natureza 

jurídica da Contratada, bem como por quaisquer acidentes ou mal súbito que possam ser vítimas, 

quando em serviço, na forma como a expressão é considerada na legislação trabalhista, ficando 

ressalvado que a inadimplência da Contratada para com estes encargos não transfere à Contratante 

a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato. 

 

XXII. Apresentar as Equipes devidamente uniformizadas e identificar os seus profissionais através de 

crachás contendo fotografia recente, nome e função, e exigir seu uso em local visível. A Contratada 

não poderá repassar os custos de qualquer dos itens de uniforme e dos equipamentos de proteção 

individual a seus empregados. 

 

XXIII. Disponibilizar o ferramental mínimo e instrumentos necessários à execução dos serviços, sendo 

a guarda destes de sua exclusiva responsabilidade, em local designado pela CONTRATANTE. 

 

XXIV. Manter em perfeito funcionamento todo o ferramental e instrumentos disponibilizados, 

efetuando manutenção periódica e/ou substituindo de imediato os que sofrerem danos. 

 

XXV. Manter em condições de limpeza e organização os ambientes de acesso restrito ao pessoal de 

manutenção, tais como subestações transformadoras, casas de máquinas, casas de bombas, sala da 

manutenção, etc. 

 

XXVI. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir a suas expensas, no total ou em parte, os 

defeitos ou incorreções resultantes da má qualidade da execução dos serviços e/ou materiais 

empregados. 

 

XXVII. Designar preposto, aceito pela Administração, para representá-la na execução do contrato, no 

local de prestação dos serviços, e instruí-lo quanto à necessidade de acatar as orientações da 

Contratante, inclusive quanto ao cumprimento das normas internas, conforme art. 68 da Lei nº 

8.666/93. 

 

XXVIII. Responder por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à Contratante e/ou a 

terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, nos locais de trabalho. 
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XXIX. Repor, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, após a devida comprovação de 

responsabilidade, qualquer objeto da Contratante e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou 

extraviado por seus empregados. 

 

XXX. Registrar e controlar, diariamente, a frequência e a pontualidade dos seus empregados. 

 

XXXI. Orientar os seus empregados de que não poderão se retirar dos prédios ou instalações da 

Contratada, portando volumes ou objetos, sem a devida autorização da Contratante e liberação no 

posto de vigilância da Contratante. 

 

XXXII. Comprovar, quando exigido pela Contratante, o fornecimento, ao pessoal envolvido no 

contrato, dos benefícios previstos na Planilha de Custos e Formação de Preços. 

 

XXXIII. Apresentar atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 

registrado no CREA ou acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitida pelo 

CREA, em nome de profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 

competente, legalmente habilitado, integrante do quadro permanente da Contratada, onde fique 

comprovada a sua responsabilidade técnica na execução de serviços de manutenção de grupo 

gerador de energia elétrica, caso tenha declarado expressamente a sua intenção de subcontratar os 

serviços e, durante a execução do contrato, decida executar os serviços diretamente. 

 

XXXIV. Executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva sob a responsabilidade técnica do 

profissional indicado na fase de licitação como integrante do seu quadro permanente e detentor do 

acervo técnico exigido. No caso de indicação de mais de um profissional, todos deverão participar 

como responsáveis técnicos da execução, de acordo com as suas atribuições profissionais. 

 

XXXV. Caso a Contratada necessite substituir qualquer responsável técnico, deverá apresentar 

proposta de substituição de profissional para aprovação da Contratante, que será feita por escrito, 

fundamentada e instruída com as provas necessárias à comprovação da situação que se apresentar. 

Concomitantemente, deverá ser apresentada proposta para aprovação de novo profissional, que 

deverá ter experiência equivalente ou superior, devidamente comprovada pelo seu acervo técnico. 

 

XXXVI. Providenciar, às suas expensas, o transporte, destinação e descarte dos resíduos, detritos e 

entulhos resultantes da prestação de serviço, observando a legislação ambiental pertinente, mediante 

emissão dos certificados de recebimento de coleta e de destinação do lixo. 

 

XXXVII. Apresentar, quando exigido pela Contratante, os seguintes documentos, sem prejuízo de 

outros de que a norma coletiva da categoria, o regulamento interno da empresa ou o próprio contrato 

de trabalho exigirem o cumprimento: 

a)  Cópia do contrato de trabalho, do regulamento interno da empresa, se houver, e do acordo ou da 

convenção coletiva de trabalho, ou ainda, do acórdão normativo proferido pela justiça do trabalho, se 

for o caso, relativos à categoria profissional a que pertence o trabalhador, para que se possa verificar 

o cumprimento das respectivas cláusulas; 

b)  Registro de emprego e cópia das páginas da carteira de trabalho e Previdência Social, atestando a 

contratação; 

c)  Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), comprovando a realização dos exames médicos 

(admissional e periódicos e, se for o caso, de retorno ao trabalho e de mudança de função); 

d)  Comprovante de cadastramento do trabalhador no regime do PIS/PASEP; 
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e)  Cartão, ficha ou livro de ponto assinado pelo empregado, em que constem as horas trabalhadas, 

normais e extraordinárias, se for o caso; 

f)  Folha de pagamento de salários; 

g)  Recibo de aviso de férias (30 dias antes do respectivo gozo); 

h)  Recibo de pagamento, atestando o recebimento de salários mensais e adicionais, férias, abono 

pecuniário e 13º Salários (1ª e 2ª parcelas), quando da época própria, além de salário-família, caso 

devido, assinado pelo empregado, ou, conforme o artigo 464 da CLT, acompanhado de comprovante 

de depósito bancário na conta do trabalhador; 

i)  Comprovantes de opção e fornecimento de vale transporte, quando for o caso; 

j)  Comprovantes de recolhimento de contribuição sindical e outras devidas aos sindicatos de São 

Luís - MA, se for o caso, na época própria; 

k)  Comprovante de entrega da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS e de que o trabalhador 

dela fez parte, quando for o caso; 

l)  Documento que ateste o recebimento de equipamentos de proteção individual (EPI) ou coletiva, se 

o serviço assim o exigir; 

m) Comprovante que ateste o correto depósito do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em conta 

vinculada aberta para esse fim; 

n) Comprovante do recolhimento dos encargos previdenciários relativos aos empregados alocados ao 

contrato; 

o)  Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho, devidamente homologado, quando o trabalhador 

tiver mais de um ano prestando serviços na empresa; 

p)  Documento que comprove a concessão de aviso prévio, trabalhado ou indenizado, seja por parte 

da empresa, seja por parte do trabalhador; 

q)  Recibo de entrega da Comunicação de Dispensa (CD) e do Requerimento de Seguro 

Desemprego, nas hipóteses em que o trabalhador possa requerer o respectivo benefício (dispensa 

sem justa causa, por exemplo); 

r)  Cópia de Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS e da Contribuição Social (GRFC), em que 

conste o recolhimento do FGTS nos casos em que o trabalhador foi dispensado sem justa causa ou 

em caso de extinção de contrato por prazo determinado; 

s)  Cópia do Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), comprovando a realização do exame médico 

demissional. 

 

XXXVIII. Fornecer o material de consumo para manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos: 

graxa, lubrificantes, solventes, produtos químicos de limpeza, álcool, materiais contra corrosão e para 

proteção antiferruginosa, lixas, neutrol, underseal, estopa, panos de limpeza, escovas de aço e nylon, 

massa de vedação, material de soldagem, espuma de vedação, etc. 

 

XXXIX. Não contratar empregado para prestar serviços para a Contratante que seja familiar de 

agente público que exerça cargo em comissão ou função de confiança na Contratante, em 

conformidade com o disposto no artigo 7º do Decreto nº 7.203, de 04 de junho de 2010, 

considerando-se familiar o cônjuge, ou companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 

consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau. 

 

XL. Responsabilizar-se pelo gerenciamento da manutenção preventiva e corretiva, por meio de 

sistema informatizado e acesso a internet, elaborando o registro histórico dos equipamentos e 

apresentando Relatórios mensais de acompanhamento dos serviços. Esse sistema deverá permitir 

que a FISCALIZAÇÃO faça o monitoramento dos procedimentos operacionais, por meio de terminal 

remoto. 
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XLI. Adotar procedimento ambientalmente adequado para o descarte de materiais potencialmente 

poluidores provenientes dos serviços (sucata), tais como: pilhas, baterias, lâmpadas, circuitos 

impressos, lubrificantes, etc. que contenham, em suas composições, chumbo, mercúrio e seus 

compostos ou outros elementos tóxicos, remetendo‐os, sem ônus para a contratante, para os 

estabelecimentos que as comercializam, empresas de reciclagem ou à rede de assistência técnica 

autorizada pelas respectivas indústrias. 

 

XLII. A CONTRATADA deverá providenciar, inclusive, contêineres adequados para armazenamentos 

dos materiais tóxicos antes do envio para disposição. O local dos contêineres será indicado pela 

contratante. Entende-se contêiner adequado aquele que permita o armazenamento e transporte 

adequado capazes de reter eventuais emanações de fluidos (líquidos ou gasosos) tóxicos. Não será 

permitido mais de um contêiner por material. 

a) A FISCALIZAÇÃO poderá solicitar a qualquer tempo a comprovação do descarte adequado destes 

materiais sob pena da aplicação de sanções. 

b) Disponibilizar, sem ônus para a contratante, sempre que necessário, armários/roupeiros para 

atender as necessidades de seus empregados. 

c) Disponibilizar, sem quaisquer ônus adicionais a contratante, rádios comunicadores/receptores 

portáteis para uso pelas equipes de trabalho para comunicação entre si a qualquer tempo. Os 

equipamentos deverão ter alcance em toda a área e níveis das edificações (inclusive subsolos). A 

quantidade de aparelhos deve ser tal que atenda a todas as frentes de trabalho simultaneamente 

além de dispor permanentemente um aparelho na sala de supervisão e um aparelho com a 

FISCALIZAÇÃO. 

 

XLIII. Incluindo os dois aparelhos “fixos” supracitados, deverão ser disponibilizados no mínimo 04 

(quatro) aparelhos, independentemente da quantidade de frentes de trabalho em execução. 

 

XLIV. Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de forma a não 

serem confundidos com similares de propriedade do CONTRATANTE ou de outra. 

 

XLV. Submeter seus empregados a um programa de capacitação, treinamento e aperfeiçoamento, 

principalmente normas do CONTRATANTE, os quais ficam sob responsabilidade da CONTRATADA, 

antes do início das atividades no órgão; 

 

XLVI. Promover outros cursos de formação, capacitação, treinamento, reciclagem, relações 

interpessoais e segurança no trabalho aos seus empregados de acordo com a necessidade de cada 

categoria profissional, preferencialmente fora do expediente normal de trabalho; 

 

XLVII. Realizar, anualmente, treinamento para o engenheiro e para o supervisor, que contenha 

conteúdo programático, tais como: características de liderança; como controlar; como fiscalizar; 

autoridade funcional; autoridade moral; responsabilidade da função; atendimento de pessoas, etc.; 

 

XLVIII. Cumprir as normas de segurança constantes de disposições legais federais, estaduais e 

municipais pertinentes, sendo de sua inteira responsabilidade os processos, ações ou reclamações 

movidos por pessoas físicas ou jurídicas em decorrência de negligência nas precauções exigidas no 

trabalho ou da utilização de materiais inaceitáveis na execução dos serviços. Dar especial atenção às 

Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego; 
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XLIX. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações do fiscal do Contrato, 

e sobre a obrigatoriedade do cumprimento das normas de segurança do trabalho. O fiscal do Contrato 

poderá paralisar os serviços no caso dos empregados não estarem devidamente protegidos, ficando 

o ônus da paralisação por conta da CONTRATADA; 

 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei n.º 8.666/93, são obrigações da Contratante: 

 

I. Prestar aos funcionários da Contratada as informações e esclarecimentos de que disponha e que 

eventualmente venham a ser solicitados e indicar as áreas onde os serviços serão executados. 

 

II. Acompanhar, conferir e fiscalizar a execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, 

através de fiscal especialmente. 

 

III. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, em especial, 

aplicação de sanções, alterações e repactuações do Contrato. 

 

IV. Apurar e aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 

 

V. Analisar e atestar os documentos apresentados pela Contratada, quando da cobrança pelos 

serviços prestados em até cinco dias úteis. Caso haja incorreção nos documentos recebidos, os 

mesmos serão devolvidos à Contratada para as devidas correções. A nova contagem dos prazos 

para análise ateste e pagamento recomeçará quando da reapresentação dos documentos 

devidamente corrigidos. 

 

VI. Efetuar os pagamentos devidos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 
 
Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o 

instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas na ordem 

crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes 

penalidades: 

a) impedimento de licitar e contratar com o Estado do Maranhão, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;  

b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais 

sujeitará a Contratada à aplicação das seguintes multas de mora:  

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto 

em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em 

atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor do 

contrato. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as 

seguintes sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução 

total ou parcial do Contrato: 

a) advertência escrita;  
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b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Estado pelo prazo de até 05 

(cinco) anos e descredenciamento do Sistema Integrado de Gestão Administrativa - SIGA por igual 

prazo; 

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

inciso anterior; 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, “d” e “e” poderão ser aplicadas 

conjuntamente com a prevista na alínea “b”.  

 

PARÁGRAFO QUARTO: Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a 

aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que 

justifiquem a proposição. 

 

PARÁGRAFO QUINTO: A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre 

outras hipóteses legais, quando:  

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito;  

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante;  

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão.  

 

PARÁGRAFO SEXTO: As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos 

contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado 

diretamente da Contratada, amigável ou judicialmente. 

 

PARÁGRAFO OITAVO: A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver 

a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, 

ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO 
 

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados 

a partir da efetiva entrega dos produtos e/ou prestação de serviços, com aceitação, mediante 

apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada, assinada e datada por quem de direito; Além de 

acrescentar a exigência da CONTRATADA em mantes todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação;  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para efeito de pagamento das faturas de serviços executados, a 

Contratada deverá apresentar à SETUR a Carta solicitando o pagamento dos serviços prestados 

acompanhada dos documentos previstos em lei além de: 
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a) Planilha de medição dos serviços executados; 

b) Cópia da Ordem de Serviço “OS”; 

c) Nota Fiscal e fatura Recibo; 

d) Quando solicitado pela Fiscalização, a planta iluminada das áreas do prédio que sofreram 

intervenção; 

e) Os documentos correspondentes ao pagamento dos serviços deverão ser entregues, até o quinto 

dia útil do mês subsequente ao da realização dos serviços executados e constantes da medição, 

formalizando Processo Administrativo, através do setor indicado pela Fiscalização do Contrato; 

 

PARÁGRAFO segundo: Havendo erro na Nota Fiscal, contestação ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA, e o pagamento ficará pendente 

até que esta providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando 

qualquer ônus para o Governo do Estado do Maranhão; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA CONTRATUAL  
 
Para assinatura do Contrato, decorrente do procedimento licitatório, a Contratada prestará garantia no 

valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, nos termos do art. 56 e seus 

parágrafos, da Lei nº 8.666/93. A contratada poderá optar por uma das seguintes modalidades: 

a) Caução em dinheiro; 

b) Seguro – garantia e/ou 

c) Fiança Bancária 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Ocorrendo a prorrogação da vigência contratual, a garantia prestada 

deverá ser validada para o novo período repactuado. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa 

pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação. Caso esse pagamento 

não ocorra até o fim do segundo mês apo o encerramento da vigência contratual, a garantia será 

utilizada para pagamento dessas verbas trabalhistas diretamente pela Administração. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Caso a garantia não seja em dinheiro, ela não poderá ser restritiva quanto 

às obrigações da empresa com a Administração advinda de prejuízos diretos ou indiretos, multas, 

indenizações ou ressarcimento de quaisquer espécies. 

 

PARÁGRAFO QUARTO: Na hipótese em que a garantia for utilizada total ou parcialmente – como 

para corrigir quaisquer imperfeições na execução objeto do contrato ou para reparar danos 

decorrentes da ação ou omissão da Contratada, de se preposto ou de quem em seu nome agir, ou 

ainda nos casos de multas aplicadas depois de esgotado o prazo recursal – a Contratada deverá, no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, recompor o valor total dessa garantia, sob pena de aplicação de 

penalidade, mediante justificativa apresentada por escrito e aceita pelo Fiscal do contrato. 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REAJUSTE 
 
O presente contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, utilizando-se o Índice Nacional de 
Custo da Construção do Mercado (INCC-M) tendo como base a data da entrega da proposta. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso o índice estabelecido acima venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor.  

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.  

PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica o CONTRATADO obrigado a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– FISCAL DO CONTRATO 
 
A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO, o qual promoverá o acompanhamento do 

fornecimento dos produtos e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências 

de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DA CONSULTA AO CEI  
 
A realização de pagamentos e dos eventuais aditamentos a este Contrato feitos em favor da 
CONTRATADA ficam condicionados à consulta prévia pelo CONTRATANTE ao Cadastro Estadual de 
Inadimplentes - CEI para verificação da situação da CONTRATADA em relação às obrigações 
pecuniárias e não pagas, consoante determina o art. 6º da Lei Estadual nº 6.690, de 11 de julho de 
1996.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada a existência de registro da CONTRATADA no CEI, o 
CONTRATANTE não realizará os atos previstos nesta Cláusula, por força do disposto no art. 7º da 
Lei Estadual nº 6.690, de 11 de julho de 1996. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de 
acordo com o constante no art. 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 
21/06/1993, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 
justificativas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA INEXECUÇÃO CONTRATUAL  
 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e 
as previstas em lei ou regulamento, nos termos do art. 77 da Lei nº. 8.666/1993.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA RESCISÃO  
 
Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no artigo 78, da 
Lei Federal nº 8.666/93, a não observância às obrigações previstas no Termo de Referência e Edital, 
assim como o não pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio-alimentação no dia fixado, e 
ocorrerá nos termos do art. 79, do mesmo diploma legal. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos 
do Processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
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PARÁGRAFO SEGUNDO: A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a 
retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao 
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS COMUNICAÇÕES 
 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se 
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, 
não sendo consideradas comunicações verbais.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA HABILITAÇÃO  
 
A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO  
 
O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE no Diário Oficial do Estado, 
obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, sendo a publicação 
condição indispensável à sua eficácia.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO  
 
Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de São Luís/MA, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
instrumento. 
 
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato, em ___ (____) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 
perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 
 

 
São Luís, ___ de ___________________ de 2020. 

 
 
 

_____________________ 
CONTRATANTE 

 
______________________ 

CONTRATADA 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 

_______________________                   ______________________ 
RG Nº                                                       RG Nº 
CPF Nº                                                     CPF Nº 


